
TVR 48912013 - Caput Página 1 de 1 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N." 489, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

MSC 13312013 
AV 26812013 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 179, de 06 de junho de 
2011, que autoriza a Associação de Reflorestamento, Conservação e Sustentação Ambienta1 de 
Rondônia - ARCAM a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Campo Novo de Rondônia, Estado de Rondônia. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 3 3 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos terinos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 3" do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 1.102, de 16 de novembro de 201 0 - Associação Cultural 
Comunitária Cambuí, no município de Campo Largo - PR; 

2 - Portaria n" 1.166, de 24 de novembro de 2010 - Associação Ação Social 
Comunitária do Jardim Vitória e Adjacência, no município de Espírito Santo do Pinhal - SP; 

3 - Portaria n" 1.171, de 24 de novembro de 201 0 - ~ s s o c i a ~ ã o  de Radiodifusão 
Comunitária de São Francisco, no município de São Francisco - SE; 

4 - Portaria n" 1.172, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Corumbataí do Sul, no município de Corumbataí do Sul 
- PR; 

5 - Portaria n q  1.76, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 
Rota das Termas, no município de São Carlos - SC; 

6 - Portaria n" 1.177, de 24 de novembro de 201 0 - Instituto Gene Blumenau, no 
município de Blumenau - SC; 

7 - Portaria n" 1.1 8 1, de 24 de novembro de 20 10 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Vale do Ipojuca, no município de Pesqueira - PE; 

8 - Portaria n" 1.183, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Difusão 
Comunitária de Itapirapuã Paulista - ADICIPA, no município de Itapirapuã Paulista - SP; 

9 - Portaria n" 1.184, de 24 de novembro de 201 0 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Arvoredo de Governador Celso Ramos, no município de Governador Celso Ramos 
- SC; 

10 - Portaria n" 1.185, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão - Rádio Eldorado - da Região do Bairro Eldorado de Contagem - MG, no 
município de Contagem - MG; 

11 - Portaria n" 1.223, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Serra Verde, no município de Ribeirão Vermelho - MG; 

12 - Portaria n" 1.225, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Pró Cultura e Comunicação de Coqueiro Baixo, no município de Coqueiro Baixo - RS; 



13 - Portaria n" 1.227, de 30 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária do Povoado Júlio de Castilhos de Taquari, no município de Taquari - 
RS; 

14 - Portaria n" 1.232, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Cultural Sanjoanense, no município de São João - PR; 

15 - Portaria n" 1.233, de 30 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 
dos Radioperadores Grupo Mercosul de Comunicação e Rádio Emissão, no município de Rio 
Negro - PR; 

16 - Portaria n" 1.278, de 6 de dezembro de 2010 - SOMACULTURAL - 
Sociedade Marlierense de Cultura, Lazer, Desporto e de Defesa do Meio Ambiente, no município 
de Marliéria - MG; 

1 7 - Portaria n" 1.3 14, de 10 de dezembro de 20 10 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Caridade do Piauí, no município de Caridade do Piauí - PI; 

18 - Portaria n" 1.327, de 14 de dezembro de 2010 - Ação Social Senhora das 
Dores (ASSED), no município de Presidente Kubitschek - MG; 

19 - Portaria n" 1.373, de 22 de dezembro de 2010 - Associação de Promoção 
Social e Radiodifusão Comunitária de Damianópolis (APRODAMI), no município de 
Damianópolis - GO; 

20 - Portaria n" 1.385, de 22 de dezembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Ribeirão das Neves Cidadania Ativa, no município de Ribeirão das Neves - MG; 

21 - Portaria n" 1.387, de 22 de dezembro de 201 0 - Associação Cultural Ondas 
de Paz, no município de Ribeirão das Neves - MG; 

22 - Portaria n" 1.388, de 22 de dezembro de 2010 - Associação Educativa e 
Cultural de Ibirité, no município de Ibirité - MG; 

23 - Portaria n" 21, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação de Apoio e Defesa 
do Meio Ambiente de Volta Redonda, no município de Volta Redonda - RJ; 

24 - Portaria n" 42, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária das 
Mulheres Amigas do Arvoredo, no município de Manga - MG; 

25 - Portaria n" 128, de 19 de maio de 2011 - Associação de Desenvolvimento 
Comunitário da Cidade de Santa Izabel, no município de Santa Izabel do Pará - PA; 

26 - Portaria n" 143, de 24 de maio de 2011 - Associação Nova Midhia, no 
município de Sapiranga - RS; 

27 - Portaria n" 146, de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária Educativa 
de Radiodifusão Cidade Sul de Santa Rosa do Sul - SC, no município de Santa Rosa do Sul - SC; 

28 - Portaria n" 148, de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária e Cultural 
São Lourenço, no município de São Lourenço do Oeste - SC; 

29 - Portaria n" 156, de 24 de maio de 201 1 - Associação de Apoio a Cultura de 
Blumenau, no município de Blumenau - SC; 

30 - Portaria n" 157, de 24 de maio de 201 1 - Associação de Comunicação 
Cidade de Blumenau, no município de Blumenau - SC; 



31 - Portaria n" 170, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária dos 
Moradores do Bairro Deraldo Alves, no município de Buenópolis - MG; 

32 - Portaria n" 176, de 6 de junho de 201 1 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Ambienta1 de Curvelândia, no município de Curvelândia - MT; 

33 - Portaria n q 7 9 ,  de 6 de junho de 201 1 - Associação de Reflorestamento, 
Conservação e Sustentação Arnbiental de Rondônia - ARCAM, no município de Campo Novo de 
Rondônia - RO; 

34 - Portaria n" 190, de 6 de junho de 201 1 - Associação da Rádio Comunitária 
e Cultural do Distrito Campinal, no município de Presidente Epitácio - SP; 

35 - Portaria n" 191, de 6 de junho de 201 1 - Associação Comunitária 'Wossa 
FM" de Presidente Prudente, no município de Presidente Pmdcntc - SP; 

36 - Portaria nQ 192, de 6 de junho de 201 1 - Associação Cultural Social e Lazer 
de Queiróz, no município de Queiróz - SP; 

37 - Portaria n" 194, de 6 de junho de 201 1 - Associação de Difusão 
Comunitária de Mata Grande - ADICOMAG, no município de Mata Grande - AI,; 

38 - Portaria n" 202, de 6 de junho de 201 1 - Associação Cultural e de 
Radiodifusão Comunitária Alternativa de Maravilha, no município de Maravilha - SC; 

39 - Portaria 11934, de 13 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 
Santana do Riacho e Comunidades Rurais, no município de Santana do Riacho - MG; e 

40 - Portaria n" 240, de 13 de junho de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária Revolução, no município de São Joaquim da Barra - SP. 

Brasília, 8 de a r i 1 de 2013. 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação de Reflorestamento, Conservação e Sustentação 
Ambienta1 de Rondônia, no Município de Campo Novo de Rondônia, Estado do Mato Grosso, 
explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispóe cãput do art. i 
223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nQ9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando n$o 
só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informaçóes benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo no 53000.064543/2006 que 
ora faço acompa~ihar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do $ 3"o art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assiuado eletronicanterzte por: Paulo Bernarrlu Silvn 



PORTARIA N V  7 9 DE 6 DE JUNHO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.064543106, resolve: 

Ast. 1" Outorgar autorização à Associação de Reflorestamento, Conservação e 
Sustentação Ambienta1 de Rondônia - ARCAM, com sede na Avenida 1" de Maio, no 2184, 
Setor 01, Município de Campo Novo de Rondônia, Estado de Rondônia, para executas serviço de 
radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 119.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 10°34' 15"s e longitude em 63'37' 13"W, 
utilizando a freqüência de 87,9 MHz. 

Ast. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos teimos do 5 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Ast. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNAR~O $ 1 ~ 9 ~ -  
Ministro de Estado das ~omunica~õks 
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PROCESSO No 53000,064543L2006-14 I 
ASSOCUÇAO DE REFLO~STAMENTO, 

CONSERVAÇÃO E SUSTENTAÇÃO 
AMBIENTAL DE RONDONU 

I 
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E m o .  Sr. Ministro de Estado das Comunicações: 

A Associação de Reflorestamento, Conservação e Sustentação Ambienta1 de 
Rondônia - ARCAM, inscrita no CNPJ sob o n." 03.292.738/0001-22, com 
sede na Av. 1" de Maio, 2.184, Setor 01, na cidade de Campo Novo de 
Rondônia, Estado de Rondônia, CPE n," 78.967-000, Telefone (0~x69) 3239- 
2240, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, respeitosamente a presença de V. Exa., em 
atendimento ao Aviso 01/2006, apresentar a documentação de que trata o item 7 
da Norma n." 1/2004 - Noima Complementar do Seiviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovada pela Portaria MC n." 103 de 23 da janeiro de 2004, 
publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Camp-o de Rondônia, 19 de Junho de 2006. 

o Dias on a ves Bispo 
&&I5 

1 - Cópia de comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de im Não 
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJIMF k 
2 - Estatuto Social, devidamente Registrado 

3 - Ata de Constituição da Entidade devidamente Registrada ,Y? NTio 

4 -Ata de Eleição da Diretosia em exercício'(~e~istrada) 
- 

5 - Relação cotendo o nome de todos os associados, pessoas 
naturais e jurídicas 

. - 
- 

<a'- - ~."  ,. .. -r* ---5 
,-"" -' - - 

,- 



' 6 - Prova de que seus Diretores são brasileiros natos ou ( I Não 1 , nahirati'zados há mais de 10 (dez) anos (Ftegistro deNascimento. I)( I 

7 - Prova que seus Diretores são maiores de 18 (dezoito) anos ou Não 
emancipados (Identidade e CPF) 

\ 

8 - Declaração, assinada pelo represeiitai~te legal, especificando o Não 
endereço completo da sede da entidade . 
9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos Sim Não 
seus dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estacão ou na área da localidade. conforme o caso X 
10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo- 
se ao Fiel cumprimento das Normas estabelecidas para o Serviço 

11 - Declaragão, assinada pelo representante legal, de que a Sim Não 
entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão, inclusive comunitiiria, ou de quaisquer serviços de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como 
de que a entidade não tem como integrante de seu quadro 'diretivo 

Y 
ou de associados, pessoas que, nessas condições, paiticipem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de quaisquer dos 
servigos mencionados. 

R 2  - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a 1 Sim, I Não I 
I denominapão de fantasia da emissora. 

\ 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local Sim Não 
pretendido para instalação do sistema irradiante possibilita o 
atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1.1 da Norma 
Complementar n." 112004. 

14 - Declaragão, assinada por profissional habilitado ou por 
representante legal da entidade, confirmando as coordenadas 
geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84 e o 
enderego proposto para instalação do sistema irradiante 



16 - Comprovante de recolhimento de Taxa relativa às despesas de 
cadastramento. 

-- 

1- Manifestações de apoio individual contendo o nome, o Sim Não 
n." da identidade, o enderego do domicílio ou residência, o 
código de endereçamento postal (CEP) e a assinatura do 
declarante 
1.1 - Soma das Manifestações individuais apresentadas 

Y 

- 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a '  Sim Não 
forma de abaixo assinado, contendo o nome, o n." de 
identidade, o endereço do domicílio ou residência, o código 
de endereçamento postal (CEP) e a assinatura de cada . 

declarante 
X 

2.1 - Soma das Assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado 

- 
3 - Manifestação de apoio apresentadas por entidades Sim Não 
associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área pretendida para a execução do serviço, 
contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço 
da sede, o CEP e a assinatura do representante legal 
3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades 
associativas e comunitásias apresentadas 



ASSOCIA~ÃO DE REFLORESTAMEPITO CONSERVAQÁO 
E SILTSTENTA~ÁO AF~BIENTAL DE: RONDORIA -RO 

CNN: Qâ.292.728/0001-22 P" +C* nlq7 .. o/3 95 
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equerente comprovada por meio de assinaturas constantes de 
ata da assembléia geral, convocada especialmente para 
manifestar apoio a iniciativa de requerer a autorização para 
execução do serviço de radiodifusão comunitária 
4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata da Assembléia 
Geral. 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área Sim Não 
de serviço, a requerente declara que concorda em associar-se 
as demais entidades. 

L 

Declaro, sob as penas da Lei, como representante legal 'da entidade 
I 

requerente, para fins de instrução do processo relativo a solicitação de 
autorização para execução do sel-viqo de radiodifusão comunitária, junto ao 
Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 
formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em 
conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar n." 1/2004, bem 
como as afirma~ões feitas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

Endereço para correspondência: Av. 1' de Maio, 2.184, Setor 01, CEP 78.967- 
000 - Telefone (0~x69) 3239-2083, na cidade de Campo Novo de Rondônia, 
Estado de Rondônia - Telefone para contato: (0~x69) 3239-2240. 

---- ---- Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Av. 1." de Maio, 
2.184, Setor 01, CEP 78.867-000, na cidade de Campo Novo de Rondônia-RO, 
de Coordenadas Geográficas: Latitude - S 10°34715.0" e Longitude - W 
63'37'13.1''. 1 



Associação de Reflorestamento, ConservaçSo e Sustentaggo Ambienta1 de ~43ddonia 

Endereço: Av. 1." de Maio, n,O 2184, Setor 01, CEP.78.967-000, Cmpo Novo de RundÔnialRO 

........................... = Cópia (auteticada) do C d o  do CNPJ. da Associação (91 p"?+ 

............................. = Cópia (autenticada) ds Estatuto Social da Associação 03 o$- 
. = Cópia (autenticada) da ATA de Constituição e Dketoria em Exercicio.. a Y 2-$ 

I 

i 
= Relaqão contenda o nome e dados pessoais de todos os Associados.. ...... 23 @. 33 
= Cópia (autenticada) da Certidão Nascimento ou Casamento, Identidade, 

............................. e CPF. de todos da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal ?y 7 Y'J 
= Manifestações de Apoio Grmadas por pessoas jurídicas e naturais.. .......... ya Q, / r y  
= Declaração assinada pelo Dir. Pres., que comprova o Endereço e Sede ... /$r 

..................... = Dedaração para comprovagão que todos residem na área... /cá 
.... = Declaração de Fiel-Cumprimento de todos da Diretoria e Conselho.. / F$ 

\ ..................... 
J 

= Declaração que a Entidade e Diretoria não detém Outorgas /fl 
= Declaração com o Nome de Fantasia da Associapão ................................ !I- 7 
= Declaração que possibilita Disposto na Norma 1/2004, SubIten 18.2.7.1. ,/ 6 C )  

= Declaração com endereço e as Devidas Coordenadas Geográficas.. ......... / 6 / 
............................ = Declaração que apresentará o PROJETO TÉCNICO.. /'lL 

= Comprovaate de reco relativa a Cadastrmento.. 
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Contribuinte, 

Confira os dados d e  identificaçáo da Pessoa Jurídica e,  s e  houver qualquer divergência, 
S R F  a sua atualizacão cadastral. 

- .  

providencie junto 

REPÚBLICA FEDERATBVA DO BRASIL 

CADASTRO NAC!OMAL DA PESSOA JUR~DECA 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE REFLORESTAMENTO CONSERVACAO E SUSTENTACAO AMBIENTAL DE RONDONIA 

bII>F.AER@ DE IEISCRICÃC 

03.292.72810001 -22 

I TITULO 60 ESTAEELECIl~!lENT@ (NCUE DE FANTASIA.) I 

I ^@DIGO E D E S C R I ~ ~ @  DP ATIVID4DE ECONOt.1ICA PRINCIPAL 

99-5-00 - Outras atividades assocjativas, não especificadas anteriormente 
J 

",LIDIGO E DESCRICPC 0 4 5  ATIVID4DES ECGbIOI1tlCAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CCDIGO E DESCRIC% DA IdATUREZA JLJRiDICA 

399-9 -OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO NUMERO COhWLEMENTO 

AVENIDA I DE MAIO 

COMPROVANTE DE INÇCRIÇBO E DE SITUAÇAO 
CADASTRA L 

~ ~ R ; l $ ~ R T u R A  

EPIRR@IDISTRIT@ I SETOR 01 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568; de 8 de  setembro de 2005. 

lilUNICiPI0 

CAMPO NOVO DE RONDONIA 

SITUACAO CAOBSTRAL 

ATIVA 

SlTUACáO ESPECIAL 
**i-** 

Emitido no dia 26/06/2006 a s  12:14:1i (data e hora de  Brasília). 

MTA,DA S~TUACAO CADASTRAL 

0311112oo$ 

DATA DA SITUACÁO ESPECIAL 
**i*** 

Voltar 

. . . . . . . .  ...................... ... ..... _ . -............. A . -  . . . . . . . .  

A SRF agradece a sua visita. Pctra iliformações de privacidade 

Tabell% 
' Emolumentcis: R$1,14; Fuiu: R$0,11: Selo: R$O,55 

e uso, 



\L 

EVITE ABORRECIMENTOS E DESPESAS NO FUTURO, RENOVANDO SEU ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO ATÉ 31 DE MARÇO DE CADA ANO. 



_l_l__,___-_.__.___l_- - . - 

DA DENOMTNAÇÃO, SEDE, Foro, Área de Ação, Prazo de Duração, Ano Social, E FINS. 

Ant.lo - A Associação de Reflorestamento Conservação e Sustentação Ambiental de RondOnia 
também designada pela sigla, ARWM, fundada em (06-06-1999) Seis de Junho de blil 
Novecentos e Noventa e Nove é uma Associa~ão, sem fins econômicos; 

I - Sede no Município de Campo Novo de Rondônia, Estado de Rondônia, na Avenida 
Maio N0.2184 Setor 01; 
II- Foro na Comarca de Buritis - RO; 
I I Z -  Área de açZo, para fins de admissão de associados, e para desenvoIver projetos 

abranggncia todos os municípios do Estado de RondÔnia; 
I V  
V- Ano social compreendido no período de 10 de janeiro a 31  de Dezembro de cada 

Art.ZQ - A Associação tem por finalidades, prestar serviços técnicos a producão do seu 
quadro social, buscando, através de seu trabalho coletivo promover o desenvolvimento sócio- 
econômico, ecotógico, ambienta1 e cultural de seus associados por meio de ajuda mutua. 
Parágrafo 1°- no cumprimento de suãs feinçoes a ARCAM buscara primeiramente a 
Conservação, a Educação, a Comunicação Ãmbientai, e o desenvolvimento 
sustentável. 

I - realizar por meios próprios ou juntos aos órgãos competentes, os serviços de pesquisa, 
eiaboração de projetos e assistência técnica a produção dos associados e outras Associações. 

11- agro industrialização da produção de seus associados, através da instalação de 
agroindústrias, conforme demanda de produtos. 
115 buscar mercado para comercializar seus produtos. 
ãV- transportar a produção dos sócios, bem como garantir seu armãzenamento de forma 

segura e adequada com recurso próprio ou através de parcerias com Municípios,ou Estado. 
V- negociar junto aos Órgãos privados, Municipais, Estaduais, ou Federais, benefícios de 

ordem sdcial para seus sócios de uso coletivo. 
V I  - no cumprimento de suas atividades a entidade devera gerar rendimentos que permitam 

os seus associados sua alta manutenção e melhoria da qualidade de seu padrão de vida, 
através da conservação da floresta e garantindo a fomentação das áreas degradadas. 

V I I  - Poderá em conjunto ou separadamente com órgãos, públicos ou privados firmar 
convêniosxom a finalidade de realizar a gestão Ambiental e o manejo conjunto, de florestas , 

Municipais, Estaduais, Federais de rendimento sustentáveis ou de reservas Particulares. 
VI11 - A Associação poderá firmar convenio, contrato, acordos e participar de iniciativas 

conjuntas bem como contratar mão de obra receber doações e legados de pessoas físicas e 
jurídicas de direitos privados nacionais e estrangeiros. 

IX -  A venda, em comum, da produção de mudas de essências florestais nos 
Nacionais e internacionais. 

X- Classificar, padr~nizar~arrnazenar, beneficiar e registrar se for o caso, as mar 
produtos. 
Xf- caso seja considerado conveniente, contratar seguro de produção aos seus,a 
X I I -  A Associação efetuara a sua operação sem qualquer objetivo de lucro, mas 

objetivando retorno econômico aos seus associados. 
XIXI-Adiquirir, construir ou alugar imóveis, moveis, semoventes, maquinas e e 

agrícolas, agroindústrias, comerciais, e de prestação de serviços. 
X N -  promover execução de pesquisas básicas, cursos, seminários, estudo, treinamentos d 

fiscais na área Ambiental, através de parceria com SEDAM, XBAPIIA aplicada na região. 
,h\, gp,[r2,Q i - EJF >C-3 7 3 84 ~E~~~~ C1.í Z;A?EZPC f$Qi>-;^ pg ~ j f . % ' ~ @ p ^ f , \  , -?..I. .' 
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XV-A Associação poderá firmar convênios com instituições ambientais afim de fiscalização 
cem base na resolução 003 do CONAMA. Realizar educação ambienta1 nas Reservas, Escolas 
Xils, Urbanas e Ribeirinhas. 

XVI - A ARCAM poderá rsalizar a criacão de animais e aves silvestres da fãuna Brasile 
il) 1 acordo com as portarias 117 e 118 do Minist6rio do Meio Ambiente e formas Arnbientais 

vigentes. 
Art.3O - No desenvolvimento de suas atividades, a Associaqão não fará qualquer 

discriminação de raça, cor, sexo ou religião. 
"R 

Art.4O - A Associação poderá ter um Regimento Interno, que aprovado pela ~ssembléia Ge 
disciplinará o seu funcionamento. 

A r - t . 5 O  - A f im de cumprir sua(s) finalidade(s), a Associação poderá organizar-se em tantas 
i 

unidades de prestação de serviços, quantas se fizerem necessárias, as quais se regerão pelo 
Regimento Interno. 

CAPÍTULO 11 DOS ASSOCPADOS 

Art.Go - A Associação é constituída por que serão 
admitidos, ajuízo da diretoria, dentre pes 

Art. 7* - Haverá as seguintes categorias de associados: 
i) - Fundadores, os que assinarem a ata de fundacão da Associação; 
2 )  - Beneméritos aqueles aos quais a Assembléia Geral conferir esta distinção, 
espontaneamente ou por proposta da diretoria, 
Associação. 
3 )  - Honorários, aqueles que se fizerem credores dessa homenagem'por serviços de 
notoriedade prestados a Associação, por proposta da diretoria à Assembléia Geral; 
4) - Contribuintes os que pagarem à mensalidade estabelecida pela Diretoria. 

Ai%. 8 dos associados quites com suas obrigações sociais: 
I - votar e ser votado para os cargos eletivos; 
IT - tomar parte nas assembléias gerais. 
Parágrafo único. Os associados beneméritos e honorários não terão direito a voto e !-!em 
poderão ser votados. 

A&, 9 O  - São deveres-dos associados: 
I - cumprir as disposições estatutárias e regimentais; 
ãI - acatar as determinações da Diretoria. 
Parágrafo Único. Havendo justa causa, o associado poderá ser demitido ou excluído da 
Associação por decisão da diretoria, após o exercício do direito de defesa, Da decisão caberá 
recurso à assembléia geral. p. I 

9* i Art. 10 - 0 s  associados da entidade não respòndem, nem mesmo subsidiariamente, pelas 

i obrigações e encargos.sociais da instituição. 
i I 

~ l p . ~  ( 
CAP~TULO 111 DA ADMINISTRAÇAO 

M. 11 - A Associa 
P - Assembléia Geral; 
n - Diretoria; e 
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A&= 12 - A Assembléia Geral, órgão soberano da instituigão, constituir-se-á Oas_associados em 
pleno gozo de seus direitos estatutários. 

Art. f 3 - Compete à Assembléia Geral: 
I - eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal; 
iI - destituir os administradores; ', I i 

'2- 
I11 - apreciar recursos contra decisões da diretoria; 

%i 

IV - decidir sobre reformas do Estatuto; .- w 

V - conceder o título de associado benemérito e honorário por proposta da diretoria; \ - 
VI - decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens -?f& ir - 
patrimoniais; *\L 

VI1 -decidir sobre a extinção da entidade, nos termos do artigo 33; I--.< 
L .; j;, 

VISI - aprovar as contas; i ct, 
IX - aprovar o regimento interno. 1 2  

t i ,  

Art. 14 - k Assembléia Geral realizar-se-á, ordinariamente, uma vez por ano. parar 
I - apreciar o relatório anual da Diretoria; 
II - discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal. 

Art. 15 - A Assembléia Geral realizar-se-á, extraordinariamente, quando convoeàda: 
I - pelo presidente da Diretoria; 
I1 - pela Diretoria; 
III - pelo Conselho Fiscal; 
TV' associados quites com as obrigações sociais. 

Art. 16 - A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edjtal afixado i i a  sede d? ?L 
Instituição, por circulares ou outros meios convenientes, com antecedência mínima de 
dias. 
Parágrafo Único - Qualquer Assembléia instalar-se-á em primeira convocação com a maioria , 
dos associados e, em segunda convocação, com qualquer número, não exigindo a lei quorum i - --,,.* 
especial. .cl 

ci 
SJ \+ 

,3 
2 7. 

Art. 18 '.L>.,, 
L*.?'. 

*i; 
I - eiab a anual de atividades; A <  

i. i 
SI - elaborar e apresentar, à Assembléia Geral, o relatório anual; 4, ! 

I31 - estabelecer o valor da mensalidade para os sócios contribuintes; 
ZV - entrosar-se com instituições públicas e privadas para mútua colabora 
interesse comum; 
V - contratar e demitir funcionários; 
V I  - convocar a assembléia geral; 

Art. 19 - A diretoria reunir-se-á no mínimo uma vez por mês. 

passivamente, judicial e 
tatuto e o Reaimento Interno: 

'Yn - - _ . --- 
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EII - convocar e presidir a Assembléia Geral: 
I V  - convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 
V - assinar, com o primeiro tesoureiro, todos os cheques, ordens de pagamento e títulos que 

1, 
representem obrigações financeiras da Associação; 1, \!i A 

$ ;  l1 

Art. 2 1  
I - substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 
I1 - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 
EEI - prestar, de modo geral, a sua coiaboração ao Presidente. 

Art. 22 - Compete o Primeiro Secretário: 
f, - secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral e redigir as atas; 
PI - oublicar todas as notícias das atividades da entidade 

B - Art. 23 - Compete ao Seaundo Secretário: 
bJ: I - substituir o Primeiro Secretário em suas faltas ou impedimentos; 
I b !  I1 - usçurnir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; e 

9 SI1 - prestar, de modo geral, a sua colaboração ao primeiro secretário. 

Art. 24 - Compete ao Primeiro Tesoureiro: 
P - arrecadar e centabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e donativos, 
mantendo em dia a escrituração; 
II - pagar as contas autorizadas pelo Presidente: 
I11 - apresentar relatórios de receita e despesas, sempre que forem solicitados: 
IW - apresentar o relatório financeiro para ser submetido à Assembléia Geral; 
V - apresentar semestralmente o balancete ao Conselho Fiscal; 
VI - ccrnservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à tesouraria; 
VI1 - manter todo o numerário em estabelecimento de crédito; 
VI11 - assinar, com o presidente, todos os cheques, ordens de pagamento e títulos que 
representem obrigações financeiras da Associaeo; 

faltas ou impedimentos; 
IP - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 
IIE - prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Tesoureiro. 

&.'& 
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D Art. 26 - O Conselho Fiscal será constituído por 3 (três) membros, e seus respectiv6S 3 

g 1 suplentes, eieitos pela Assembléia Geral. .d ', 
i §1° - O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da Diretoria. ~2 l 

D s 7 - 
5 2 O  - Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente, até seu 

-A 

.,i J ,+-. &k término. -* --_- : 
I -' 

-3 
Wrt .  27 - Compete ao Conselho Fiscal: 

i 'i ri I11rl)ii i ST 
P - examinar os livros de escrituração da entidade; -Q,, c; 
II- examinar o balancete semestral apresentado pelo Tesoureiro, opinando a !respeito A-' " ', 2. < 

?i_ 

1x1 - apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados. \y- k,  
IV - opinar sobre a aquisiçzo e alienação de bens. 
Purágrafo Unico - O Conselho reunir-se-á ordinariamente a cada 6 (seis) meses e, 
extraordinariamente, sempre que necessário. 

P--- 

Art. 28 - As atividades dos d 
inteiramente g 
bonificação ou 
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AI%. 30 - A Associação manter-se-á através de contribuições dos associados e de outras 
aiividades, sendo que essas rendas, recursos e eventual resultado operaciona ser30 aplicados 
integralmente na manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais, no territóric * i nacional. 

GAP~TULB I V  DO PATRIM~WIPB \! 
'L' 

Art. 3 1  - O patrimônio da Associacão será constituído de bens móveis, imóveis, veícut~s, '-+ -L, 
semoventes, ações e apólices de divida pública. %+ 

4 
3. -*; 

I 4,v 
L f i  

d, 
I 

e r Art. 33 - A Associacão será dissolvida por decisão da Assembléia Geral Extraordinária. 

i i especialmente convocada para esse fim, quando se tornar impossível à continuação de suas 
ãtividtrdes. 

6 ,! 
p i Art. 34 - O presente estatuto poderá ser reformado, em qualquer tempo, por decisão de 2/3 

(dois terços) dos presentes à assembléia geral especialmente convocada para esse fim, não 
ED i podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, oc 

1 com menos de 1/3 (um terço) nas convocações seguintes, e entrará em vigor na data da sua 

lo)l f aprovaç20 pela Assembléia Geral. 

Art. 35 - Os casos omissos serão respl&os pela Diretoria e referendados pela Assembléia 
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i Ata da Terceira Assembléia Geral ~ r d m á r i a ~ s s o c i a ~ a o  de Reflorestamento e Coilsen-acão Ambieiltd de. 
Machadinho D'Oeste, Denominada ARCAM. Aos dezessete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e cinco! 

i 
4 as 9:00 (nove) horas iniciou-se a terceira Assembléia Geral Ordinária da ARCAM, que foi presidida pelo Senh9rk 

i Presidente Adroaldo Dias Goqalves Bispo, e após constaíqão de quorm o Presidente declarou instalada íi' 
Assembléia Geral com o numero de vinte e três sócios quitis presentes, tendo como objetivo principal a eleiç8o: 
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Eu Adroaldo Dias Gonçalves Bispo declaro para os devidos fins que as vias digitadas conferem com o i 
origind, lavrado em livro próprio. 
Machadinho D' Oeste 17 de Dezembro de 2005. 
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i Autentico, para os devldos efeitos a presente fo\ocópla 
reprodução 'fiel do documenta que me foi apresentado. 
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Ata de Assembléia Extraordinária, da Associação de Reflorestamento e 
Conservagão e Sustentagão Ambienta1 de Rondônia-Ro. 

Aos doze dias do mês de junho de dois mil e seis (12/06/06), no auditório da Ceplac 
situado na Av Tancredo Neves Setor 02. iniciou-se uma reunião extraordinária com os 
membros da ARCAN as 19:OO (dezenove horas), com a finalidade de Manifestar apoio 
da referida entidade ao tentar frente ao Ministério da Comunicação o serviço de 
Radiodifusão Comunitária conforme descrito no aviso 001/2006 de que se trata o item 7 
da norma no 1/2004 norma complementar do serviço de radiodifusão comunitário de 
2004, aprovado pela portaria do MC no 103 de 23 de janeiro de 2004, publicado no 
diário oficial da união de no 26 subseqüente. O presidente da ARCAN iniciou falando 
sobre a necessidade de uma rádio Comunitária que prestasse serviços de informação de 
nível ambiental, para a conscientização da população do nosso município, alem de 
prestar serviços de esclarecimento as comunidades no qual foi bem visto pelos presentes 
a esta reunião, passando então para as idéias de formar aqui um nome para esta rádio, 
após um breve debate de opiniões foi aprovada por unanimidade da escolha do nome 
fantasia da radio de "ALTERNATIVA FM - RÁDIo COMUNITÁRIA", para a 
Radiodifusão Comunitária "RadCom", canal 200, freqüência 87,9, designada para a 
Cidade de Campo Novo de Rondônia, ficando então aprovada pelos membros presente a 
esta reunião extraordinária, o apoio formal da ARCAN em encaminhar a proposta com 
suas documentações exigidas no edita1 para o Ministério da Comunicação.nada mais 
havendo a tratar encerra-se esta reunião as 19:45 (dezenove horas e quarenta e cinco 
minutos) que por mim Márcio da Costa Murata secretariada e em seguida assinada pelos 

i ' V  1" tesoureiro 2" tesoureiro 

L&A& tnta $84 
Lucicleide Costa Alves Tereza Cristina da Silva Barros 

1" fiscal 



Relação contendo nome, dados pessoais e endereço de Associados,, da , I AssoUo~áo de Rellarestnmentn, Cansem@n e Surtentaqla AmbienU'ds I ' 

I Rondônia ARCAM. 

001- Nome: > Adroaldo Dias Gonçalves Bispo 
Identidade (Rg.) n." 388.6279-48 SSP / BA 
Enderego: > AV. 1" de Maio no 2184 setor 01 Campo Novo de Rondônia - 
R 0  CEP 78.967-000 

002- Nome: > Nelson Ramos da Silva 
Identidade (Rg.) n." M-3.378.272 SSP / R 0  . 
Endereço: Lh.C 02 I<m. 17 Campo Novo de Rondônia - R 0  CEP 78.967- 
O00 

003- Nome: > Marlene Monteiro Barbosa. 
Identidade @g.) n." 899.435. SSP / RO. 
Endereço: > Av. Rio Branco No 2875 Setor 02 Campo Novo de Rondônia - 
R 0  CEP 78.967-000 

004-Nome: > Marcio da Costa Murata. 
Identidade (Rg.) n." 657.802- SSP / RO. 
Endereço: > Av. Tancredo Neves S/N Setor 03 Campo Novo de Rondônia - 
R 0  CEP 78.967-000 

005-Nome: > Agenor Pinto da Rocha. 
Identidade (Rg.) n." 9.9986 SSP / RO. 
Endereço: > BR 421 lcin. 127 Cainpo Novo de Rondônia - 
O00 

1 

1 2 {? ,lij!d 1 1 
006-Nome: 3 Florisvaldo Pereira Peçanha. 
Identidade (Rg.) n." 798.5 182 SSP / PR 
Endereço: > Av. Tancredo Neves Setor 03 Campo Novo de 
CEP 78.967-000 



007-Nome: > Lucicleide Costa Alves 
Identidade Wg.) n." 289.252- SSP / RO. 
Endereço: > Rua JIC no 2055 Setor 02 Campo Novo de Rondônia - R 0  
CEP 78.967-000 

008-Nome > Tereza Cristina da Silva Barros. 
Identidade (Rg.) n." 427289 SSP-AC. 
Endereço: > Rua Castelo Branco No 1835 Setor 03 Campo Novo de 
Rondônia - R 0  CEP 78.967-000 

i 009-Nome > Irene Guedes Araújo. 
) Identidade Pg . )  n." 330.017-SSP-R0 

Endereço: > Av. 1" de Maio No 2184 Setor 01 Campo Novo de Rondônia - 
R 0  CEP 78.967-000 

010-Nome > Cristóvão Fagundes. 
Identidade (Rg.) n." . 479.119- SSP - RO. 
Endereço: > Rua Evandro Chagas No 2257 Setor 01 Cainpo Novo de 
Rondônia - R 0  CEP 78.967-000 

011-Nome > Valdecy Fernandes de Lima. 
i Identidade (Rg.) nao 366969 - SSP/RO 
i Endereço: > Linha 03 lcin 07. Campo Novo de Rondônia - R 0  CEP 

78.967-000 

012-Nome > Nádio Mance Alves. 
Identidade (Rg.) na0 952281 SSP-RO. 
Endereço: > Rua JK no 2055 Setor 02 Campo Novo deRondônia - R 0  
CEP 78.967-000. 



v *, 014-Nome > Edenilson Emidio Aleixo. L <.. 

Identidade (Rg.) n." 237585 SSP/RO 
Endereço: > Rua Beira Rio li0 496 Setor 03 Campo Novo de Rondônia - 
R 0  CEP 78.967-000. 

015-Nome > Elenilce Martins de Oliveira Silva 
Identidade (Rg.) n." 576.946-SSP/RO 
Endereço: > Av. 1" de Maio No 2323 Setor 01 Campo Novo de Rondônia - 
R 0  CEP 78.967-000. 

i 
i 

016-Nome > Tereza Castorina Skalslu 
Identidade (Rg.) no0 418.497 - SSP/RO 
Endereço: > Rua Evandro Chagas W 1416 Setor 01 Campo Novo de 
Rondônia - R 0  CEP 78.967-000. 

017-Nome > Marineide Tomas dos Santos 
Identidade (Rg.) n." 700.776-SSP/RO 
Endere~o: > Rua Presidente Medice no 833 Setor -02 Campo Novo de 
Rondônia - R 0  CEP 78.967-000. 

018-Nome > Reinaldo Barbosa dos Santos 
1 Identidade (Rg.) n." 000.934.998-SSP/RO 

I Endereço: > Riia Beira Rio 736 Setor 03 Campo Novo de Rondônia - R 0  
CEP 78.967-000. 

019-Nome > Isac da Cunha Santana 
Identidade @g.) neO 972766-SSPIRO 
Endereço: > Rua 23 de Setembro No 2076 Setor 02 Campo Novo de 
Rondônia - R 0  CEP 78.967-000. 



020-Nome > Ercilia Guedes Araújo 
Identidade (Rg.) no0 
Endereço: >> AV. 1" de Maio no 574 setor 01 Campo Novo de Rondônia - 
R 0  CEP 78.967-000 

021-Nome > Juari Bermonde Moreira 
Identidade (Rg.) no0 734.75 1-SSP/RO 
Endereço: > Rua José Pereira no 2373 Setor 03 Cainpo Novo de Rondônia - 
R 0  CEP 78.967-000 

1 022-Nome > José Gomes da Silva 
Identidade (Rg.) no0 748.388-SSP/R0 
Endereço: > AV. 1" de Maio no 515 setor 01 Campo Novo de Rondônia - 
R 0  CEP 78.967-000 

023-Nome > Erivan Barbosa dos Santos 
Identidade (Rg.) no0 325.468-SSPIPA 
Endereço: > Rua Beira Rio no 1712 Setor 03 Campo Novo de Rondônia - 
R 0  CEP 78.967-000 

\ 024-Nome > Jair Francisco de Oliveira 
1 Identidade (Rg.) n." 11 1.645-SSP/RO 

Endereço: > Av. Tancredo neves No 2122 Setor 02 Campo Novo de 
Rondônia - R 0  CEP 78.967-000 

025-Nome > Antônio Carlos Maifred 
Identidade (Rg.) n." 453.829-21 SSP/RO 
Endereço: > Rua Constituinte S/N Setor 03 Ca 
CEP 78.967-000 



026-Nome > José Alves dos Santos 
Identidade (Rg.) n." 24.8594-M SSP/E S 
Endereço: > Rua Prudente de Morais No 1983 Setor 03 Campo Novo de 
Rondônia - R 0  CEP 78.967-000 

027-Nome > Julio Barros Araújo 
Identidade (Rg.) n." 134.4591-SSPiRO 
Endereço: > AV. 1" de Maio no 574 setor 01 Campo Novo de Rondônia - 
R 0  CEP 78.967-000 
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PROCURAÇÁO 

ESCRITURAS 

AUTENTICAÇ~ES 

IECONHECIMENTO 

JERVIÇO NOíARIAL 6 DE REGISTRO 
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QB:lCIALh: OOILA FERMND~G DA SILVA MARINldX;'. 
WP& Q i  96Q 218(0001~11- TK.: (69) 581-247a 

DE FIRMAS I ' 

AVENIDA TANCREDO NEVES, 2868 - FONE (0**69) 581-2474 
CEP 78945-000 MACHADINI10 D'OESTE RONDONIA 
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REPÚBLICA FEDE~ATIVA DO BRASIL C lQ V i a ,  

' , ' T E R R I T ~ R I o  F E D E R A L .  !E R O W O O N I A  
COMARCA DE 4z- PORTO VELHO , L,, . , - LJ 

DISTRIT~-DE ARIQUEMES ,L " L i  ' '- 
kTB:i,x /i& y,kz 5 ~ T , . ~ Y K C ~ ~ .  -c: A ~ i r  0 
,cpk'p;${>~k', 

-1.:. . *p nc"..?'?... 
i /  p;. !,. . , , 

, .. 
Z)G- ':: 
' : ,  .' 

MISAEL SEZERRA, Escrivão do Regis 

. .no;n'??ão -I, .,le,gal, na .fo 

. , , 
. .  , ?,, , . ' - r >  ,,:,. , ..:.., . . ._. .,. '1 . , . 

DÃO DE NASC MENTO 
CERTIFICO emkazao de meu oficio e a requerimentb verbal 

* de pessaa interessada, que às folhas .... -Q2S%..:.: do livro .... -.oQk.%:!f ................................................. 

.......................... de Registro de Nascil~lento coi-ista, sob o númeo de ordein ,... 1.0.L~6.,* o assento de 

............... .... .... ........................................... ..... M&BC.TQ m. ... C.O.S.T& ~ ~ m . m . ~  ................................ : do s .2~0  .... W..SCULA.~.Q.~ 
Farda -cSs r a  .... ........ ...... de c Ô ~  ................................................. rn@scido aos . THJ.N.%\.-..@~o~.~~~s do mês de _&Q,.* 1 - - - 07:. $ ..... ........................... ......... .... .-.. 2 mil novecentos e ...- ~ ~ ; . t . ú ~ . & a  6 g~.txo-...(l.~..9TIc)J as Q:>..~=~.Q..~ horas 

Mova Vida - TERRIT  RIO F'EDER4L DTi; R O N D ~ N I A ,  en-l ................................................................................................................................................................................................................................ 

ai110 de . KUC.I IX IYO . l$URk'!iB, . $9 t ura l :q ,~u&,qt-Ksn, - J ? . P ~  O e .......-.. 
. . . . . . . . . . .  

.L -- ' 

e de dona M-RINA. x%l-i.&L De*. C,OSTk . . . . . . . . . . . . . . . .  MU!iAT!i L ......... ,.'...na.%. de S e  P e sendo seus ~ V O L  .............................. , , 

. . .  .:L 
.... ..... .................... -... ..... 1 ~"Iw.~ . .XW.~  1 ............................. ! 1 d.o.lraa .XI~.Z.WC....I$Y.. 

4.it8ni'o Moreira di Costy .  .... .........................e....* e maternos !-t: ,.- .......................................?..................... : ................................. 
.*....**..DO..*. 
I . * b . . . . . . . . . O . .  .................................................................. ..................................................... e...ùo.%...~omhc.$a.... ~ z a . b g . l . k ~ o . s t n . ?  

0 . * * . . * . . . * . * . . . Q ~ * i ) . . @ * . . . . . . . . . . . . ~ . . " . . e . . . . . . e  .. ............................................................ 
O referido é verdade e dou fé. 
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D&Ç PESSOAS N A T U R A I S  
2IUHL C i P I O  E COiAREB DE BURZTISiFSTBEO BE RObiD::&.ãIA 

44&Ff, DE JFG\IS DE OLIVEIRA - WFICã$& f l '  
c I A 

ry;L; - 

CiCrRTIPXCBI DE CRSFoiimEWTã3 F O c  4 x 3  

CmTIFIED qufiJ da Livrop Falha e ?arma citadas, de 

HÇSENTO DE CFISAMENTOÇ, deste Serviso Registral , consta que, perante 

as testemunhas constankes da t ~ s m a ,  f a i  lavrada, sob a regime de 

GCIMUNHSD PAKI& DE BENS, no dia Ub de marqa de tr304, o Assento do 

C a ~ a m ~ n t ç ~ $ = % , % . % - $ ~ ~ ~ % ~ ~ ~ $ ~ $ ~ $ ~ ~ ~ i 3 1 ~ $ ~ ~ ~ % ~ $ . % ~ ~ ~ $ ~ ~ ~ ~ = % ~ 8 . % . % . & = % = ~  

de - FtCiH'iWAL333 PEREZW E- 

que continua a a s s i n a r  FLOHPSVALDD %EREIH# PEGaNHfi - . $ . $ m * m 8 - 8 . $ - f .  

que passa a assinar LEONICE DA SILVA PEÇANHA - . * . * . * . * - * .S . * . *= * . * .  

Paran&, onde nasceu no dia 25 de setembro de 1982, filho de EDIVA 

PEREIRM PEÇANHA e EVG FECANMA, ele natural da Estade d~ Parar16 e 

ala natural do Estadil d r  Minas G e r ~ i s , ; 9 ; , $ . % , ; i i ~ 4 : ~ % . $ ~ % . % = $ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ t ~ ~  

ELA, salteira, professara, natural de Guaíra-Estado do ParanA, ande 

nasceu no dia 02 d e  fevereiro de 1982, filha d e  A R A I  DA S I L V A  e EVA 
:& 

DOS SANTOS De SILVA- naturais d a s  Estados de STo Paulo e Parari&.%,$ &E i- 
Casamento re~f&s%rada~ cam amparo na artigo 1.=726, da Gbdipo GEviX 

Brasi%e&r~, cfc  artigo €E, da Lei. na 9,27B, de 201U5P130jrà.tmiB:-%=â.i8( 

Observag3or Nada c o n s t a , % . % . t , t , $ . % , g . $ ~ $ - $ - t t f f S . T i ; T i ; & m d d t = # ~ % . 8 ~ % . $  

-8.t.â 

.$.$,% 
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A6'A.P.P" - Escola Cassiano Ricardo, inscrita no CNPJ. 
Sob o no 02.412.683/0001-10, com sede na Rua Duque de Caxias, 
n018í4, setor 01, na cidade de Campo Novo de Rondônia, Estado de 
Rondônia, CEP.78.967-000, Entidade sem fins liicrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 
que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n." 0 112004, demonstrar o 

i seu total apoio a iniciativa da: Associação de Reflorestamento, 
Conservaçáo e Sustentação Ambienta1 de Rondônia, devidamente 
constituída com o CNPJ. n." 03.292.728/0001-22, e Sede na Av. 1" de Maio 
no 2184, Setor 04, CEP. 78.967-000, na cidade de Campo Novo de 
Rondônia/RO, que tem por interesse execiitar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, "RadCom". 

Afirmo ainda que a Sede desta Entidade se situa na área pretendida 
para a prestação do Serviço. 

Campo Novo de Rondônia I RO, 19 de Junho de 2006. 

&sinatura do Representante Leg 

Nome: Dj airiisson de Oliveira 



~ ~ ~ ~ p r ~ x ~ r . , $ ~  de $rpsczig& e Saeuagao csdas$-ra$ 
- - - - - -  

Contribuinte, y &%g 3 T=. ;r, 

3' ::% 

Confira os dados de Identificacão da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer diveigência, providencíe junto a , $6 i. 
SRF a sua atualizacão cadastral. 

%I, v- 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emifido no dia 26/06/2006 as 12:01:01 (data e hora de Brasilia). 

a$y;* REPOBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
&qf 
+&g&+ CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

Voltar 

INUIIERO DE INSCRICÃ0 

02.412.68310001 -10 

-4 S E  agradece a sua visita. Para infomlac6es sobre política de pxivacidode e LISO, ?'iiqiie aq i i  

1 Autentico, para os devldos efeitos a presente fotocópia q$ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO 
CADASTRA L 

I rei 
1 fé. 
I 

~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ R p  

NOt IE EldPRES/iRlU 

ASSOCIACAO DE P.PROF.DA ESCOLA MUN DE I E 2 GRAUS CASSIANO RICARDO 

TITULD DO ESTAGELEGlP.~ENTO (1JOI.IE DE FANTASIA) 
*xxx-.xvr 

-- - - -  - - -  -- - 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECOI.IGtvIICA PRINCIPAL 

,99-5-00 - Outras atividades associatívas,  n ã o  esp-ificadas a n t e r i o r e n t e -  - 

C30100 E DESCEIC~O 04SPTI\'IDPDES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
- 

Não informada r 
CODIGO E DESCRICPO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 -OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I Tabell% 
Emolumentos: R$1,14; Fuiu: R$U.1 i: Selo: R$0.55 

L33RADOURO 

RUA DUQUE DE CAXIAS 

EAIRROIDISTRITO r1 I SETOR 01 

NUMERO COMPLEMENTO 16261 I QUADRA 05 

MUNICIPIO 

CAMPO NOVO DE RONDONIA I FI 
SITUACJC CADASTRAL 

ATIVA 

SITUACÃO ESPECIAL 
*txr*-* 

DATA DA SITUAchO CADASTRAL 

03/1112005 I 
DATA DA SITUACCÃO ESPECIAL 
*i***** 

- - - - -  - 











O""IBAMAP -- Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e 
dos Recursos Naturais Renováveis, inscrita no CNPJ. Sob o 
no 03.659.166-0001-31, com sede na Av. Taneredo Neves, no 
2100, setor 02, na cidade de Campo Novo de Rondônia, Estado 
de Rondônia, CEP.78.947-000, Entidade sem fins lucrativos, legalmente 

\ constituída e devidameilte registrada no 6rgão competente, vem, nos termos de 
) que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n." 01/2004, demonstrar o 

seu total apoio a iniciativa da: Associaqão de Reflorestamento, 
Conservação e Sustentação Ambienta1 de RondSnia, devidamente 
constituída com o CNPJ. n." 03.292.728/0001-22, e Sede na Av. 1" de Maio 
no 2184, Setor 04, CEP. 78.967-000, na cidade de Campo Novo de 
RondÔniaJRO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, "RadCoin". 

Afirmo ainda que a Sede desta Entidade se situa na área pretendida 
para a prestação do S e ~ ç o .  

Campo Novo de RondÔnia/RO, 19 de Junho de 2006. 
i 

Nome: Tiago do Vale S. Berald 

CPF. 11." 279.790.398-66 
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-Contribuinte, 

e P -+q Confira os dados de  Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à F' &' 
SRF a sua atualizacão cadastral. v.. ( ja  .?? 

e: .? 
. '. 

Aprovado pela Instruçáo Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

#i ?a AEPÚBLCCA FEDERATIVA DO BRAÇSL a*# .a-& 
, - CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~S~CA 

Emitido no dia 2610612006 às í2:10:27 (data e hora de Brasília). 

i 
Voltar 

NUMERO DE INSCRICÃO 

03.659.16610019-31 

X SRF agradece a sua visita. Para iiifosriiaçôes a 
l-p-l$ - h lo? - 3 - 3  pac&a - - - .- &a- 
'i T / ~ B F L ~ O ~ ~ A T O  i ) ~  ~ I O T B Ç  E R F G ~ ~ > T P O  Crv~r, 

@'.j> a ~ ~ ~ ~ r - r - ; ~ ~ ~ ~ ~ m ~ ~ v ~ p ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  
e$? r\, lu. eliol l(ii L U ~ : l ~ h ,  2752 SL~or(lZ CEP 78 965 970 hIonte Prr<o 11'0 Fon /Fai (W 
;- , -*i'A "-.P., - ---i-- --, - --ĉ k---.L -r  ---=--*------ 

/' 

- e uso,. -.liti LI< 

COMPROVANTE DE INSCRICÃO E DE SITUACAO 
CADASTRAL 3";t,BgniuRA 

NOF.IE EMPRESARIAL 

INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS 

TITUL3 fC ESTfiEELECll;lENTO (1.IOUE DE FANTASIA) 

IWMA SJPERINZREGENAL-EM R_ONOON-A_ - _ - ._ -. - - - - 

1 -DIGO E DESCRICÁG DA ATILJIDADE ECONÒl.IICA PRINCIPAL 

11-0 -ATIVIDADES JURIDICAS . _ 
L ~ D I U O  E DESCRIÇÁO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CODIGO E DESCRICPO DA NATUREZA JURIDICA 

110-4 -AUTARQUIA FEDERAL 

LSGRAGOURO 

AVENIDA JORGE TEIXEIRA 

BAIRRO/DISTRITO 

78.904-320 =I 
NUbrlERO /54771 I COMPLEIRENTO 

E.IUNICIPIO 

PORTO VELHO 

SITIJP~~CI CflDPSTRAL 

ATIVA 

sITUAC~O ESPEC14L 
xTXmxx=7 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

28/07/ 1998 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
**.r*irrx 

. . 



I 
Autentico, para os devidos efeitos a presente fotocbpia que é I 
reprodur,Go fiel do documento que me fol apresentado. Dou 1 , fé. Monte Negro-Rb&dem,cle 16:54:47h, 

1 /G,&%-~~n~+# - -  
~eonl/d, ~pareci  arba rco de Goes I I 

Tabeliã -- - 

Erncilument~s: R$1,14: Fuju: R$0,11; Selo: R$O,55 



ACCA.P.P" - Escola Estadual E3.M 15 de Outubro, 
inscrita no CNPJ. Sob o no 00.672.472/00014-42, com sede na AV. 
Costa e Silva, n01034, setor 04, na cidade de Campo Novo de 
Rondônia, Estado de Rondônia, CEP.78.967-000, Entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no rírgão 
competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n." 01/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da: 

i 

I Associação de Reflorestamento, Conservação e Sustentação 
Ambienta1 de Rondônia, devidamente constituída com o CNPJ. n." 
03.292.728/0001-22, e Sede na Av. 1" de Maio no 2184, Setor 04, CEP. 
78.967-000, na cidade de Campo Novo de RondÔnia/RO, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, "RadComY'. 

. Afirino ainda que a Sede desta Entidade se situa na área pretendida 
para a prestação do Serviço. 

Campo Novo de Rondônia/RO, 19 de Junl~o de 2006. 

Assinatura do Representante Legal. 

CPF. n." 800.448.912-53 
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TER" - Associação de Assistência TCcnica e 
Extensão Rural do Estado de Rondônia, inscrita no CNPJ. Sob o 
no 05.888.813-83, com sede na Av. Tancredo Neves sln, setor 02, 
na cidade de Campo Novo de Rondônia, Estado de Rondônia, 
CEP.78.967-000, Entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos 

1 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n." 

\ 0 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da: Associação de 
Reflorestamento, Conservação e Sustentação Ambienta! de 
Rondônia - ARCAM, devidamente constituída com o CNPJ. n." 
03.292.72810001-22, e Sede na Av. 1" de Maio no 2184, Setor 01, 
CEP. 78.967-000, na cidade de Campo Novo de Rondônia 1 RO, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Cornunithria, 
"Rad Com". 

Afirmo ainda que a Sede desta Entidade se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Campo Novo de RondÔnialRO, 19 de Junho de 2006. 

~ o k e :  Antônio Vieira Brito 

CPF. n." 421.906.573-34 

__F_r,_. . ,,., _.< S... 
_ :./'-.,- , . s c . ,  . -rT- 

7;:. 
- 



Contribuinte, 

Confira os  dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, s e  houver qualquer divergência. providencie junto a ..,- . 
SRF a sua atualizacão cadastral. 

3 8W F *.: 8p,!4 PC1, i $  *., * 
w. ' @ tG -. ", # 

rp 1 

- -. 1 05.888.81310001-83 C A D A S T R A L  1 - i  I 
-. .- 

NOF,IE EIUIPRESARIAL 

AASSOC DE ASSIST TEC E EXT RURAL DO ESTADO DE RONDONIA 

: FANTAS14) I I TiTUL3 DC) ESTABELECIMENTO (NOME DE 

5GlGO E DESCRI'$@ DA ATIV 

I I EMATE-RRO - - - -- - I 

I 

- 

IDADE ECONÕI~~ICA PRINCIPAL 

i !21-7.00 - Educacao media de formacao geral 

ECONOIAICAS SECUNDARIAS I I PòDluO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES I 
Não informada 

PODIGO E DESCRISÃO DA NATURQA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO I 

-1 I COMPLEMENTO LOGRADOURO 

AVENIDA FARQUAR 

I 1 CEP ((-IRRO- 

Aprovado pela Instruqão Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

I 

)ISTRITO blUNICIPI0 

78.913-260 I ( PEDRINHAS PORTO VELHO 

mitido no dia 26/06/2006 a s  12:12:33 (data e hora de Brasilia). 
1 - 

Voltar 

S I T L I ~ @ @  cLDPSTR4L 

ATIVA 

i\ sw agradece a sua visita. Para iiiforniaçóes sobre poli 
. . 

h, :c :; .. c : ; z  -Tq-F!y>a . _.Q&Li32. i:.- LIL'; _ ._._..___-._i_- 69 
1 , . . .. z.....~ .. h,,, , , . . r,, Bd;4 ~ , ~ - i c i ~ ~  gbluaa, 

DATA DA SITUAC&O CADASTRA'- 

11/01/2003 

tica de privacidade 

&L/&&@~w~yP I r -  ' ! LeOnllde ~ p a r e c i d a w ~ b a d  *:de does 
I ' 

I 

DATA DA SITUACAO ESPECIAL 

e uso, 

S I T U ~ ~ Ã O  ESPECIAL 
~ * + * t * x  

*****ti 

-- - - -  - - - -  





" .. 

PORTO VELHO, -, 



DECRETO DE CRIAÇÃO 379192 
CNPJ: 63.762,033/0001-99 

33/0001-99, com sede na Av. 

, 
\ erinos de que trata o 

stibitem 7.2.4 da 

~ o b e ?  ~ n t d n i o  José Marques + 

I 1 n líi;g ; n r 

CPF. n." 312.541.952-20 - i 

AVENIDA TANCREDO NEVES, 2454 - CEP: 78.967-000 - CAMPO NOVO DE RONDONIA - RONDONU I 
- I 

I 



Ccieinprovante ds Enserlq8ù e de SiQuagaa f radsshrat 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
Receita Federal do Brasil a sua atuaiizacao caaazi;.. 

%* ... + :.!,'..> 
,'. a,: .. C 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOl,,4ERO DE INSCRIChO 
63.762.033/0001-99 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITVACÃO ~ ~ & & ; R T U R A  
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DE RONDONIA 

TITULO DO ESTABELECIIVIENTO (NOIvIE DE FANTASIA) 

PREFEITURA MUNICIPAL 

CODIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÕMICA PRII\ICIPAL 
75.11-6-00 -Administração pública em geral 

CODIGO E DESCRIÇÁO DA NATUREZA JUR~DICA 

103-1 - ORGAO PUBLICO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

LOGRADOURO COMPI.EMENT0 
AVEN TANCREDO NEVES 

BAIRROIDISTRITO r1 I CENTRO 
hwtdIcipIo 

CAMPO NOVO DE RONDONIA 

SITUA~AO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 27/08/2005 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
****$*** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

*****i** 

Aprovado pela Instrução Normatíva SRF no 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia q2/09/2005 as 76:21:58 (data e hora de Brasília). 

Voltar 
1 

- -  - 

. . . . . . . 
: ;" Pi./j+.~"~ p.+i!'i 

. ' j  C:Z,  , , .s t .~  irciPrt.i-su 
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A Receita Federal do Brasil agradece a sua visita. Para iiiforiiiações sobre política de privacidade e uso, 
~ ~ C L L ! S  gcllji 
&&!?I! i.za.;oi.i~.i,g!ia 
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h t t p : / / w w w . r e c e i t a . f a z e n d a g o v . b r i P e s s o ~ r e ~ a  - Comorovante . 12/09/212nQ; 











Dados Complementarès~ 
Município de Campo Novo de ~ondônia  

(Resolução TSE no 2 1.63512004) 

e Número de eleitores aptos a votar : 6.412 
e Total de votos apurados : 5.252 
e Votos em branco : 82 

Votos nulos : 288 
Abstenções : 1.160 

Comprovou estar quite com o serviço militar, nos termos 
do art. 85 da Resolução TSE no 2 1.635/2004. 

Campo Novo de Rondônia - RO, 18 de dezembro de 2004. 

\ 
Chefe de Cartório da 34" Zona Eleitoral 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. T9 

Ade mar Silveir a de Oliveira, portadora da Carteira de Identidade (RG) 
n.087.326-SSPiMS, residente na Av. Costa e Silva, n.O 1942, Setor 0 c &  --.---_- - 

cidade de Campo Novo de Rondônia, Estado de Rondônia, CEP. 78967-000, 
Pessoa Física, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

I C ~ ~ p b m e n t a r  n . O  1/2004, demonstrar o seu total Apoio a iniciativa da 

Associação de Reflorestamento, Conservação e Sustentação 
Ambienta1 de RondBnh - AR com o CNPJ no 03,292.728?000 1 - 
22 devidamente constituída e localizada na Av. 1" de Maio, 2 184, Setor 01, 
CEP. 78.967-000, na cidade de Campo Novo de RondÔnia/RO, que tem por 
interesse executar o Servi~o de Radiodifusão Comunitária. 

&mo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Ser-viço. 

Cainpo Novo de RondÔnialRO, 19 de Junho de 2006. 



.rr?r 

:'g +,$y@C, + 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. :.- h ?<a "7 
a. -.. 

Alan Jhone da Silva Chaveiro, portador da Carteira de Identidade 
(RG) n." 921.67PSS~LR0, residente na 15 de Outubro, n." 2575, Setor 01, na 
cidade de Campo Novo de Rondônia, Estado de Rondônia, &P. 78967-000, 
Pessoa Física, vein nos terinos de que trata o subitern 7.2.4 da Norina 
Complementar n." 1/2004, demonstrar o seu total Apoio a iniciativa da 
Associação de Reflorestamento, Conservação e Sustentação 
Ambienta1 de Rondônia - ARCAM, com o CNPJ no 03.292.728/0001- 
22 devidamente constituída e localizada na Av. 1" de Maio, 2184, Setor 01, 
CEP. 78.967-000, na cidade de Campo Novo de Rondônia/RO, que tem por 
interesse exec~lttar o Serviço de Radiodifusão Coinunitária. 

Afirmo ainda que a ininha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Campo Novo de RondÔniafRO, 19 de Junho de 2006. 



WIFESTACAO DE APOIO INDIVIDUAL. 

Agrimon Pereira da Silva, portador da Carteira de Identidade (RG) n." 
889236 SSPRO, residente na Rua Castelo Branco, n." 2058, Setor B i ,  nc, 
cidade de Campo Novo de Rondônia, Estado de Rondônia, CEP. 78967-000, 
Pessoa Física, vein nos terinos de que trata o subitein 7.2.4 da Norina 
Complementar n." 1/2004, demonstrar o seu total Apoio à iniciativa da 
Associação de Reflorestamento, Conservação e Sustentação 
Ambienta1 de Rondônia - ARCAM, com o CNPJ no 03.292.72810001- 
22 devidamente constituída e localizada na Av. 1" de Maio, 21 84, Setor 01, 
CEP. 78.967-000, na cidade de Campo Novo de RondÔniafRO, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Coinunitária. 

Afirino ainda que a minha residência se sitiia na área pretendida para 
a prestação do Servigo. 

Campo Novo de RondônialRO, 19 de Junlio de 2006. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 

Cristiane Cardoso Gavenda, portadora da Carteira de Identidade (RG) 
n. " 5.1242362 SSP/SC, residente na Rua Matriz, n." 45, Setor 02, na cidade de 
Campo Novo de Rondônia, Estado de Rondônia, CEP. 78967-000, Pessoa 
Física, vein nos terinos de que trata o subitein 7.2.4 da Norina Complementar ------- 
n." 1/2004, demonstrar o seu total Apoio à iniciativa da Associaçao de 
Reflorestamento, Conservação e Sustentação Ambienta1 de 

\ Rondônia - ARCAM, com o CNPJ no 03.292.728/0001-22 devidamente 
constituída e localizada na Av. 1" de Maio, 2184, Setor 01, CEP. 78.967-000, 
na cidade de Campo Novo de RondÔniaRO, que tem por interesse exec~~tar o 
Serviço de Radiodifusão Coinunitária. 

Afírmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Campo Novo de RondôniaRO, 19 de Junho de 2006. 



Djailton Florêncio dos Santos, portador da Carteira de Identidade (RG) 
n." 13.246.429. SSP/SP, residente na Rua Castelo Branco, n." 1642, Setor 03, 
na cidade de Campo Novo de Rondônia, Estado de Rondônia, CEP. 78967- 
000, Pessoa Física, vein nos termos de que trata o subitein 7.2.4 da Norina 
Complementar n." 1/2004, demonstrar o seu total Apoio a iniciativa da 
Associação de Reflorestamento, Conservação e Sustentação 
Ambienta1 de Rondônia - ARCAM, com o C W J  no 03.292.72810001- 
22 devidamente constituída e localizada na Av. 1" de Maio, 2184, Setor 01, 
CEP. 78.967-000, na cidade de Campo Novo de RondÔnia/RO, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Coinunitária. 

Afirmo ainda que a ininlla residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Cainpo Novo de RondÔnia/RO, 13 de Junho de 2006. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 

Euriluce Vieira do Prado, portadora da C&eira de Identidade (RG) n." 
518004 SSP/RO, residente na Av. Tancredo Neves, n." 596, Setor 01, na 
cidade de Campo Novo de Rondônia, Estado de Rondônia, CEP. 78967-000, 
Pessoa Física, vem nos terinos de que trata o subitein 7.2.4 da Norina 
Complementar n.O 1/2004, demonstrar o seu total Apoio a iniciativa da 
Associação de Reflorestamento, Conservação e Sustentação 

i Ambienta1 de Rondônia - ARCAM, coin o CNPJ no 03.292.728/0001- 
22 devidamente constituída e localizada na Av. 1" de Maio, 2184, Setor 01, 
CEP. 78.967-000, na cidade de Campo Novo de RondÔniaEO, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Coinunitária. 

Afirmo ainda qye a ininl~a residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Servigo. 

Cainpo Novo de RondÔniaRO, 19 de Junho de 2006. 

Assinatura da p essoa que manifestou o seu apoio. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 
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Edilaina Siqueira Pereira, portadora da Carteira de Identidade (RG) n." 
570352 SSP/RO, residente na Rua José Pereira, n." 2448, Setor 03, na cidade 
de Campo Novo de Rondônia, Estado de Rondônia, CEP. 78967-000, Pessoa 
Física, vem nos termos de que trata o subitein 7.2.4 da Norma Complementar 
n." 112004, demonstrar o seu total Apoio a iniciativa da Associação de 
Reflorestamento, Conservaç%o e Sustentação Ambienta1 de 
Rondônia - ARCAM, com o CNPJ no 03.292.72810001-22 devidamente 
constituída e localizada na Av. 1" de Maio, 2184, Setor 01, CEP. 78.967-000, 
na cidade de Campo Novo de RondôniaIRO, que tem por interesse executar o 

I Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do S e ~ g o .  

Campo Novo de RondÔniajRO, 19 de Junho de 2006. 1 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 
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MANLFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. L L G G  

Edimilson Carlos de Jesus, portador da Carteira de Identidade 
(RG) n.O 570352 SSP/RO, residente na Av. Rio Branco, n." S/NO, Setor 01, na 
cidade de Campo Novo de Rondônia, Estado de Rondônia, CEP. 78967-000, 
Pessoa Física, vem nos terinos de que trata o subitein 7.2.4 da Nonna 
Complementar n.O 1/2004, demonstrar o seu total Apoio a iniciativa da 
Associação de Reflorestamento, Conservação e Sustentação 
Ambienta1 de Rondônia - ARCAM, com o CNPJ no 03.292.72810001 - 
22 devidamente constituída e localizada na Av. 1" de Maio, 21 84, Setor 01, 
CEP. 78.967-000, na cidade de Campo Novo de RondÔnia/RO, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Coinunitáxia. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestaqão do Servigo. 

Campo Novo de RondÔniaRO, 19 de Junho de 2006. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 

Enéias Rosa da Silva, portador da Carteira de Identidade (RG) n." 
652575 SSP/RO, residente na Rua JK, n." 1020, Bairro 04, na cidade de 
Campo Novo de Rondônia, Estado de Rondônia, CEP. 78967-000, Pessoa 
Física, vem nos termos de que trata o subitein 7.2.4 da Norina Coinpleinentar 
n.' 112004, demonstrar o seu total Apoio a iniciativa da Associação de 

I Reflorestamento, Conservação e Sustentação Ambienta1 de 
Rondônia - ARCAM, coin o CNPJ no 03.292.72810001-22 devidamente 
constituída e localizada na Av. 1" de Maio, 2184, Setor 01, CEP. 78.967-000, 
na cidade de Campo Novo de RondÔniaRO, que tem por interesse executar o 
Servi90 de Radiodifusão Coinunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Campo Novo de RondÔnialRO, 19 de Junho de 2006. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 

Francisca de Oliveira, portadora da Carteira de Identidade (RG) n." 
249038 SSPRO, residente na Rua 15 de Outubro, n." 617, Setor 01, na cidade 
de Campo Novo de Rondônia, Estado de Rondônia, CEP. 78967-000, Pessoa 
Física, vem nos termos de que trata o subitein 7.2.4 da Norina Coinpleinentar 
n." 112004, demonstrar o seu total Apoio à iniciativa da Associação de 
Reflorestamento, Conservação e Sustentação Ambienta1 de 

I Rondônia - ARCAM, com o CNPJ no 03.292.728/0001-22 devidamente 
constituída e localizada na Av. 1" de Maio, 2184, Setor 01, CEP. 78.967-000, 
na cidade de Campo Novo de Rondônia/RO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifi~são Coinunitária. 

Afirino ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Servigo. 

Campo Novo de RondônialRO, 19 ae Jurillo de 2006. 

Assinatura da pessoa que manifestou o seu apoio. 



r b~s/c1,%7 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 
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Francisca Prado da Silva, portadora da Carteira de Identidade (RG) n." 
582.039-SSP/RO, residente na Av. Costa e Silva, n." 1396, Setor 04, na cidade 
de Campo Novo de Rondônia, Estado de Rondônia, CEP. 78967-000, Pessoa 
Física, vem nos termos de que trata o subitein 7.2.4 da Norma Complementar 
n." 112004, demonstrar o seu total Apoio a iniciativa da Associação de 
Reflorestamento, Conservação e Sustentação Ambienta1 de 
Rondônia - ARCAM, com o CNPJ no 03.292.72810001-22 devidamente 
constituída e localizada na Av. 1" de Maio, 21 84, Setor 0 1, CEP. 78.967-000, 
na cidade de Campo Novo de RondôniaiRO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afrnno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Campo Novo de RondÔniaRO, 19 de Junho de 2006. 

Assinatura da pessoa que manifestou o seu apoio. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 

Geniva1do Camilo Costa, portador da Carteira de Identidade (RGj E.' 

532.33- SSP/RO, residente na Rua Costa e Silva, 1344, setor 04, na cidade de 
Campo Novo de Rondônia, Estado de Rondônia, CEP. 78967-000, Pessoa 
Física, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
n.' 112004, demonstrar o seu total Apoio à iniciativa da Associacy"ao de 
Reflorestamento, Conservação e Sustentação Ambienta1 de 
Rondonia - ARCAM, com o CNPJ n" 03.292.728/000 1-22 devi3iimente 
constituída e localizada na Av. 1" de Maio, 2184, Setor 01, CEP. 78.967-000, 
na cidade de Cainpo Novo de RondÔnialRO, que tem por interesse executar o 
Servi90 de Radiodifusão Coinunitária. 

Afírmo ainda que a ininha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Campo Novo de RondÔnia/RO, 19 de Junho de 2006. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 

Gilmar Gonçalves Perreira, portador da Carteira de Identidade (RG) 
n." 000552800 SSPLRO, residente na Rua Prudente de Morais, n." 2139, Setor 
01, na cidade de Campo Novo de Rondônia, Estado de Rondônia, CEP. 
78967-000, Pessoa Física, vein nos termos de que trata o subiteiri 7.2.4 da 
Norma Complementar n." 1/2004, demonstrar o seu total Apoio a iniciativa da 
Associação de Reflorestamento, Conservação e Sustentação 
Ambienta1 de Rondonia - ARCAM, com o CNPJ no 03.292.72810001- 
22 devidamente constituída e localizada na Av. 1" de Maio, 2184, Setor 01, 
CEP. 78.967-000, na cidade de Campo Novo de RondÔniaJRO, que tem por 
interesse executar o Servi90 de Radiodifusão Coinunitária. 

Afirino ainda que a ininha residência se situa na área pretendida para 
a prestagão do Servigo. 

Campo Novo de RondÔnia/RO, 19 de Junho de 2006. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 

Jane de Assis, portadora da Carteira de Identidade (RG) n." 467961 
SSPRO, residente na Rua Castelo Branco n." 13 15, Setor 01, na cidade de 
Campo Novo de Rondônia, Estado de Rondônia, CEP. 78967-000, Pessoa 
Física, vem lios termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norina Complemeiitar 
11." 1/2004, demonstrar o seu total Apoio a iniciativa da Associação de 
Reflorestamento, Conservagão e Sustentagão Ambienta1 de 
Rondônia - ARCAM, com o C W J  no 03.292.728/0001-22 devidamente 
constituída e localizada na Av. 1" de Maio, 2184, Setor 01, CEP. 78.967-000, 

i na cidade de Campo Novo de Rondônia/RO, que tem por interesse executar o 
Servi90 de Radiodifusão Coinunitária. 

Afirino ainda que a minlia residência se situa na área pretendida para 
a prestaqão do Serviço. 

Cainpo Novo de Rondbnia/RO, 1 9 de Junlio de 2006. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL. C r'- 
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José Alves da Silva Junior, portador da Carteira de Identidade 
(RG) n." 000919635 SSP/RO, residente na Rua Presidente Medice, n.' S N ,  
Bairro 04, na cidade de Campo Novo de Rondônia, Estado de Rondônia, CEP. 
78967-000, Pessoa Física, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n.O 1/2004, demonstrar o seti total Apoio à iniciativa da 
Associação de Reflorestamento, Conservação e Sustentação 

, Ambienta1 de Rondônia - ARCAR.4, com o CNPJ no 03.292.72810001- 
I 

22 devidamente constituída e localizada na Av. 1" de Maio, 2184, Setor 01, 
CEP. 78.967-000, na cidade de Campo Novo de RondôniaiRO, que tem por 
interesse executas o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestagão do Servigo. 

Campo Novo de RondÔnia/RO, 19 de Junho de 2006. 

&sinatur/da pessoa que manifestou o seu Qoio . 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL. 
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Luciene Fernandes Gonçalves, portadora da Carteira de Identidade 
(RG) n." 824128 SSP/RO residente na Rua Costa e Silva, n." 674, Setor 04, na 
cidade de Campo Novo de Rondônia, Estado de Rondônia, CEP. 78967-000, 
Pessoa Física, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n." 1/2004, demonstrar o seu total Apoio a iniciativa da 
Associação de Reflorestamento, Conservação e Sustentação 
Ambienta1 de Rondônia - ARCAM, com O CNPJ no 03.292.72810001- 
22 devidamente constituída e localizada na Av. 1" de Maio, 2184, Setor 01, 
CEP. 78.967-000, na cidade de Campo Novo de RondÔnia/RO, que tem por 

i interesse executar o Servi90 de Radiodifusão Coinunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Servi~o. 

Campo Novo de RondÔilia/RO, 19 de Junho de 2006. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. v - 

Luiz Cláudio de Lazari, portador da Carteira de Identidade (RG) n." 
293067 SSPRO, residente na Av. Tancredo Neves, n." 383, Setor 03, na 
cidade de Campo Novo de Rondônia, Estado de Rondônia, CEP. 78967-000, 
Pessoa Física, vem nos termos de que trata o subitein 7.2.4 da Norina 
Complementar n." 112004, demonstrar o seti total Apoio a iniciativa da 
Associação de Reflorestamento, Conservação e Sustentação 
Ambienta1 de Rondônia - ARCAM, com o CNPJ no 03.292.72810001- 

) 22 devidamente constituída e localizada na Av. 1" de Maio, 2184, Setor 01, 
CEP. 78.967-000, na cidade de Campo Novo de Rondônia/RO, que tem por 
interesse executar o Servigo de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestaqão do Servigo. 

Campo Novo de RondÔnia/RO, 19 de Junho de 2006. 

- 



A w ~ ~ ~ ~ ~ ~ ç ~ ~  DE APOIO INDIVIDUAL. 

Líbia Teixeira dos Santos, portadora da Carteira de Identidade 
(RG) n." 1260823 SSP/BA, residente na Av. Tancredo Neves, n." 1717, Sem 
03, na cidade de Campo Novo de Rondônia, Estado de Rondônia, CEP. 

I 78967-000, Pessoa Física, vein nos termos de que trata o subitein 7.2.4 da 
Norma Complementar n." 1/2004, demonstrar o seu total Apoio à iniciativa da 
Associação de Reflorestamento, Conservação e Sustentação 
Ambienta1 de Rondônia - ARCAM, com o CNPJ no 03,292.72810001- 
22 devidamente constituída e localizada na Av. 1" de Maio, 21 84, Setor 01, 
CEP. 78.967-000, na cidade de Campo Novo de RondÔniafRO, que tem por 
interesse executar o Servi90 de Radiodifusão Coinunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Campo Novo de RondÔniaRO, 19 de Junho de 2006. 

Assinatura da pessoa que manifestou o seu apoio. 



Mhreia Xavier Pereira, portadora da Carteira de Identidade (RG) n." 
478140 SSPRO, residente na Rua 15 de Outubro, n." 2434, Setor 01, na 
cidade de Campo Novo de Rondônia, Estado de Rondônia, CEP. 78967-000, - 

Pessoa Física, vem nos termos de que trata o subitein 7.2.4 da Norma 
Complementar n." 1/2004, demonstrar o seu total Apoio a iniciativa da 
Associação de Reflorestamento, Conservação e Sustentação 
Ambienta1 de Rondônia - ARCAM, com o CNPJ no 03.292.72810001- 
22 devidamente constituída e localizada na Av. 1" de Maio, 21 84, Setor 01, 
CEP. 78.967-000, na cidade de Campo Novo de RondÔniaRO, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Campo Novo de RondÔniaLRO, 19 de Junho de 2006. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. r 59s f? q 2 

Maria da Penha Silva, portadora da Carteira de Identidade (RG) n." 
313125 SSP/MT, residente na Rua Duque de Caxias, n." 3 10, Setor 01, na 
cidade de Campo Novo de Rondônia, Estado de Rondônia, CEP. 78967-000, 
Pessoa Física, vein nos terinos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n." 1/2004, demonstrar o seu total Apoio a iniciativa da 
Associação de Reflorestamento, Conservação e Sustentação 
Ambienta1 de Rondônia - ARCAM, com o CNPJ no 03.292.72810001- 
22 devidamente constituída e localizada na Av. 1" de Maio, 21 84, Setor 01, 
CEP. 78.967-000, na cidade de Campo Novo de RondÔniaRO, que tem por 

) interesse executar o Serviço de Radiodifiisão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Campo Novo de RondôniaiRO, 19 de Junho de 2006. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 

Marineide Tomaz dos Santos, portadora da Carteira de 
Identidade (RG) n." 700776 SSPRO, residente na Rua Presidente Medice, n.' 
833, Setor 02, na cidade de Campo Novo de Rondônia, Estado de Rondônia, 
CEP. 78967-000, Pessoa Física, vein nos tesinos de que trata o subitein 7.2.4 
da Norma Complementar n." 112004, demonstrar o seu total Apoio a iniciativa 
da Associação de ReBorestamento, Conservação e Sustentaqão 
Ambienta1 de Rondônia - ARCAM, com o CNPJ no 03.292.728/0001- 
22 devidamente constituída e localizada na Av. 1" de Maio, 2184, Setor 01, 
CEP. 78.967-000, na cidade de Campo Novo de RondÔniaíRO, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Coinunitária. 

Afirmo ainda que a ininlia residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Servigo. 

Cainpo Novo de RondÔnialRO, 19 de Junho de 2006. 



:MANIFESTACAO DE APOIO INDIVIDUAL. 

Marta Rejane de Medeiros Martins, portadora da Carteira de 
Identidade {RG) n." 409647 SSP/RO, residente na Tancredo Neves, n." 21 E:, 
Bairro 01, na cidade de Campo Novo de Rondônia, Estado de Rondônia, CEP. 
78967-000, Pessoa Física, vein nos terinos de que trata o subitein 7.2.4 da 

$ 

i Norma Complementar n." 11'2004, demonstrar o seu total Apoio a iniciativa da 
Associação de Reflorestamento, Conservação e Sustentação 
Ambienta1 de Rondônia - ARCAM, com o CNPJ no 03.292.728/0001- 
22 devidamente constituída e localizada na Av. 1" de Maio, 21 84, Setor 01, 
CEP. 78.967-000, na cidade de Campo Novo de RondÔniaíRO, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Cainpo Novo de Rondônia/RO, 19 de Junho de 2006. 



MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 

Maria Aparecida Santos Silva, portador da Carteira de Identidade 
(RG) n. O 8333 62 SSPRO, residente na Rua Presidente Medice, n."430, Bairro 
04, na cidade de Campo Novo de Rondônia, Estado de Rondônia, CEP. 
78967-000, Pessoa Física, vein nos terinos de que trata o subitein 7.2.4 da 
N m a  Complementar n." 112004, demonstrar o seu total Apoio à iniciativa da 

I Associação de Reflorestamento, Conservação e Sustentação 
Ambienta1 de Rondônia - ARCAM,  com o CNPJ no 03.292.72810001- 
22 devidamente constituída e localizada na Av. 1" de Maio, 21 84, Setor 01, 
CEP. 78.967-000, na cidade de Campo Novo de Rondônia/RO, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Servigo. 

Cainpo Novo de RondôniaíRO, 19 de Junho de 2006. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 

Manoel Messias de Santana, portador da Carteira de Identidade 
(RG) n." 104681- SSP/AC, residente na Rua Duque de Caxias, n." 262, Baixo 
01, na cidade de Campo Novo de Rondônia, Estado de Rondônia, CEP. 
78967-000, Pessoa Física, vein nos terinos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar na0 11'2004, demonstrar o seu total Apoio à iniciativa da 
Associação de Reflorestamento, Conservação e Sustentação 
Ambienta1 de Rondônia - ARCAM, com o CNPJ no 03.292.728/0001- 

\ 

i 22 devidamente constituída e localizada na Av. 1" de Maio, 2184, Sem 01, 
CEP. 78.967-000, na cidade de Campo Novo de RondÔniaRO, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Coinunitásia. 

Afirmo ainda que a ininha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviqo. 

Campo Novo de Rondônia/RO, 19 de Junho de 2006. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL. 

Maria Mendes da Silva, portadora da Carteira de Identidade (RG) n." 
299.6312- SSP/PE, residente na Rua Santa Eliza, n.' 2285, Setor 01, na cidade 
de Campo Novo de Rondônia, Estado de Rondônia, CEP. 78967-000, Pessoa 
Física, vem nos termos de que trata o subitein 7.2.4 da Norma Coinpleinentar 
n." 1/2004, demonstrar o seti total Apoio a iniciativa da Associação de 
Reflorestamento, Conservação e Sustentação Ambienta1 de Rondônia - 
ARCAM, com o CNPJ no 03.292.728/000 1-22 devidamente constituída e 
localizada na Av. 1" de Maio, 2184, Setor 01, CEP. 78.967-000, na cidade de 
Campo Novo de RondÔnia/RO, que tem por interesse executar o Servipo de 
Radiodifusão Coiriunithiã. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Servigo. 

Campo Novo de RondÔnia/RO, 19 de Junho de 2006. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 

Marilza Ribeiro de Souza, portadora da Carteira de Identidade (RG) n." 
10.1008-0 SSP/MT, residente na Rua Jk, n." 1506 Setor 04, na cidade de 
Campo Novo de Rondônia, Estado de Rondônia, CEP. 78967-000, Pessoa 
Física, vein nos terinos de que trata o subitem 7.2.4 da Norina Compleinentar 
n." 1/2004, demonstrar o seu total Apoio à iniciativa da Associação de 
ReBorestamento, Conservação e Sustentaçáo Ambienta1 de 

\ 
Rondonia - ARCAM, com o CNPJ no 03.292.728/0001-22 devidamente 
constituída e localizada na Av. 1" de Maio, 21 84, Setor 01, CEP. 78.967-000, 
na cidade de Campo Novo de RondÔniafRO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Coiniuiitária. 

Afirmo ainda que a m d a  residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço, 

Campo Novo de Rondônia/RO, 19 de Junho de 2006. 



MANLFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL. 
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Nelson Moreira,  portador da Carteira de Identidade (RG) n." 
564863 SSPRO, residente na Rua Presidente Medice, n." SNO, Bairro 04, ri& 
cidade de Campo Novo de Rondônia, Estado de Rondônia, CEP. 78967-000, 
Pessoa Física, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norina 
Complementar n." 1/2004, demonstrar o seu total Apoio a iniciativa da 
Associação de Reflorestamento, Conservação e Sustentação 
Ambienta1 de Rondônia - ARCAM, com o CNPJ no 03.292.72810001- 
22 devidamente constituída e localizada na Av. 1" de Maio, 2184, Setor 01, 
CEP. 78.967-000, na cidade de Campo Novo de RondÔniafRO, que tem por 

1 interesse executar o Servi90 de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a ininha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Campo Novo de RondÔniaRO, 19 de Junho de 2006. 
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: -5 . > 
b-,. 
L", r--"-. :: MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. L&&,. .: 

Priscila Me10 D'Avila, portadora da Carteira de Identidade (RG) n." 
516.223- SSPBO, residente na Rua Presidente Médici, n." S/N, Setor 02, na 
cidade de Campo Novo de ~ondônia, Estado de Rondônia, CEP. 78967-000, 
Pessoa Física, vem nos termos de que trata o subitein 7.2.4 da Nonna 
Complementar n." 1/2004, demonstrar o seu total Apoio à iniciativa da 
Associação de Reflorestamento, Conservação e Sustentação 

\ 

1 Ambienta1 de Rondônia - ARCAM, com O C W J  no 03.292.728/0001- 
22 devidamente constituída e localizada na Av. 1" de Maio, 21 84, Setor 01, 
CEP. 78.967-000, na cidade de Campo Novo de RondÔnia/RO, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a mmha residência se situa na área pretendida para 
a presta~ão do Servigo. 

Campo Novo de Rondônia/RO, 1 9' de Junho de 2006. 



77- P̂"' f?* -9 
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*' )o3 ', 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. v rP $ .- 

Sidnei Baltazar Segato, portadora da Carteira de Identidade (RG) n.' 
5.721.957-2 SSP/PR, residente na Av. Tancredo Neves, n." 2503, Setor 01, na 
cidade de Campo Novo de Rondônia, Estado de Rondônia, CEP. 78967-000, 
Pessoa Física, vein nos terinos de que trata o subitein 7.2.4 da Norina 
Complementar n." 112004, demonstrar o seu total Apoio à iniciativa da 
Associação de Reflorestamento, Conservação e Sustentação 
Ambienta1 de Rondônia - Á R C M ,  com o CNPJ no 03.292.72810001- 
22 devidamente constituída e localizada na Av. 1" de Maio, 2184, Setor 01, 
CEP. 78.967-000, na cidade de Campo Novo de Rondônia/RO, que tem por 
interesse executar o Servi90 de Radiodifusão Coinunitária, 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Campo Novo de Rondônia/RO, 19 $e Junho de 2006. 

Assinatura da pessoa que manifestou o seu apoio. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUA.L,. 

Sandra Marinha Penheiro, portadora da Carteira de Identidade (RG) 
n." 425635SSPIR0, residente na Rua Castelo Branco, n." 2232, Setor 01, na 
cidade de Campo Novo de Rondônia, Estado de Rondônia, CEP. 78967-000, 
Pessoa Física, vem nos terinos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n." 1/2004, demonstrar o sei1 total Apoio a iniciativa da 

\ 

1 Associação de Reflorestamento, Conservação e Sustentação 
Ambienta1 de Rondônia - ARCAM, com o CWJ no 03.292.72810001- 
22 devidamente constituída e localizada na Av. 1" de Maio, 2184, Setor 01, 
CEP. 78.967-000, na cidade de Campo Novo de Rondônia/RO, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestagão do Servigo. 

Campo Novo de RondÔnia/RO, 19 de Junho de 2006. 

- 



MANIFESTIAO DE APOIO INDIVIDUAL. 
J 
F c,: 
*@ iq 

Talles Eduardo dos Santos, portador da Carteira de Identidade (RG) n.O 
348103 SSPRO, residente na Rua Santa Eliza, n." 1313, Setor 01, na cida~G 
de Campo Novo de Rondônia, Estado de Rondônia, CEP. 78967-000, Pessoa 
Física, vem nos termos de que trata o subitein 7.2.4 da Norina Coinplementar 
n." 1/2004, demonstrar o seu total Apoio a iniciativa da Associação de 
Reflorestamento, Conservação e Sustentação Ambienta1 de 
Rondônia - ARCAM, com o CNPJ no 03.292.728/0001-22 devidamente 
constituída e localizada na Av. I" de Maio, 2184, Setor 01, CEP. 78.967-000, 
na cidade de Campo Novo de RondÔniaRO, que tem por interesse executar o 

\ Servi90 de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Servigo. 

Cainpo Novo de Rondônia/RO, 19 de Junho de 2006. 

Assinatura da pessoa que manifestou o seu apoio. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 

Kharlo Emmanuely G. de O e Silva, portador da Carteira de 
Identidade (RG) n." 526483 SSP/RO, residente Av.Costa e Silva, n." 2072, 

i Setor 02, na cidade de Campo Novo de Rondônia, Estado de Rondônia, CEP. 
78967-000, Pessoa Física, vem nos terinos de que trata o subitein 7.2.4 da 
Norma Complementar n." 1/2004, demonstrar o seu total Apoio a iniciativa da 
Associação de Reflorestamento, Conservação e Sustentação 
Ambienta1 de Rondônia - ARCAM, com o CNPJ no 03.292.728/0001- 
22 devidamente constituída e localizada na Av. 1" de Maio, 2184, Setor 01, 
CEP. 78.967-000, na cidade de Campo Novo de RondÔnia/RO, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodift~são Coinunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Servigo. 

Cainpo Novo de Rondônia/RO, 19 de Junho de 2006. 



&as 
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Nós, abaixo-assinados, nos terinos de que trata o Subitein 7.2.4 da r 
< 

Norma Complementar n." 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciati?& 
da ~ s s o c i á ~ ã o  de Reflorestamento, Conservação e ~ustentaçkoJa 
Ambienta1 de Rondônia - ARCAM localizada na Av. 1" de Maio, 2.184, 
Setor 0 1, CEP. 78.967-000, na cidade de Campo Novo de RondÔnia/RO, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirinamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na 
área pretendida para a prestação do Serviço. 

N." da Identidade 

I 





3 ,  IZ-)-Nome fj.1 $&.&,O && .JJ,Q.~.& 

N." da Identidade (Rg.) Y 



1 Assinatura . 

)- Nome 
N." da Identidade ( R ~ .  

I 

Assinatura I 

I 



&  NO^%? I? R) a. ~ m ~ ~ ' t ; ~ o  doL 7 i\ .de-. 
N." da Identidade (Rg.) 9, 25 5 5  9 

> G&-: ...-, - - 
-,.... .. , ...--.I ' C"' , , .. - 





Jj )- Nome 
N." da Identidade (Rg.) 
Endereço /1 

Assinatura 



)- Noine - ,f 



8 ) - N o m e  \fm I\L di~~/n)i / .  
Na0 da Identidade (Rg.) 
Endereqo 

Assinatura /./m , h 
v -  1. v -  





Assinatura , 



b l ) -  Nome 
/ 

N." da Identi 



Enderec fl 

$6. )- Nome 
N." da Identidade (R~.)  \ 





j 7 >- Nome 
N." da Identi 

I()- Nome e*a ,h h r& 3- 
N."daIdentidade(Rg.) JYG: AI.Q5a."t8 S Ç S P  

Y 
3 







,- 

)- Nome 
N." da Identidade (Rg.) 
Ender eqo 

Assinatura: 

)- Nome 
N." da Identidade (Rg.) 
Endereço 

Assinatura 

)- Nome 
N." da Identidade (Rg.) 
P 1,- 
~ ~ U G L  eqo 

Assinatura 

)- Nome 
N." da Identidade (Rg.) 

a,.:: . . , . - 
-3 .-...,.....~..-..--.m- __--- ...- 



Afirmamos ainda que os enderepos, abaixo indicados estão situados na 



a 

área pretendida para a prestavão do Serviço. 



Afirinamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na 
área pretendida para a prestação do Serviço. 

i 

/v)- Nome: 







à..' 
e,:: , #I 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitein 7.2.4 
Zomplementar n." 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciati 
ociação de Reflorestamento, Conservação e Sustentaçã 
ntal de Rondonia - ARCAM localizada na Av. 1" de Maio, 2.184, 
, CEP. 78.967-000, na cidade de Campo Novo de RondÔnia/RO, que tem 
esse execiitar o Serviço de Radiodifusão Comiuiitána. 

Mrinamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na 
;endida para a prestação do Serviço. 

orne : 
lentidade (Rg .) : ~ / g  p 



urh: 



















me: 
t 







i . c:* 
* .3 Afirmamos ainda que os enderepos, abaixo indicados estão situa* = ,{ 

tendida para a prestação do Serviço. ?.. , .-Y -..: 

\h$ 









m ) - ~ o m e  R I L ~ ~ ~ ~  r c ~ a w ~ w a r  , 
\ N." daIdentidade (Rg.) A+ L / d l . . ~ . ~ @  SSP. ?.R . 'i v 

2.33 )- Nome 
N." da Identid 



2) L)- Nome J?&&YY4 Q- O %17,&.4 ,~z,$@A 
N." da Identida e (Rg.) 

21 6 )- Nome - 7  1 . 5  dos 5~ q r ~  . > / 
N." da Identidade 







252 )- Nome 
N." da Identi 



2 fl )- Nome 
N." da Identidade (Rg.) h ,o. ,T.$ 2, 5~ ,Q 1 3 

Assinatura I 



) 
)- Nome 

N." da Identidade (Rg.) 
Endere~o 

)- Nome 
74." da Identidade (Rg.) 
Endereço 

Assinatura 

I )- Nome 
N." da Identidade (Rg.) 
Endereqo 

)- Nome 
N." da Identidade (Rg.) 
C ;I--,, 
r;Trut;1 G ~ O  

Assinatura 



&j- >- Nome: 
N." da Identid 







- - -<-. . _> 
/.. 

Afirinainos ainda que os enderepos, abaixo indicados estão situado;-na )5' 
área pretendida para a prestação do Serviço. 



Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n.' 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da Associação de Reflorestamento, Conservação e Sustentaqão 
Ambienta1 de Rondônia - ARCAM localizada na Av. 1" de Maio, 2.184, 
C1 L̂ -. 
Ù ~ L U L  0 1, CEP. 78.967-000, na cidade de Campo Novo de RondÔnía/RO, que te= 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Coiniuiitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na 
h e a  pretendida para a prestação do Serviço. 











Eu, Adroaldo Dias Gonçalves Bispo, Diretor Geral - Presidente da 
Associaqão, DECLARO, para os devidos fins de direito junto ao Ministéiio das 
Comunicações, Setor de Outorgas e Fiscalização de Radiodifusão Comunitária, 
que a Associação de Reflorestamento, Conservação e Sustenta950 

Por ser verdade, assino a presente dentro das formalidades da Lei em 
vigor, para que surta seus efeitos reais e de direito. 

' I  

Campo Novo de Rondônia-RO, 16 de junho de 2006 



Eu, Adroaldo Dias Gonçalves Bispo, Diretor Geral - Presidente da 
Associac;ão, DECLARO, para os devidos fins de direito junto ao Ministério das 
Comunicações, Setor de Outorgas e Fiscalização de Radiodifusão Comunitária, 
e em ctiiip1-imerrto do disposto no subitem 7.1, alúuea 'cp", dzi Ncmia 
Complementar 01/2004, que todos os Membros da Diretoila Executiva e 
Membros do Conselho Comunitiaio da Associação de Reflorestamento, 
Conservação e Sustentação Ambienta1 de Rondônia, residem na área urbana 

o "RadCom", numa faixa de no 
máximo 1 Km, da localização do Sistema Irradiante (Torre), ou seja, na faixa de 
abrangência onde será instalada, sito a Av. 1" de Maio, 2.184, Setor 01, CEP 

1 78.967-000, na cidade de Campo Novo de Rondônia-RO. 

Por ser verdade, assino a presente dentro das fomalidades da Lei em 
vigor, para que surta seus efeitos reais e de direito. 

Campo Novo de Rondônia-RO, 16 de junho de 2006 



Nós abaixo-assinados, na qualidade de membros da Diretoria 
Executiva e membros do Conselho Comunitário da Associagão de 
Reflorestamento, Conservaqão e Sustentação Ambienta1 de Rondônia - 
ARCAM, entidade sem fins lracrativos, devidamente constituída, com sede e 
endereço para correspondência sito à Av. 1" de Maio, 2.184, Setor 01, CEP 
78.967-000, na cidade de Campo Novo de Rondônia, Estado de Rondônia, 

de Rondônia, 19 de junho de 2.006. 

CPF n." 671.830.896-91 

CPF n.' 530.282.362-49 

Agenor Pinto da Ro 
- - 1  CPF n." 113.822.872- O 470,751.552-53 

Florisvaldo Pereira Pe~anha 
CPF n." 042.877.219-69 

Lucicleide Costa Alves 
CYF n.' 438.865.602-72 

Tereza Cristina da Silva Barros 
CPF n.' 420.800.102-04 

Irene Guedes Araújo 
I 

CPF n." 272.005.822-04 i 
i r 

\ 



Eu, Adroaldo Dias Gonçalves Bispo, Diretor Geral - Presidente da 
Associagão, DECLARO, para os devidos fins de direito junto ao Ministério das 
Comunicações, Setor de Outorgas e Fiscalização de Radiodifusão Comunitária, 
que a: Associaqiio de Reflorestamento, Consemagiio e Srrsterrtzlqão 
Ambienta1 de Rondônia, com endereço para instalação do Sistema liradiante 
(Torre) e Stúdio, na Av. 1" de Maio, 2.184, Setor 01, CEP 78.967-000, na cidade 
de campo Novo de Rondônia-RO, não é executante d 
Serviço de Radiodifusão, mediante assinatura, bem como de que a Associação 
não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoal que 
nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para 
execução de qualquer dos serviços mencionados, de acordo com os dispostos no 
subitem 7.1, alínea 3,' da Noima Complementar 0112004. 

Por ser verdade, assino a presente dentro das fomalidades da Lei em 
vigor, para que sui-ta seus efeitos reais e de direito. 

Campo Novo de Rondônia-RO, 16 de junho de 2006 



Eu, Adroaldo Dias Gonçalves Bispo, Diretor Geral - Presidente da 
Associação, DECLARO, para os devidos f í s  de direito junto ao Ministério das 
Comunicações, Setor de Outorgas e Fiscalização de Radiodifusão Comunitária, 
que a foi por unanimidade foi aprovado pela Diretoria Executiva, Membros do 
Conselho Comunitáiio e Associados da Associação de Reflorestamento, 
Conservação e Sustentação Ambienta1 de Rondônia, a escolha do nome de 
Fantasia: para a 
Radiodifusão Comunitária "RadCom", Canal m, Freqüência 87,9, designada 
para a cidade de Campo Novo de Rondônia-RO. 

Por ser verdade, assino a presente dentro das formalidades da Lei em 
vigor, para que surta seus efeitos reais e de direito. 

Campo Novo de Rondônia-RO, 16 de junho de 2006 



Eu, Adroaldo Dias Gonçalves Bispo, Diretor Geral - Presidente da 
Associação de Reflorestamento Conservação e Sustentação Ambienta1 de 
Rondônia - ARCAM, através desta, Declaro para os devidos fins de direito e 
que se fizerem necessário, junto ao Ministério das Comunicagões, que a 
localidade, ou seja, a Av. 1" de Maio, 2.184, Setor 01, CEP 78.967-000, na 
cidade de Campo Novo de Rondônia-RO, pretendido para a instalagão do 
Sistema Irradiante da "RadCom", não possiu desnível acentuado, sendo que na 
faixa de até mais de 1.000 mts, possibilita o atendimento do disposto no item 
18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1, da Norma Complementar OU2004 do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Por ser verdade, assino a presente dentro das foimalidades da lei em 
vigoí, para que surta seus efeitos reais e de direito. 

Campo Novo de Rondônia-RO, 19 de junho de 2006. 



A Diretoria da Associação de Reflorestamento Conservação e 
Sustentação Ambienta1 de Rondônia - ARCAM, através do representante 
legal, Declara para os devidos fins de direito, junto ao Ministério das 
Com-ícaç6es, que a Antena (Sistema Irradiante) da Estação da Radiodifusão 
Comunitária, tsansmissora da Entidade, devidamente constituída, cuj as 
características estão abaixo especificadas a ser localizado a Antena e o Stúdio na 
Av. 1" de Maio, 2.184, Setor 01, CEP 78.967-000, na cidade de Campo Novo de 
Rondônia, Estado de Rondônia, estará fora da Zona de protegão de rotas aéreas 
estipuladas pelo Ministério da Aeronáutica. 

Características do Sistema Irradiante 

........................................ - Altura da Torre : 30 metros. 

..................................... - Altura da Antena : 2 8 metro S. 

Coordenadas Geográficas 

................................................... - Latitude : S 10" 34' 15.0"' 

................................................ -Longitude : W63'37' 13.1" 

Campo Novo de Rondônia-RO, 19 de junho de 2006. 



Eu, Adroaldo Dias Gonçalves Bispo, Diretor Geral - Presidente da 
Associaqão, DECLARO, para os devidos fins de direito junto ao Ministéiio das 
Comunicações, Setor de Outorgas e Fiscalização de Radiodifusão Comunitária, 
que caso o Processo o Processo com toda a docmentagão de Habilitação seja 
aprovado e nossa entidade seja autoiizada para funcionar a Emissora da 
"RadCom", a Associação de Reflorestamento Conservação e Sustentação 
Ambienta1 de Rondônia - ARCAM, através de sua Diretoiia, e feito por um 
engenheiro responsável, apresentará o PROJETO TÉCNICO, em todo seu 
conteúdo, contendo todos os requisitos, declaraç8es e requerimento, em 
conformidade com o Artigo 12", inciso 12.1 e suas Alíneas de a) até h), da 
Norma Complementar 1/2004. 

Por ser verdade, assino a presente dentro das formalidades da Lei em 
vigor, para que surta seus efeitos reais e de direito. 

Campo Novo de Rondônia-RO, 19 de junho de 2006. 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

..- 
Identificação do Processo 

Número: 53000.064543106 LocalidadeIUF: Campo Novo de RondoniaIRO 

Entidade: Associação de Reflorestamento, Conservação e Sustentação Ambienta1 de Rondônia 

Aviso: 21 Publicação: 2210512006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

Proposta (A) IBGE (B) 

I Latitude: 1033415 1 OS3549 
Distância A:B 

I Longitude 63W3713 63W3644 I 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

5. 

6. 

1 
> 

Av. l0 de Maio, no 2184, Setor 01 

I 1 1. I Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I sim 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? 

I~~resen tou  a documentação solicitada inicialmente, ou seja, subitem 7.1, alíneas m,n e o. 

2211 112006 Página 1 de 2 

ACO 

Sim 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉGNICA DE RADCOM 
. , 

Identificaçiio do Processo 
p~ ~ 

Número: 53000.064543/06 LocalidadelUF: Campo Novo de RondoniaIRO 

Entidade: Associação de Reflorestamento, Conservação e Sustentação Ambienta1 de Rondônia 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

****Tem concorrente EMA. 

2211 112006 Página 2 de 2 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 

ROEIRO DE TRIAGEM E SELECÃO DE RADCOM 
- 

Identificacão do Processo 

Número: 53000.064543/06 LocalidadeIUF: Campo Novo de 

Entidade: Associação de Reflorestamento, Conservação e Sustentação Ambienta1 de Rondônia 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

2610612007 RadCom Página 1 de 2 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROKEIRO DE TRIAGEM E SELECÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.064543/06 LocalidadeIUF: Campo Novo de 

Entidade: Associação de Reflorestamento, Conservação e Sustentação Ambienta1 de Rondônia 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

-Copia do Estatuto Social, constando as alterações estatutánas abaixo: -inclusão dentre seus objetivos sociais da finalidade específica de ?executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária?, as finalidades do Serviço de Radiodifusão Comunitária conforme incisos I a V do art. 30 da Lei no 9.612, 
de 1998; -Por se localizar em faixa de fronteira a entidade deve promover a inclusão de dispositivo constando que: a responsabilidade e a 
orientação intelectual e administrativa da entidade caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; o quadro de pessoal 
será constituído de, pelo menos, dois terços de trabalhadores brasileiros; a entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do seu Estatuto Social 
sem prévia autorização da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional; -comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de 
Constituição datada de 05/06/1999, foi devidamente registrada no Livro ?A? do Registro de Pessoas Jurídicas, ou rnicrofilmado em Pessoas 
Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1 .I da 
Norma Complementar 0112004; -Definir qual é a real denominação da entidade. 

A consideração superior. 

I 

26/06/2007 RadCom Página 2 di2 



V 

-- sTÉRIo DAS COMUNICAÇÕES 
1 

-h 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔMCA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaiDF 
Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

.& 

Brasília, de junho de 2007. 

A(o) Senhor (a) 
ADROALDO DIAS GONÇALVES BISPO 
Associação de Reflorestamento, Conservação e Sustentação Ambienta1 de Rondônia 
Avenida 1" de Maio, no 21 84, Setor 01 
78.967-000 I Campo Novo de Rondônia 1 R 0  

Assunto: Solicitação de Documentação' 

Senhor (a) Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 5300006454312006, na 
localidade de Campo Novo de Rondônia I RO, no qual essa Entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada 
pela requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

ICA: 

1) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas '. ; L Jurídicas: 

a) - inclusão dentre seus objetivos sociais da finalidade específica de "executar o . - 
Serviço de Radiodifusão Comunitária", as finalidades do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
conforme incisos I a V do art. 3" da Lei n9.612, de 1998; 

b)- Por se localizar em faixa de fronteira a entidade deve promover a inclusão de 
dispositivo constando que: a responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da 
entidade caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; o quadro de 
pessoal será constituído de, pelo menos, dois terços de trabalhadores brasileiros; a entidade não 
poderá efetuar nenhuma alteração do seu Estatuto Social sem prévia autorização da Secretaria 
Executiva do Conselho de Defesa Nacional; 

2) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituiçã 
datada de 05/06/1999, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídica 

rbp - DOSISSCE-MC ! 1 ' 1  ,j\lP L !I I 



ou micrefilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão CartorMa comprovando tal 
r e g i s e  em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma, 
Complementar O 112004; 

3)Diante da documentação constante dos autos de seu processo, constatou-se que a 
 riad da de indicou, por meio de alguns documentos, denominações que variam urnas das outras, 
conforme abaixo indicado: 

i 
- Na Ata de Fundação, consta a seguinte denominação: Associação de 

Reflorestamento e Conservação Ambiental de Machadinho do Oeste; 

- No Estatuto Social encaminhado consta no art 1' a denominação: Associação de 
Reflorestamento Conservação e Sustentação Ambiental de Rondônia; 

- No registro do CNPJ consta como denominação: Associação de 
Reflorestamento Conservação e Sustentação Ambiental de Rondônia; 

- Na certidão cartorária apresentada consta que a denominação é: Associação de 
Reflorestamento e Conservação Ambiental de Machadinho D'Oeste; 

A entidade deverá apresentar ata devidamente registrada constando a real 
denominação da entidade e usá-la rigorosamente no Estatuto Social, no CNPJ e em todas as 
declarações. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. . 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinapão disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, h 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

I 
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of no3398/2007/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
ADROALDO DIAS GONÇALVES BISPO 
ASSOC. DE REFLOESTAMENTO CONSERVAÇÃO 
E SUSTENTAÇÃO AMBIENTAL DE RONDÔNIA 



EXCEWN~BSMO SIEMOR G ~ E S ,  

Secretaia de Serviços de Comuníca@o Eletrônica 
Dpto de Serviços de IPadio&são Comunitária "RadCom". 
B R A S ~ I A  - DF. 

A Associagoão d 
RaradaSniia - CCARCABa'', erativos, devídaniente eonstkida mm 
03.292.73810001-22, com o Processo Inicial e de Habilitação 11" 53 
Iocalizada na Av. 11.' de Maio, n.P 21 &1, Setor 01, CEP. 78.967-090, Fone (Oxx69)32392083, 
e-mail: adroaldodias@ho~ai1.~0m ou arcanz rondÔni~@hotmail.corn na cid 
Novo de Rosd8*I]EPPO; V m  respeitosamente à Vossa 
como se encontra no MC, o nosso Processo, unia vez q u e p  
devidas Coordenadas Geomcas  e Processo de HaW-po em 16/06/2OM com 163 páginas 

1 

Nosso pedido dá se p quase 03 anos e ainda não recebemos 
nenhuma infowaç50 ou soli 

Confome pesquisas junto ao Site do MC, tiveop1os o qoe nosso PPocesso 
esta na WSE EXI, e não temos a mínima idéii de o que s , uma vez que alguém 

ou que EXI é o cumprirn primeira fase, o qual o ~ t ~ o  das 
mvia Oficio à Entidade, o sob= débitos com documentos ou pedido 

de documentação que ficou pendente ou &da, o Pedido do PROJETO TÉMCO. Mas que até 
a presente data, não recebemos nenhum oficio, ou seja, em nossos arqnívos não consta nenhum 
oficio ou documerrto vindo do MC. 

Aguardamos para que nos envie iafoma~Ges (via e-mail ou via Oficio), para que 
possamos tomar as medidas necessaíias e responder o solicitaáo com a m 
ainda, SoPicibmes se já pode au não enviar o PROJETO TÉcNICO, p m  que em seguida O 

MC, possa liberar o funcionmento da E e s o r a  em nossa pequena e humilde cidade, que até a 
presente data, não existe nenhuma Emissora de Ita ão em funci 

I 
3 Sem mais para o momento, agradecemos a atenção dispensada, e aguardmos um 

pwecer favorável. 
Campo Novo de RondonàaO, 18 de Março de 2009. 



1 EXCELENTÍSSIMO SENROR STRO DAS C 0  A Ç ~ E S .  

1 Secretaria de Serviços de Comunicaião Eietronica. 
1 Dpto de Serviços de Radiodifusão Comunitária "RadCom". 53000 83 

~Q.~~S.I '~ ! [ I I~~-Q~:Q,$~  
A Asbociação de Reflorestamento, Conservação e Sustentação Ambienta1 de 

kondônia - '6ARCAMvv, entidade sem fms lucrativos, devidamente constituida com CNPJ.n." 
'03.292.73 810001 -22, com o Processo Inicial e de Habilitação n." 53D00~064543/2006, 
localizada na Av. 1." de Maio, n." 2184, Setor 01, CEP. 78.967-000, Fone (Oxx69)32392083, 
ie-mail: adroaldodias@,hotmail.com ou arcam rondônia(iù,hotmail.com - na cidade de Campo 
Novo de RondÔniafRO; Vem respeitosamente à Vossa presenga, Solicitar, informapões de 
como se encontra no MC, o nosso Processo, uma vez que já fizemos o Pedido Inicial com as 

b e v i d a s  Coordenadas Geográficas e Processo de Habilitação em 16/06/2006 com 163 páginas 

Nosso pedido dá se pelo fato que já se passaram quase 03 anos e ainda não recebemos 
nenhuma informagão ou solicitapão do MC. 

Conforme pesquisas junto ao Site do MC, tivemos a informação que nosso Processo 
esta na FASE EX1, e não temos a mínima idéia de o que significa isso, uma vez que alguém 

- nos informou que EX1 é o cumprimento da primeira fase, o qual o Ministério das 
Comunicações envia Oficio i Entidade, informando sobre débitos com documentos ou pedido 
de documentação que ficou pendente ou ainda, o Pedido do PROJETO TÉCMCO. Mas que até 
a presente data, não recebemos nenhum oficio, ou seja, em nossos arquivos não consta nenhum 
oficio ou documento vindo do MC. 

Aguardamos para que nos envie informações (via e-mail ou via Oficio), para que 
possamos tomar as medidas necessárias e responder o solicitado com a máxima urgência; E 
ainda, Solicitamos se já pode ou não enviar o PROJETO TÉCNICO, para que em segqida o 
MC, possa liberar o funcionamento da Emissora em nossa pequena e humilde cidade, que até a 
presente data, não existe nenhuma Emissora de Radiodifusão em funcionamento. 

Sem mais para o momento, agradecemos a atenpão dispensada, e aguardamos um 
parecer favoratrel. 

Campo Novo de RondÔnia/RO, 18 de Março de 2009. 

I : adroaldodias~hotmail.com ou arca~ondônia@,hotmail.com Fone (0~x69) 32392083 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliafDF 

Fone: (61) 3 1-1-6177 - Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 13 5 5  /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasíl ia,~d de abril de 2009. 

Ao Senhor 
ADROALDO DIAS GONÇALVES BISPO 
Associação de Reflorestamento, Conservação e Sustentação Ambienta1 de Rondônia 
Avenida 1 O de Maio, no 21 84, Setor 01 
78.967-000 / Campo Novo de Rondônia / R 0  

Assunto: Informação sobre Processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000064543,/2006, na 
localidade de Campo Novo de Rondônia 1 RO, no qual essa Entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, informamos o que se segue: 

0.processo da entidade se encontra em exigência, ou seja, resta ainda o envio da 
documentação jurídica elencada abaixo. Ressalte-se que tais exigências já foram enviadas por este 
Ministério, por meio do ofício no 3398, datado de 26/06/2007, AR Postal em 17/07/2007, tendo 
sido recebido pela Sra. Irene Guedes Araújo. 

Para que tenha prosseguimento a análise técnico-jurídica, a entidade deverá enviar a 
documentação pendente, e, quando o processo já estiver instruído na parte jurídica, deverá ser 
enviado o Projeto Técnico. 

Assunto: Solicitação de Documentação 

i. Considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. Sa 
que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇAO JURÍDICA: 

a) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

1) inclusão dentre seus objetivos sociais da finalidade específica de "executar O 

Serviço de Radiodifusão Comunitária", as finalidades do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
conforme incisos I a V do art. 3"a Lei n" 9.612, de 1998; 
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2) Por se localizar em faixa de fronteira, a entidade deve promover a inclusão &S - sf;(. 
dispositivo constando que: a responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da 
entidade caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; o quadro de 
pessoal será constituído de, pelo menos, dois terços de trabalhadores brasileiros; a entidade não 
poderá efetuar nenhuma alteração do seu Estatuto Social sem prévia autorização da Secretaria 
Executiva do Conselho de Defesa Nacional; 

b) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 0510611999, foi devidamente registrada no Livro "Ayy do Registro de Pessoas Jurídicas, 
ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal 
registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma 
Complementar 0 112004; 

c) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no Estatuto Social, tendo em vista que o 
mandato de 03 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 17/12/2008; 

i d) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma ;Complementar no 0 112004; 

e) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar no 0112004; 

f) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços men'cionados; de acordo com o 
disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementar 0112004; 

g) requerimento assinado pelo representante legal da Entidade, dirigido ao 
Secretário Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República, através do 

i Ministério das Comunicações, solicitando o Assentimento Prévio para instalar a estação de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Campo Novo de Rondônia - RO, em conformidade 
com a Lei no 6634, de 02 de maio de 1979 e do Decreto no 85064, de 26 de agosto de 1980. Para 
auxiliá-lo estamos encaminhando uma cópia de modelo desta solicitação. 

h) Diante da documentação constante dos autos de seu processo, constatou-se que a 
Entidade indicou, por meio de alguns documentos, denominações que variam umas das outras, 
conforme abaixo indicado: 

- Na Ata de Fundação, consta a seguinte denominação: Associação de 
Reflorestamento e Conservação Ambiental de Machadinho do Oeste; 

- No Estatuto Social encaminhado consta no art l0 a 
Associação de Reflorestamento Conservação e Sustentação Ambiental de Rondônia; 
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. . a  - " ;:* 
- No registro do CNPJ consta como denominação: Associação 'de 

Reflorestamento Conservação e Sustentação Ambienta1 de Rondônia; 

- Na certidão cartorárja apresentada consta que a denominação é: Associação 
de Reflorestamento e Conservação Ambienta1 de Machadinho D'Oeste; 

Dessa forma, a entidade deverá apresentar ata devidamente registrada constando a 
real denominação da entidade e usá-la rigorosamente no Estatuto Social, no CNPJ e em todas as 
declarações. 

i) prova de nacionalidade de todos os dirigentes (cópia autenticada da certidão de 
nascimento para os solteiros, cópia autenticada da certidão de casamento para os casados, cópia 
autenticada de certidão de casamento com a correspondente averbação para os separados 
judicialmente ou divorciados e cópia autenticada de certidão de casamento e de óbito do cônjuge, 
para os viúvos). 

j) prova de que todos os dirigentes estão em dia com as obrigações referentes ao 
1 Serviço Militar (original ou cópia autenticada). 

.;' k) prova de que todos os dirigentes estão em dia com as obrigações relacionadas 
com a Justiça Eleitoral, apresentando Certidão atualizada de quitação com a Justiça Eleitoral 
(original ou cópia autenticada). 

Obs 1. Os documentos referentes aos itens "i". "i" e "kk" deverão ser 

Obs 2. Os documentos e declarações referentes aos itens "d", "ee" e "f' somente 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
1 vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 

exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0 112004. n 

Atenciosamente, // 

s ALBERTO-FREI 
Departamento de Ou 



AGSQ(':IAÇACI I>& REFI.OHESTAMENT0 CONSERVAÇAO E SIJSTENTAÇAO 
AMBIENTAL DE; RONDONJA - ARCAM 

Avrnida I0  [de Maio 2184 setor 01 - 78967-000 cnrsil~o Novo de Ronduiila I R 0  

Oficio n"043 / ~ ~ O ~ / A W C A M I R O N L ) ~ ~ E V I A  i 

Ao. Ministério das Comunic~q6cs. 
Secretaria de Serviços de Comuriicac;;lo Eletrônica 
I')epariitmcnto ~ l c  Outorga de Serviços 
At,t. Dr. C:nilos Albcrto Frcire Rcscride 
Brasiiia - DI:. 

REF. PEDTIJO DE 'PRORROGA(:AO DE PRAZO RadiodÈFusão Comunitilrirr. 

Noilie: Associw$io de Retloiestaitic~i~o, Conservação e Siistcntação Ambienta1 de 
RonJhnia-R0 

1 Cidade: Criinpo Novo de KoiidBtiia - R 0  
lprocesso Geral rio Miiiistcrio das Coii-iunicuç6es, coli~ o N." 53000.064543/2006 

A Associação dc Kcflorcstatiicnto, Conservayio e Sustentação Ambientul de 
Rotidônia-RO, dn cidade de Campo Novo de Rondãnia - K O ,  por intermédio de sua 
r)ireutsin, vern através desta, solicitrii a PRORROGAÇÃO para mais 30 (trinta) dias, do 
priizo estwbeleçido no Oficio cnviacio pclu MC no dia 01/04/2009 e quc chegou em i 
t-;~ssss inHos 110 dia 25/04/2009; Oficio este que esta soliçit~lido diversos documentos, 
os qiiais a m:iioriu j B  esgo pro~iios. sB Iàlta~~do a C6piti (autenticada) do.. 
dc.vidamente Alcrrado, uma vez que o mesmo esra iio Carlório para ser ~c . i-. ..,- 

' .,i 
ser6 liberado em breve, 

Espcrrit~as enviar t.odo o processo antes mesmo do prri;l,o solicitado de 
t'rorrog,2<;ao7 para qiie seja cstudiido. aprovado e autorizado o passo seguintk através 
deste Ministbrio das Comuriiç;iç6es. 

Agrdeceiilos antecipadamente a atcnç30 todispensada e esperamos que o iiosso 
i pcdido dc PKOKKI)GAÇAO DE PRAZO seja atendido. 

Cntilpo Novo de RondônidRO, 22 de Maio de 2009. 

Nairt: Segue a originnl (via Clorreio) 
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ASSOCIAÇAO DE REFLORESTAMENTO CONSERVAÇAO E SUSTENTAÇAO 
AMBIENTAL DE IIONDONIA - ARCAM 

Avenida 1" de Maio no. 2184 setor 01 - 78967-000 campo Novo de Rondôiiia / R0 
Fone: (69) 3239-2083 - arcaríi~roridonia@liotmail.com 

- 

Oficio n0043 /~OOS)/ARCAM/RONDÔNIA 

Ao. Ministério das Comunicações. 5300ãB 023CbZd,i2009-30 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica SE AP&l;PCE 
Departamento de Outorga de Serviços 29.qa.t~1:1i:i~-ri8 :r5 
Att. Dr. Carlos Alberto Freire Resende 
Brasília - DF. 

REF. PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO Radiodifusão Comunitária. 

Nome: Associação de Reflorestamento, Conservação e Sustentação Ambiental de 
Rondônia-R0 
Cidade: Campo Novo de Rondônia - R 0  
Processo Geral no Ministério das Comunicações, com o N." 53000.064543/2006 

A Associação de Reflorestamento, Conservação e Sustentação Ambiental de 
Rondônia-RO, da cidade de Campo Novo de Rondônia - RO, por intermédio de sua 
Diretoria, vem através desta, solicitar a PRORROGAÇÃO para mais 30 (trinta) dias, do 
prazo estabelecido no Oficio enviado pelo MC no dia 01/04/2009 e que chegou em 
nossas mãos no dia 25/04/2009; Oficio este que esta solicitando diversos doculnentos, 
os quais a maioria já estão prontos, só faltando a Cópia (autenticada) do Estatuto Social 
devidamente Alterado, uma vez que o mesmo esta no Cartório para ser. Registrado e 
será liberado em breve. 

Esperamos enviar todo o processo antes mesino do prazo solicitado de 
Prorrogação, para que seja estudado, aprovado e autorizado o passo seguinte através 
deste Ministério das Comunicações. 

Agradecemos antecipadamente a atenção dispensada e esperamos que o nosso 
pedido de PRORROGAÇAO DE PRAZO seja atendido. 

Campo Novo de Rondôilia/RO, 22 de Maio de 2009. 

Nota: Segue a original (via Correio) 







~ s s o c ~ a ~ ã o  Ilk Reflorestamento, Conservação e Sustentação Ambienta1 de 
Rondônia-ARCAM. 

Avenida I", de Maio, n." 2184, Setor 01, CEP. 78.967-000 - Campo Novo de Rondônia - 
Fone (69) 3239 2083 - arcam rondonia@,hotmail.com - adroaldodias@hotmail.com 

CAMPO NOVO DE RONDO - RONDONU 

.................................................................... Ordem dos Documentos.. N.Ode Páginas. 

= Cópia (autenticada) do Estatuto Social e da ata que o alterou .......... : 09 

- Certidão cdorária e cópia da ata de fundação ................................. : 09 

= Cópia (dutenticada) da Ata de Eleição e Posse da nova Diretoria ...... : 02 

- Declahção assinada pelos diretores comprometendo-se ao fiel cum- 
Mentodalein09.612/98 ..................................................................... : 01 

- Declaração de que todos os dirigentes residem na área da comunida- 
............................................................. de a ser atendida pela estação : 0 1 

- Declaração de que a entidade não executa outros servigos análogos.. : 01 

......................... - Requerimento para obtenção do assentimento prévio : 01 

= Cópia da ata de alteração da denominação e sede da entidade, devi- 
damente registrada, e do Cartão do CNPJ da Entidade ....................... : 06 

= Cópia (autenticada) da Certidão de nascimento ou casamento dos 
Membros da Diretoria.. ..................................................................... .: 24 

= Quitaqão do serviço militar dos membros da Diretoria .................. : 



- Certidão de quitagão da justiga eleitoral dos membros da diretoria: ..... . .: 12 

= Cópia da Identidade, CPF e título eleitoral dos Membros da Diretoria ... : 24 

= Relatório circunstanciado final.. .... . . ... . . . . ... ..... . ... .. . . . . . . . .. . . . . . .. . .. . . .. . .. . ... . . .. . : 03 

Campo Novo de Rondônia, 25 de junho de 20009. 



I Ao. Senhor Diretor de Outorga de Serviços. 
) 

I 
REF. Em atendimento ao Oficio N0.1352/2009 do MC, datado de 01/04/2009. 

I 

I 
Abaixo segue, conforme relacionado, toda a documentação: 

1 
Entidade. Associação de Reflorestamento, Conservação e Sustentação Ambiental de 

i RondÔnia-A~cA~---- ---- -----..-- ---..-..- -------- 
i 

Processo na0 53000.064543/2006 
Local ... : CAMPO NOVO DE RONDONIA UF: RO. 

i 

Em cumprimento com as Leis, Decretos e Nomnas do Ministério das 
Comunicações, para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, e em 
atendimento ao Oficio de N.".1352/2009, recebido solicitando o Documentação 
Jurídica e Processo para pedido de Assentimento Prévio em nome da Associação de 
Reflorestamento, Conservação e Sustentação Ambiental de Rondônia-ARCAM, 
devidamente constituída, com sede e local para Instalação do Sistema Irradiante (Torre 
e Studio), cito à Av. 1 .O de Maio, n." 2184, Setor 01, CEP. 78.967-000, na cidade de 
Campo Novo de Rondônia - RO; Comunicamos que estamos encaminhando anexo: 

) a) - Cópia (xérox autenticada) do Estatuto Social, contendo as alterações solicitadas. 
1 

i b) - Certidão Cartorária para comprovação de que a ATA de Constituição datada de 
1 05/06/99, esta devidamente Registrada no Livro-A de Pessoa Jurídica. 
) 

1 c)- Cópia (xérox autenticada) da ATA de Eleição e Posse da Nova Diretoria. 

) d) - Declaração de Fiel-Cumprimento assinada por todos os Membros da Nova 
i Diretoria. 
) 

e) - Declaração assinada pelo Presidente para comprovação que todos Dirigentes 
residem na Área a ser atendida pela Emissora da "RadCom". 

i f) - Declaração assinada pelo Presidente para comprovação que tanto a Associação como 
i os seus dirigentes não fazem parte de q~lalquer modalidade de Serviços de Radiodifusão. 
I g) - Cópia (xérox autenticada) de Ata ou Certidão, para comprovação de que foi feito a 
I Alteração do nome o qual constava: Associação de Reflorestam Conservação 

Ambienta1 de Machadinho do Oeste - ARCAM, para: Associação orestamento, 
I Conservação e Siistentação Ambienta1 de Rondônia-ARCAM, e dimento a letra 

I 
I h) do Oficio recebido. 



(h) - Processo completo, para pedido de Assentimento Prévio, ou seja: Requerimento - 
Cópia do Cartão CNPJ - Cópia da Ata de Eleição Última Diretoria - Cópia do último 
Estatuto Social com a alteração - Cópia do Registro Nascimento ou Casamento de todos 
da Diretoria - Cópia da Reservista ou documento do Serviço Militar dos Membros (sexo 
masculino) e Certidão do Cartório Eleitoral para comprovação que todos da Diretoria 
estão em dia com o Serviço Eleitoral. 

Esperamos que toda a docilmentação esteja correta e em conformidade com as 
Leis, Decretos e Normas do Ministério das Comunicações e aguardamos a Liberação do 
Oficio o qual nos pede o Projeto Técnico, e em seguida a liberação para funcionamento 
da Emissora da "RADCOM. 

Campo Novo de Rondônia/RO, 
29 de Junho de 2009. 

d b ~ i a s b o e ~ a 4 & e s  Bispo. 

Endereço para correspondência: 
Associação de Reflorestamento, Conservação e Sustentação Ambienta1 de Rondônia-RO. 
Att. Sr. Adroaldo Dias Gonçalves Bispo 
Av. 1 .O de Maio, n." 2184, Setor 01, Campo Novo de RondÔniamO. CEP. 78.967-000 
Fone para contato (0~x69) 3239 2083 
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ESTADO DE RQNDONIA 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Buritis 

Bela Dorcelene Trindade de Souza Fontoura - oficiala 
Rua Ibiara, 51 - fundo do Ed. Terezinha Guizolf Adur - Setor 03 - Buritis - RO- CEP 76880-000 
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INSCRIÇAO: 0000090 DATA: 26/06/2009 LIVRO: A-006 FOLHA: 152 

. . 
! 

CERTIFICO a pedido verbal da 'parte interessada que revendo no' livro A-006 de 
REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JUR~DICAS, desta serventia a meu cargo, nele sob no 
de ordem 0000090 (noventa), as fls. 152, em data de 26/06/2009, verifiquei constar o 
registro para efeito da continuidade da ASSOCIAÇÁO DE REFLORESTAMENTO, 
CONSERVAÇAO E SUSTENTAÇÃO AMBIENTAL DE RONDONIA - ARCAM do 
seguinte teor: 
INSCRIÇÃO No 0000090 
LIVRO: A-006 %P 
DATA: 26/06/2009 
Apontado sob no 000031 0 do Livro de Protocolo. 

O referido é verdade e dou fé. 

), 26 de junho de 2009. 



) ATA de ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDIN~IA da TERCEIRA A L T E R A Ç Ã " $ , ~ ~ F ~  
1 ESTATUTARIA no ESTATUTO SOCIAL da: Associação de Reflorestamento, Conservação e'@ - o' 

Sustentação Ambienta1 de Rondônia-ARCAM. 

l 

1 
Aos 17 (dezessete) dias do mês de Maio de 2009 (dois mil e nove), reuniram-se em Assembléia Geral 

J Extraordinária, os membros da Diretoria, Conselheiros e Associados, da Associação de 
) Reflorestamento, Conservação e Sustentação Ambiental de Rondônia - ARCAM, na Sede da 
i Entidade, cito, à Avenida 1." de Maio, n." 2184, Setor 01, CEP. 78.967-000, na cidade de Campo Novo 

de Rondônia, Estado de Rondônia, para deliberarem sobre o seguinte assunto colocado em pauta: 

\ 
Discussão e Aprovação da Alteração Estatutária, solicitada através do Ofício do Ministério das +. Comuiiicar;ões, com o n." 1352/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC, de 01 de Abril de 2009, o qual o 

i novo Estatuto Social, após as alterações fica constando o seguinte: Inclusão do Parágrafo 1." e do 
i Parágrafo 2.", no Artigo 3"; Inclusão do Parágrafo Único no Artigo 5': E Inclusão do Parágrafo 

Único, no Artigo 34."; Permanecem os demais Artigos, Parágrafos, Incisos e Alíneas inalterados; 

i 
Foi aprovado por aclamação e unanimidade a Alteração no Estatuto Social, Sem mais assuntos a serem 
tratados, deu-se por encerrada a Assembléia, dando um tempo de 15 minutos para que se fosse ' redigida esta Ata, a qual eu Irene Guedes Araújo, como Secretária transcrevi a mesma que vai 
assinada por niim, pelo Presidente e pelos demais presentes. 

i 

Campo Novo de ,RondÔniaíRO, 1 7-de Maio de 2009. 

Associação de Reflorestamento, Conservação e Sustentação Ambienta1 de Rondônia - ARCAM. 
Av. 1 .O de Maio, n." 2184, Setor 01, CEP. 78.967-000 - Campo Novo de Rondônia - RO. 

Irene ~ u è d e s  Araújo 

1 

I 

= A presente ATA confere com a Original transcrita no Livro-Ata 
! 

r f Reconheço por Se a(s) fimis(s) de ADPOALDO DIAS 
GONÇALVEQ BISPO E6 ARAUJO.*O~l~51968%.  Dou Fé. 

$ .BuriPis-RO, 251061 I9h. Válido somente com o selo de 

c Emolirmentos: R$-ustas: R$0,26 - Selo: W$0,62 -,o/ ato 

4 
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I REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS DA COMARCA DE BURITIS .RO 
! : Rua Ibiara. no 51 - Fundo do Ed. Terezinha Guizolf Adur - - Selor 03 

Fone (69) 3238-2614. CNJP' 08.204 916/0001-75 
. Rels - Dorcelane Trindade de Souza Fontoura - ofic~ala . . . . . .  . . .. . . . . . 
i Protocolo 310 Averbado ao Registro 901AV-02 

Livro A-006 . Lançado a Folha 152/160 
Buritis-RO, 26 de junho de 2009. 

I 

Escrevente 

Emolumentos: R$81,89, Fuju: R516,38. Selo: R$0,62 
O Selo de Fiscalização foi afixado na Is via deste documento. 



ESTAUIO SOCIAL DA ARCAM 

AMBIENTA1 DE RONDONIA ARCAM 

CAP~TULO ,i0 

DA DENOMINÇÃO, SEDE, FORO Área de Ação, Prazo de Duração, Ano Social, E 
FINS. 

t 

Art.1° - A Associação de Reflorestamento Conservação e Sustentação Ambiental 
de Rondônia também designada pela sigla, ARCAM, fundada (06-06-1 999) Seis de 
junho de Mil Novecentos e Noventa e Nove é uma Associação, sem fins 
econômicos; 

1 - Sede no Município de Campo Novo de Rondônia. Estado d Rondônia. na 
Avenida 1 O Maio No. 21 84 setor 01. 

2 - Fóruns na Comarca de Buritis - RO. 

19 3 - Área de ação, para fins de admissão de associados, e para desenvolver . 
projetos será de-abrangência todos os municípios do Estado de ~ondonia; 

4 - Prazo de duração indeterminado; 

5 - Ano social compreendido no período de 1" de Janeiro a 31 de Dezembro de 
cada ano. 

Ai't.2" - A Associaçüo tem por finalidade, prestar serviços técnicos a produção do 
seu quadro social, buscando, através de seu trabalho coletivo promover 
desenvolvimento socioeconômico, ecolagico, ambienta1 e cultural de seus 
associados por meio de ajuda mutua. 

Pcirbgrafo 1" - no comprimento de suas funções a ARCAM buscara primeirament 
a Conservação, a Educação, a Comunicação Ambiental, e o desenvolvirnent 
susfentúvel. 

1" - realizar por meios próprios ou juntos aos órgãos competentes, os serviços de 
pesquisa, elaboração de projetos e assistência técnica a produção dos 
associados e outras Associações. 

2" - agro industrialização da produção de seus associados, através da instalaç~o 
de agroindústria, conforme demanda de produtos. 

3" - buscar mercado para comercializar seus produtos. $'c$ 
4" - transportar u ~roduçãc dos sócios, bem coino garcri~tii seu armazenarnento de  
forma segura e adequada com recurso próprio ou através de p 
Municípios, ou Estado. 

5" - negociar juntos aos órgaos privados, Municipais,. Esiadu 
! < 

benefícios de ordetn social paia seus sócios de uso cblefivo. 



6" - no cumprimento de suas atividades a entidade devera gerar ren 
permitam os seus associados sua alta manutenção e melhoria da qu 
seu padrão de vida, através da conservação da floresta e garantindo a - 
fomentação das áreas degradadas, -3 

'E- 
7" - Poderá em conjunto ou separadamente com órgãos, públicos ou privados 7 
firmar convênios com a finalidade de realizar a gestão Ambiental e o manejo 
conjunto, de florestas Municipais, Estaduais, Federais de rendimento sustentáveis 3 
ou de reservas Particulares. 

I 

8" - Associação poderá firma convenio contrato acordos e participar de iniciativas 
conjuntas bem como contratar mão de obra receber doações e legados de 
pessoas físicas e jurídicas de direitos privados nacionais e estrangeiros. 

9" - A venda, em comum, da produção de mudas de essências florestais nos 
mercados local, Nacionais e internacionais. 

10" - Classificar, padronizar, armazenar, beneficiar e registrar se for o caso, as 
marcas de tais produtos. 

1 1" - Caso seja considerado conveniente, contratar seguro de produção aos seus 
associados. 

12" - A Associação efetuara a sua operação sem qualquer objetivo de lucro, mas 
realizará objetivando retorno econômico aos seus associados. 

.v 
13" - Adquirir, construir ou alugar imóveis, moveis semoventes, maquinas e 
equipamentos agrícolas, agroindústrias, comerciais, e de prestação de serviços. 

14" - promover execução de pesquisa básica, cursos, .seminários, estudo, 
treinamentos de fiscais na área Ambiental, através de parceria com SEDAM, 
IBAMA aplicado na região. 

15" - A Associação poderá firmar convênios com instituições ambientais afim de  
fiscalização com base na resolução 003 do CONAMA. Realizar educação 
ambienta1 nas Reservas. Escolas Pólos, Urbanas e Ribeirinhas. 

16" - A ARCAM poderá realizar a criação de animais e aves silvestres da fauna 
Brasileira, de acordo corn as portarias 1 1  7 e 1 18 do Ministério do Meio Ambiente e 
formas Ambientais vigentes. 7 
Art.3" - No desenvolvimento de suas atividades, a Associação não fará qualquer 
discriminação de raça, cor, sexo ou religião. 

Parógrafo - 1" A responsabilidade e a orienfa~ão infelecfual e adrnisfrativa d a  
Enfidade caberão sempre a brasileiros nafos ou nafuralirados h6 mais de dez O\ anos. 

h Parágrafo - 2" O quadro de pessoal será consfituído de, pelo me dois ferçosde 
trabalhadores brasileiros. 



I 

Art.4" - a Associação poderá ter um Regimento Interno, que apr 
Assembléia Geral, disciplinara o seu funcionamento, 

Art.5" - A fim de cumprir sua(s) finalidade(s), a Associação poderá organizar-se em 
tantas unidades de prestação de serviços quantas se fizerem necessárias, as quais 
se regerão pelo Regimento Interno. 

Parágrafo Único - Dentre seus objetivos sociais, a Associação de Reflorestamento 
Conservação e Sustentação Ambienta1 de Rondônia ARCAM, tem por finalidade 
"Executar Serviço de Radiodifusão Comunitária", bem como: I - Beneficiar a 
comunidade com vistas a: cl) - Dar oportunidade a difusão de idélas, elementos de 
cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade: b) - Oferecer mecanismos à 
formação e integração da comunidade, estimulando o Iazer, a cultura e o convivo 
social; c)- Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de 
defesa civil, sempre que necessário; d)- Contribuir para o aperfeiçoamento 
profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade 
com a legislação profissional vigente; e)- Permitir a capacitação dos cidadãos no 
exercício do direito de expressão da forma mais acessível possível. (I1 - Respeitar e 
Atender aos Seguintes Princípios: a) -(Preferência nas finalidades educativas, 
artísticas, culturais e informativas em beneficio do desenvolvimento geral da 
comunidade; b) - Promoção das atividades artísticas e jornalísficas da 
comunidade e da integração dos membros da comunidade atendida; c) - 
Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 
integração dos membros da comunidade atendida; d) - Não discriminação de 
raça, cor, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideologico- 
partidário e condição socid nas relações comunifárias. 

Art.óo - A Associação é constituída por número ilimitado. de associados, aue serão 
admitidos, a juízo da diretoria, dentre pessoas idôneas. 

Art.7' - Haverá as seguintes categorias de associados: 

1 - Fundadores, os que assinarem a ata de fundação da Associação; 

2 - Beneméritos aqueles aos quais a Assembléia Geral conferir esta distin~ão, 
espontaneamente ou por propostas de diretoria, em virtude dos relevante 
serviços prestados a Associação. 4 r* 

D 

3 - Honorários aqueles que se fizerem credores dessa homenagem por serviços d e  
notoriedade prestados a Associação, por proposta da diretoria a Assembléia 
Geral; 

4 - Contribuintes os que pagarem C1 mensalidade estabelecida pela Diretoria. 

Art.8" - São direitos dos associados quit 

1 - votar e ser votado para cargos eletivos; 

2 - tomar parte nas assembléias gerais. 



Parágrafo único. Os associados beneméritos e honorários não terão direito a voto 
e nem poderão ser votados. 

Art.9" - Sãosdeveres dos associados: 

1 - cumprir as disposições cumprir as disposições estatutárias: 

2 - acatar as determinações da Diretoria. 
P 
.-A 

Parágrafo único. Havendo justa causa, o associado poderá ser demitido ou 
excluído da Associação por decisão da diretoria, após o exercício do diretor de 
defesa. Da decisão caberá recuso à assembléia geral. 

Art.10 - Os associados da entidade não respondem, nem mesmo subsidiariamente, 
pelas obrigações e encargos sociais da-instituição. 

CAP~TULO 3' DA ADMINISTACÃO 

Art.1 1 - A Associação será administrada por: 

1 - Assembléia Geral: 

2 - Diretoria: e 

3 - Conselho Fiscal. 

Art.12 - A Assembléia Geral, órgão soberano da instituição, constituir-se à dos 
associados em pleno gozo de seus direitos estatutários. 

Art. 13 - Compete à Assembléia Geral: 

1 - eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal: 

2 - destituir os administradores; 

3 - apreciar recursos contra decisões da diretoria; 

L ) 4 - decidir sobre reformas do Estatuto; 

5-conceder o título de associado benemérito e honorário por proposta 
diretoria; 

6 - decidir sobre a conveniência de aliena, transigir, hipotecar ou permutar bens , 
patrimoniais; 

1 
7 - decidir sobre a extinção da entidade, nos termos do artigo33; 

8 - aprovaras contas; 
. . 

V - aprovar o regimento interno. 

Art. 14-A Assembléia Geral realizar-se-á, ordinariamente, uma 



2 - discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal. 

Art.15" - A Assembléia Geral realizar-se-á, extraordinariamente, quando 
convocada: 

1 - pelo presidente da Diretoria; 

2 - pela Diretoria; 

3 - pelo Conselho Fiscal; 

4 - por requerimento de 115 dos associados quites com as obrigações sociais. t 
Art.16 - A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edita1 afixado 
na sede da instituição, por circulares ou outros meios convenientes, com 
antecedência mínima de -/(sete) dias. 

Parágrafo único - Qualquer Assembléia instalar-se-á em primeira convocação, 1 ) com a maioria dos associados e em segunda convoca~ão com qualquer número, 
não exigindo a lei quorum especial. 

I 
Art.17 - A Diretoria será constituída por um Presidente, um Vice-presidente, Primeiro 
e Segundo Secretário Primeiro e Segundo Tesoureiros. 

Parágrafo Único - O mandato da diretoria será de 3 (três) anos, podendo serem 
reeleitos conforme a aprovação da Assembléia Geral. 

I Art. 18 - Compete à Diretoria: 

I 1 - Elabora e executar programa anual de atividades; 

2 - Elaborar e apresentar, a Assembléia Geral, o relatório anual; 

3 - Estabelecer o valor da mensalidade para os sócios contribuintes; 

4 - Entrosar-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em 
atividades de interesses comum; 

' 1 
5 - Contratar e demitir funcionários; 

6 - Convocar a assembléia geral; 

Art. 19 - A diretoria reunir-se-á no mínimo uma vez por mês. - 
Art. 20 - Compete ao Presidente: 4, 
1 - Representar a Associação ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente; Y 
2 - Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Inte 

3 - Convocar e presidir a Assembléia Geral: aP 1 
4 - Convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 

.. ,r.._.. 
- 2 .  ,'( . . I  

/- 



5 - assinar, com o primeiro tesoureiro, todos os cheques, ordens de pagamento e 
títulos que representem obrigações financeiras da Associação; 

Art.21 - Compete ao Vice-presidente: 

1 - substituir o Presidente em sua falta ou impedimentos; 

2 - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 

3 - prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Presidente. 
r 

Art.22 - Compete o Primeiro Secretario: 

1 - secretariar as reuniões da Diretoria a Assembléia Geral e redigir a atas; 

2 - publicar todas as notícias das atividades da entidade. 

Art.23 - Compete ao segundo secretário: 

1 - substituir o Primeiro Secretário em suas faltas ou impedimentos; 

2-assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; e. 

3 - prestar, de modo geral, a sua colaboração ao primeiro secretário. 

Art.24 - Compete ao Primeiro Tesoureiro: L 
1 - arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, renda, auxílios e 
donativos, mantendo em dia a escrituração; 

$ 
cn 

2- pagar as contas autorizadas pelo, Presidente: 

3 - apresentar relatório de receita e despesas, sempre que forem solicitados: n 
4 - apresentar relatório financeiro para ser submetido a Assembléia Geral; 

5-apresentar semestralmente o balancete ao Conselho Fiscal; 

6 - conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativo 
tesouraria; 

- 
7 - manter toso o numerário em estabelecimento de crédito; 

8 - assinar, com o presidente, todos os cheques, ordens de pagamento e títulos 
que representem obrigações financeiras da Associação; 

Art.25 - Compete ao Segundo Tesoureiro: 

1 - substituir o Primeiro Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos; 

2 - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu ter 

3 - prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro T 
P c, 



Art.26 - O conselho Fiscal será constituído por 3 (três) membros, e seus respectivos 
suplentes, eleitos pela Assembléia Geral. 

1 O - O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da Diretoria 

2" - Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo 
seu término. 

Art.27 - Compete ao Conselho Fiscal: 

1 - examinar os livros de escrituração da entidade; 

2 - examinar o balancete semestral apresentado pelo Tesoureiro, 
respeito; 

3 - apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados. 

\ 4 - opinar sobre a aquisição e alienação de bens. 
i 

Parágrafo Único - O conselho reunir-se-á ordinariamente a cada 6 (seis) meses e, 
extraordinariamente, sempre que necessário. 

Art.28 - As atividades dos diretores e conselheiros, bem como as dos associados, 
serão inteiramente gratuitas, sendo-lhe vedado o recebimento de qualquer lucro, 
gratificação, bonificação ou vantagem. 

Art.29 - A instituição não distribuirá lucros, resultados, dividendos, bonificações, 
participações ou parcela de seu patrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto. 

L 4  
Art.30 - A Associação manter-se-á através de contribuições dos associados e de  
outras atividades, sendo que essa renda, recursos e 'eventual resultado 
operacional serão aplicados integralmente na manutenção e desenvolvimento 
dos objetivos institucionais, no território nacional. 

& 
B 

i Art.31 - O patrimônio da Associação será constituído de bens móveis, 
veículos, semoventes, ações e apólices de dívida pública. 

Art.32 - Dissolvida Associação, os remanescentes do seu patrimônio liquido, se -Y, 
destinado a entidade de fins não econômicos por deliberação dos Associados, a 
Instituição municipal, estadual ou federal, de fins idênticos ou semelhantes. 

CAP~TULO 5" DAS DISPSICÕES GERAIS 

Art.33 - A Associação será dissolvida por decisão da Assembléia Geral 
Extraordinária, especialmente convocada para esse fim, quando se tornar 
impossível a continuação de suas atividades. 

Ari.34 - O presente estatuto poderá ser reformado, em qualquer tempo, por 
decisão de 213 (dois terçosj dos presentes a assembléia geral especialmente 
convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, "9 
sem a maioria absoluta dos associados, ou com rrienos de 113 (um terço) nas 4, 



Parágrafo Único - A Enfidade nüo poderá efetuar nenhuma Alteração do seu 
Estatuto Social sem Previa Autorização da Secretaria Executiva do Conselho de 
Defesa Nacional. 

Permanecem inalferados os demais Capífvlos, Arfigos, Parágrafos, Incisos e , 
Alíneas do Estatuto Social da Associação de Reflorestamento Conservação e 
Sustentação Ambienta1 de Rondônia ARCAM. 

Art.35 - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e referendados pela 
Assembléia Geral. 

O presente estatuto foi aprovado pela assembléia geral realizada no dia 77 de 
Maio de 2009 Campo N,@B de Rondônia - RO. 

I O Tesoureiro 

Presidenfe conselho Fiscal 

Anicia Alves da Silva 
2 O  Membro Conselho fiscal 

Sebastião Amaro Filho 

Vici- presidente 

lr Maria da Penha Silva 
2 O  Secretaria 

v- 

( Nelson ~Óreira  

. ~~~ ~ d & r  X&S 
Maria Aparecida d a  Silva Santos 
l 0  Membro Conselho Fiscal 

1' Suplente Conselho fiscal 



ESTADO DE. RONDONIA . 
' COMARCA DE ARIQUEMES 

Serviços de Registro de Imóveis, 
.Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas 
Oficiala: Wc~ccc ;Pc%&a &- 

Oficial substituto: W& $2- ;PC&GZQ da &bdtd 

;: MARIA ALZIRA ' RI BEIRO CAVALCANTE, Oficiata . do Registro de : .. - .  

e assino.-*. 
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Ata de Assembléia Geral para Eleiçno e Posse da Diretoria Executiva da A s s  

de Reflorestamento Co~zservaçio e Szrçte~tta.nção Ambienta1 de Rondônia - ARCAM 

Ata de ~zúnzero quatro, da  Assembléia Geral Ordilzárin dn Associnçiío de Rejlorestnmento Conservnçiic, e 
SustcntaçEo Arnbiental de  Rondônia, Denominnda ARCAM. Aos vinte dias do  mês de'dbril de dois mil e 
nove, às dezoito horas e trinta e cinco minutos, iniciou-se a quarta Assembléia Gcrnl Ordinirin, com o nútnero de 
treze sócios quitis presentes, tendo como objetivo prilzciial a-eleição e posse para a nova diretoria, O Senhor 
presidente após haver constatado que havia quorum pata a instalação da Assembléia conforme Artigo XVf do 
Estatuto em vigor declarou aberta a cessão. Em seguida nomeia a comissão eleitoral composta por três sócios: 
SEBASTIÃO AMARO FILHO, ADMILSON EMIDIO ALEIXO e TEREZA CRTSTINA DA SILVA 
BARROS. Que assumiu a mesa sobre a presidência do primeiro parn dar continuidade aos trabalhos por um 
período de quinze minutos. Para composição e a ayreserztação das chapas da diretoria e do coi~selho fiscal. Foi 
npresentado Uma Única chapn de consenso com a seguinte composição: Presidente: ADROALDO DIAS 
GONÇALVES BISPO, Brasileiro, divorciado, agricultor, portador do Rg: 388.6279-48 SSPIBA, e do 
CPF: 341.150.805-15, residente e domiciliado na Av,  lg de Maio ne  2184 Setor 01 Campo Novo de 
Rondônia RO. Vice-presidente: SEBASTIÃO A M A R 0  FILHO, Brasileiro, casado, comerciante. Portador 
do RG: 05453185-0 SSPIRJ, e do CPF: 041.126.609-87. Residente e domiciliado a.Av. Rio Branco N". 492 
setor 01 Campo Novo de Rondônia-AO, Primeiro secrefario: IRENE GUEDES ARAU-O Brasileira, 
solteira, pecuarista, portadora do Rg: 330017 SSPIRO, e do CPF: 272.005.822-04, res idk te  e 
domiciliado na Av. 1" de Maio nQ. 2184 Setor O1 Campo Novo de Rondônia RO. Serundo secretario: 
MARIA D A  PENHA SILVA, Brasileira, casada, funcionaria público, portadora do RG: 313125 SSPIMT, 
do CPF: 241.704.371-87. Residente e domiciliado a Av. Rio Branco P.547 setor 01 Campo Novo de 
Rondônia-RO. Primeiro tesoureiro: ADMILSON E~WDIO ALEIXO Brasileiro, casado, operador de 
zlsifza de energia elétrica, portador do .  RG: 592436 SSPIRO e do CPF: 670.205.262-68. Residente e 
domiciliado a Av. Tancredo Neves Ng. a 7 7  setor 01 Campo Novo de Rondônia-RO. Segundo tesoureiro: 
NELSON MOREIRA, Brasileiro, solteiro, operador de usina 'de energia elétrica, portador d o  RG: 
564863 SSPIRO e do CPF: 676.905.562-72. Residente e domiciliado a Rua Presidente Médici N4. 1687 
setor 04 Campo Novo de Rondônia-RO. Presidente do conselho fiscal: CRTSTÓVÃO FAGUNDES, 
Brasileiro, solteiro, autônomo, portador do Rg: 000479119 SSPIRO, e da 'CPF: 438.227.032-49, residente 
e domiciliado na rua, Evandro Chagas n", 318 Setor 01 Campo Novo de Rondônia RO. Z9 Membro do 
coizselho fiscal: m R I A  APARECIDA DOS SANTOS SILVA. Brasileira, solteira, do lar, portadora do 
RG: 833362 SSPIRO e do CPF: 805.561.242-00. Residente e domiciliado a Rua Presidente Médici Na. 
1687 setor 04 Campo Novo de Rondônia-RO. 2"Membro do conselho fiscal: JANICIA ALVES D A  SILVA. 
Brasileira, solteira, Estudante, puirtador do Rg: 000825169 SSPIRO, e do CPF: 731.363102-25, residente 
e domici,liado na nra. Evandro Chagas nQ. 415 Setor 01 Ca~rzpo Novo de '~ondônia  RO. E como s ~ , p l i l C ~  
RENATO ANDRADE DA SILVA, Brasileiro, solteiro, comerciante. Portador do RG: 825.409 SSP/RO, e 
do CPF: 527.003.132-91. Residente e domiciliado a Av. Rio Branco Ng. 547 setor 01 Campo Novo de 
Rondônia-XO. ERCIIIIA GUEUES ARAUJO. Brasileira, Casada, Aposentada, portador d o  Eg: 
1.344590 SSPIPR, e do CPF: 470.355.872-68, resideirte. e hmid l iado  a Av. 1" da Maio no. 2183 Setor 01 
Campo Novo de Rondônia IZO. N J ~ D I ~ P  M N C E  ALVES DA ROCHA Brasileivo, solteiro, irrstrtltor de 
auto escotu. Portador do 80 000952282 SSP/RO, e do CPF: 896,505.222-04. Residente e domiciliado a 
Rzia JK N". 2055 setor 04 Campo Novo de Rondônia-R0 A qual foi em votação por aclamução sendo a ckaprl 
eleita poY nnnninzidade, o presidente da cornissão'eleitornl o senhor SEBASTIÃO M A R 0  FLHO declwndo 
empossndo a nova diretoria pqr um período de três nno~~~confornie o Estatuto artigo l X ,  Pnrigrafo I, em segr-lidn 
passa a pnlavrn ao presidcnteleleito o Sr .  ALIROALDO DIAS GONCALVES BISPO o qual falou aos sócios 
presentes sobre as metas dn ARCAM. E de coyum ctco~do marca a próxima AsseniblEia pnrn o dia I 7  dc rnflio As 
dezelzove horris e irinta minutos. Em seguida o presidente (que a )  digo, argumentou que n Assembléia seria Úrzica 

. , 



c exclz~siva para alteração e aprovação do estatuto social da entidade co~zforme solicitação do  
Coniu~zicnções. Assembléin Gernl Extraordinárin. E m  seguidn o presiderite deu por encerrndn a reu 
21ina horns e t ~ i l i t n  niiiiutos e não hnveiido iindn itinis n trntar eu primeira secretaria: IRENE GUEDES 
ARAÚ~O lavrei esin Aia que uni assiirada por mim, o yresideiite e os demais preseiites. Campo Novo de Rondôiiin 

e Abril de dois mil e Izove. 20/04/2009. 

Sebastião Amaro Filho 

" L* Q..u48h 
2" Secretario p&r %,Jq, 4" semetario 

I r e m  Guedes Araújo Maria da Penha Silva . . 

adhrw A urnnm& 
'I 

1 2" ~esoureh.o 
Admilson Emidio Aleixo Nelson Moreira 

Cristóvão ~ a ~ u n d e s  Maria Aparecida dos Santos Si lva 

7 .  

kxu" 
2"Membro do conselho fiscal 1" Suplente do Conselho Fiscnl 

Janicia Alves da Silva Renato Andrade da Silva 

' i 
m p ~  A. LT+x/Lv- 

2" Suplente do(donse1ho Fiscal 3~supl&e do  Conselho Fiscal 
Ercília Guedes Araújo Nadio Mance Alves da Rocha 

= A  presente ATA confere com a Original transcrita H 0  Livro 
. -, . . . -. . . . , ,. 

Elnolumentos: R$1,30 - Custas: R 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE. ‘53 

Qb --& 
Nós abaixo-assinados, na qualidade de Membros da Diretoria Executiva da 

Conservação e Sustentação Ambienta1 de 
crativos, devidamente constituída, com Sede e 
Av. 1 .O de Maio, n." 2 184, Setor 1, CEP.78.967- 
ndônia, Estado de Rondônia; Declaramos, para 
mos ao FIEL-CUMPRIMENTO da Lei n." 
Normas estabelecidas para o Serviço de 

Sebastião Amaro Filho. 

' i 

\ 

Irene Guedes Araújo Maria da penha Silva 

iId& I& 
2." Tesoureiro. 

I 
Admilson Emidio Aleixo. Nelson Moseira. 

I 

I 

1 
Cristóvão Fagundes Maria Aparecida Aos Santos Silva 

\ 
/ 

) di-9 S/ic; 
1 

) 

Janicia Alves da Silva. Renato Andrade da Silva. 

ErcílPa Guedes Araiijo. Nadio Maince Alves da Rocha. 

Cainpo Novo de RonclÔi~ia/R~>, 19 de Junho de 2009. 



) 

1 
EU, Adroaldo Dias Gonçalves Bispo, Presidente da Associação; Declaro, 

I 
para os devidos fins de direito, junto ao Ministério das Comunicações, Setor de 
Outorgas e Fiscalização de Radiodifusão Comunitária, e em cumprimento do disposto 

i no subitem 7.1, alínea "h", da Norma Complementar 01/2004, que todos os Membros 
1 dirigentes da Diretoria Executiva e Membros do Conselho Fiscal da: Associação de 
1 Reflorestamento, Conservação e Sustentação Ambienta1 de Rondônia - ARCAM, ' residem na área Urbana da comunidade a ser atendida pela Estação de "RadCom", ou 
) 1 seja na faixa de abrangência, o qual será instalada a Emissora, cito à Av. 1 .O de Maio, 

n." 21 84, Setor 01, CEP. 78.967-000, na cidade de Campo Novo de Rondônia - RO. 
) 

Pôr ser verdade, assino a presente dentro das formalidades da Lei em 
) vigor, para que surta seus efeitos reais e de direito. 
) 

1 

1 

Campo Novo de RondÔniaIRO, 17 de Maio de 2.009. 
1 



l 

I Eu, Adroaldo Dias Gonçalves Bispo, Presidente da Associação; Declaro, 
i para os devidos fins de direito, junto ao Ministério das Comunicações, que a: 
, Associação de Reflorestamento, Conservação e Sustentação Ambienta1 de 
I Rondônia - ARCAM, com endereço para instalação do Sistema Irradiante (Torre) e 

Estúdio, na Av. 1." de Maio, n." 2184, Setor 01, CEP.78.967-000 na cidade de Campo 
I 

i 
Novo de RondÔniaIRO, não é executante de qualquer modalidade de Serviço de ' Radiodifusão, inclusive Comunitária ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de 

I 
Televisão mediante Assinatura, bem como de que a Associação, não tem como 
integrante de seu quadro Diretivo ou de Associados, pessoal que nestas condições 

) 
participem de outra Entidade detentora de Outorga para execução de qualquer dos 

? serviços mencionados; De acordo com os dispostos no subitem 7.1, alínea "j" da Norma 
I Complementar 0 112004. 

) Pôr ser verdade assino a presente dentro das formalidades da Lei em 
) vigor, para que surta seus efeitos reais e de direito. 
\ 

Campo Novo de RondÔniaíRO, 17 de Junho de 2.009. 



Senhor Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da 
República. 

A Associação de Reflorestamento, Conservação e Sustentação 
Ambienta1 de Rondônia-ARC , inscrita no CWJ. Sob. O n." 
03.292,278/0001-22, com Sede na Av. á ." de Maio, n." 2184, Setor 01, na 
cidade de Campo Novo de Rondônia, Estado de R~ndônia, CEP. 78.967-000 
telefone: (Oxx69)32392083, entidade sem fins lucrativos, legalmente 

1 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem 
respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, em conformidade com a Lei 
nP 6.634, de 02 de maio de 1979, a Lei 10.610 de 22 de janeiro de 2002, o 
Decreto n.O 85.064 de 26 de agosto de 1980 e nos termos de que trata o item 
I1 da Norma Complementar n." 1/2004, solicitar o ASSENTIMENTO 
PRÉVIO para instalar Estação de Radiodifusão Comunitária, com centro 
localizado na Av. 1 .O de Maio, n." 2184, Setor 01, CEP. 78.967-000, na cidade 
de Campo Novo de Rondônia, Estado de Rondônia. 

Declaro ter conhecimento de que o presente Requerimento se destina a 
obtenção do ASSENTIMENTO PRÉVIO, por tratar-se de local situado em 
faixa de fronteira, vez que a mesma é imprescindível para que a autorização 
junto ao Ministério seja outorgada e ainda; Afirmo ter conhecimento de que 
apenas o ASSENTIMENTO PRÉVIO, caso seja concedido; Declaro não geral 

I i 
qualquer direito referente A autorização para execução do serviço pretendido. 

Campo Novo de RondÔnia/RO, 25 de Jwiho de 2,009. 

Endereqo para Correspondência: 
Associaçáo de Reflorestamento, Conservação e Sustentação Ambienta1 de Rondônia- 
m c m .  

Att. Sr. Adroaldo Dias Gonçalves Bispo 
Av. 1.O de Maio, n." 2184, Setor 01, CEP. 78.967-000 - Campo Novo de RondÔniafRO 
Contato: Fone (0~x69) 3239 2083 



1 
Ata de número 07 (sete). Aos sete dias do niês de Janeiro do ano de dois mil e seis (2006) A Associação de ! 
Reflorestamento e Conservação Ambienta1 de Machadinho D' Oeste Denominada ARCAM, reuniu-se em ! 

Assembléia Geral Extm-Odinária, nas dependências do Auditório da CEPLAC na Rua 23 de Setembro no. 1 1965, setor 02, Campo Novo de Rondônia , tendo ein pauta única e exclusiva , a reforma e altercação do 
Estatuto conforme o a-t.l3O, parágrafo 1'. As 9:00 horas , o senhor Presidente Adroaldo Dias Gonçalves 
BispoJendo o art.14 declarou que tena quorum para a instalação da Assembléia Geral, o Sr. Presidents 
prosseguiu a sessão , expondo aos sócios presentes sobre a necessidade da Reforma para que se adequassem ao 
novo Código Civil Brasileiro, e alterasse o nome da ARCAM, de Associação de Reflorestamento e Conservação 
Ambiental de Machadinho do Oeste, para Associação de Reflorestamento Conservação e Sustentação Ambienta1 
de Rondônia e a transferência da Sede do Município de Machadinho DYOeste para o município de Campo Novo 
de Rondônia .Em seguida o Sr. Presidente comentou sobre a necessidade da alteração e que seria 
necessário a alteração do nome da Associação, e transferências da sede para o Município de Campo Novo 
de Rondônia, motivo pelo qual a maioria dos sócios residem no Município de Campo Novo de Rondônia I 
e está sendo desenvolvido um Projeto de GestTio de Florestas e Piscicultura e prosseguindo falou sobre a 1 
alteração Logo após ter sido discutido todas as alterações da proposta, todos os capítulos, parágrafos e i 
itens foram analisados , discutidos e postos em votação as quais foram aprovadas por unanimidade 1 
passando a ter o novo Estatuto a seguinte redação , o qual segue em anexo . Após haver encerrado a 1 
votação sobre a reforma do Estatuto prossegue relacionados os nomes, RG, CPF e endereços dos membros da i 
Diretoria, Presidente: Adroaldo Dias Gonplves Bispo, brasileiro, casado, agricultor, residente na Av.: 1" de 3 
Maio No. 2184 Setor 01 Campo Novo de Rondônia RG: 388.6279-48 SSPIBA,CPF: 341.150.805-15, Vice- 
Presidente o Sr. Nelson Ramos da Silva, brasileiro, casado, agricultor, residente na linha C-2 km 17,Campo 
Novo de Rondônia,RG:M-3.3 78272 SSPI MG, CPF: 671,830.896-9 1, primeira secretaria:Markne Monteiro 
Barbosa, brasileira, solteira, agricultora, residente na AV.Rio Branco N02875, setor 02, Campo Novo de 
Rondônia, RG:899.435,SSP/RO-CPF:530.282,362-49,segundo Secretario, Marcio da Costa Murata, brasileiro, ., 
solteiro, residente na Av.Tancredo Neves SINO, Cainpo Novo de Rondônia,Agente Administrativo, RG657.802- 1 
SSP/RO,CPF:470.75 1.552-53, primeiro tesoureiro, Agenor Pinto da Rocha, brasileiro, casado, agricultor, I residente na BR- 421 km 127, Campo Novo de Rondônia, RG: 99986 SSPBIO, CPF:113.822.872-91, segundo , 
tesoureiro: Sr. Florisvaldo Pereira Peçanha, brasileiro, casado, residente na Linha 02 PA Pedra do Abismo ( 
Campo Novo de Rondônia, RG:798 5 182 SSPíPR, CPF: 042.877.219-69. E o Conselho Fiscal composto por 
três Membros e três Suplentes como Primeiro Membro: Lqcicleide Costa Alves, brasileira, casada, agricultora, 
residente na Rua JkNO. 2055 Setor 02, Cainpo Novo de Rqndônia, RG: 289 252-SSP/RO, CPF: 478.865.602-72 
segundos fiscal: Terem Cristina da Silva Barros, briisileira, casada, agricultora, residente na Rua Castelo 
Branco N01835, Setor 03, Campo Novo de Rondônia RG: 427289 SSPIAC-CPF: 420.800.102-04 e terceiro 
fiscal: Irene Guedes Araújo, brasileira, casada, agricultora, residente na AV.1° de Maio N02184 Setor 01, 
Campo Novo de Rondônia RG:330.017 SSPIRO-CPF 272.005.822-04, primeiro suplente Cristhvão Fagundes: I solteiro, agricultor residente na Rua Evandro Chagas S N  setor O1,Campo Novo de Rondônia, RG:479 119 
SSPRO, CPFA38.227.032-49 segundos suplente: Valdecy Fernandes de Souza, brasileiro, casado, agriculto~, ij 
residente na Linha 03 km 07 da BR-421 Campo Novo de Rondônia, RG:366969 SSPIRO, CPF:351.084.102-63 
e como terceiro suplente: Nádio Mance Alves da Rocha, brasileiro, solteiro, agricultor, residente na BR-421 i 
lun 127, Campo Novo de Rondônia, RG:952281 SSPIRO-CPF:896.505.222-04, nada mais havendo a tratar o 1 
Sr.Presidente declara encerrada a Assembléia Geral Extraordinária da ARCAM, ás 11 :15 (onze horas e quinze 
minutos) eu Marlene Monteiro Barbosa, na qualidade de secretaria lavrei esta Ata a qual vai assinada por ( 
mim, o Presidente e demais Meiiibros da Diretoria e sócios presentes da ARCAM. 

v 

Marlene Monteiro Barbosa: 1" secretaria 
I 

1 

I 
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Lucicleide Costa Aves: 1" Fiscal 

Nadia Aves da Rocha 

TO->& A ' / / A ? ~  4 -.3@/-G> 
José Alves dos Santos 

Reinaldo Barbosa dos Santos 

i 

) 

1 

) 

) 

I Eu Adroaldo Dias Gonçaives Bispo declaro para os devidos fins que as Mas digitadas conferem com o original, 

1 lavrado em livro próprio. 
Campo Novo de Rondônia, 07 de jane 

1 

I 

I 

I 
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j REPÚBLICA FEDEmTIwA D o  BRASIL I 

. I -- ..-- - - 
I I INSCRIÇÃO SI i U A ~ Ã O  CADASTRAL ABERTURA 

03.292.72810001 -22 2010711999 I MATRIZ I I 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE REFLORESTAMENTO CONSERVACAO E SUSTENTACAO 
AMBIENTAL DE RONDONIA - 

I TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
i ~(GCAM I 

=aww~,~~u  r. .L, .-- ECON~MICA PRINCIPAL 
~tividades de associações de defesa de direitos sociais 

L- .i--. - 

s associativas ligadas a cultura e a arte I I 

( 94.30-8-00 - A-. - .---- - - . 

cÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES FC.~NAMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organi~açõe~ -- - 

des associativas não especificadas anteriormente I 
I 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCg *C "* 

I 
SITUAÇAO ESPECIAL 
******M 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

LOGRADOURO 

) 

Emitido no dia 29/06/2009 às 00:57:46 (data e hora de Brasília). 
I 

COMPLEMENTO 
AV I DE MAIO 

BAIRROIDISTRITO MUNIC~PIO 
CAMPO NOVO DE RONDONIA 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA CADASTRAL 

I MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 
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ELE, divoroiado, agricultor, najura1 de ItaperundRJ, onde nasceu no 
2010611944, filho de SEBASTIAO AMAR0 e MARIA DE LURDES. SIL 
naturais dos Estados do Rio de Janeiro e Minas Gerais, respectivamente.- 
ELA, solteira, func. úbliba municipal, Mural de Ic~uaIlPocranelMG, on 
nasceu no dia 06,0&1962, filha de ECCTIO ANTONIO DA SILVEIRA 
ELIZIARtA DA SILVEIRA, naturais do Estado de Minas Gerais.- 
O casamento.fo1 celèbraiio no dia 23 d& iunho de 2006. Bs 11:OO horas, 
Ia Igreja Batista, È Rua Castelo Branco, sInO, em Campo 'Novo 
RondônialRO, segundo.0 Rito E-vangklico, nostermos da Lei Federal nO1 .I 
de 23/05/1950, coh as altera* introtluaidas i p e l j , ~ ~ i s , . ~ ~ O l 5 ,  
3111211973 e 6.216. de 3010611975, dos~Regrstros ~dbli~&':l''-:- ... , : :: 
0bsenraciilo: ~ a d a  Consta. 

O referido é verdade e dou fé. 

Escrevente 
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CERTIDM DE GASAENTO No 236 
I .  

CERTlFiCO que, do L.ivro, Folha e Termo citado; de ASSEMOS i? 
:: DE CASAMENTOS, deste SeMpo Registral, consta que, perante o Pastw :< 
i. Pedro Novacov Filho-CI RG .N04.443.12B-S9PlSP, e as testemunhas ::. 
!: constantes, do termo, foi lavrado, sob o regime de SEPARACAO !1. 
:: OBRIGATORIA DE ilE. nos termos do artiao 1.641, do Código Civil ::i 

C\>.. L'?, ." , Rs. &% 
2. 1 

%&, . . "yB ; 
I1 



ELE, divorciado, agricultor, nqural de ItaperunalRJ, onde nasceu no dia 
2010611964, filho de SEBASTIAO AMAR0 e MARIA DE LURDES SILVA, 
naturais dos Estados do Rio de Janeiro e Minas Gerais, respectivamente.- 
ELA, solteira, frinc. ublréa municipal, nqtural de IcarailPocranelMG, onde 
nasceu no d. 0610&962. filha de E W I O  ANTONIO DA SILVEIRA e 
ELIZIARIA DA SILVEIRA, naturais do Estado de Minas Gerais - 
O casamento foi celebrado no dia 23 dd iunho de2006. às 11:OO horas, na 
Ia Ig~eja Batista, à Rua Castelo Branco, slno, em Campo Novo de 

: RondoniaW, segundo D Rito Evangélico, nos termos da Lei Federal nO1 .I 10, 
de 2310511950, com as aiiera ões introduzidas p e l a s d k e i I ~ l ~ - ~ 5 ,  de 
3111211973 e 6 216, de 3W06119!5, das Reglstros ~tIbli$di? 
Observação: Nada Consta 

O referido é verdade e dou fé. 

, Elza Caniver de Campos 
Escrevente 
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CERTID~Q DE CASAMENTO No 236 

CERTRCO que, do Livro, Folha e Termo citados de ASSENTOS 
DE CASAMENTOS, deste SeMqo Registral, consta que, perante o Pasta 
Pedro Novacov Filhc-CI RG N04.44312BSSPISP, e as testemunhas 



ELE, divorciado, agricultor, natural de ItaperunalRJ, onde nasceu no dia 
,' 2010611944, filho de SEBASTIAO AMAR0 e MARIA DE LURDES SILVA, 

naturais dos Estados do Rio de Janeiro e Minas Gerais, respeotivamente - 
ELA, solteira, func. ublica municipal, nqtural de IcarailPocranelMG, onde 

, nasceu no dia 06/0&962, filha de EDEZIO ANIONIO DA SILVEIRA e . ELIZIARIA DA SILVEIRA. naturais do Estado de Minas Gerais.- " 
O casamento foi celebrado no dia 23 dèiunho de 2006. Bs 11:00 horas, na . 1' lareia Batista, a Rua Castelo Branco sln". em Camoo Novo de 
~ondônkH0, segunda o Rito Evangélico, nos termos da Lei federal nO1.llO, - de 2310511950, com as aiter s rntroduzidaç lpelaç lei-6015, de 
3111211973 e 6.216, de 3010611~dos Registros ~~Ihl~cfóg!' - '- 

,: Observagão: Nada Consta. 
O referido é verdade e dou fe. 

B~ritislRO,,,I8 de julho de 2006. 

r@;; $ . ,>L,;- --..,T , c  

Esorevente \M.f;;t f i  B9AN2988 
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CERTIDÃO DE CASAMENTO 
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SERVIÇO NOTARIAL DE PURITIS-R0 I , (&\%%%IS 
Av. Porto Velho, na t~tl-D, 'S#or 02 - CEP 76880h0  

re$-ográfi&a, que élreprod,u/F&o fiel ~ u t e n t b y a  p r d n i  
o documento r~sentad r~este ~ e r t i ç o  kotariai, nesta 

h p C I T h g g  s.' suritia-R , 26 de &nhb d o  1G09 h 

..to// b&<c~stak R$O,28 Selo R ~ o . 6 2  p/ato 
I 
I 1 
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I rlproduçiió fiel do 
Notariál, nesta, 

Buritis-Ro, 25 de junh'o de 2009 - 
llr20:25h-,Válido cnmente com a se!a c!- autenticic!.de, 

U MU LVK/I  
1 Guilherme José d'e ~ lmeida i~otdr io . \ ,  ' 

~rnolument& R$I,so- ~us tds  R$ 0,26 - Selo R$0,62 p/ ato 
' 

/ I \ I I 





. 
R$0,28 - Selo 1?$0,62 p/ ato 

I I 
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JUSTIÇAELEITORAL 
34a ZONA ELEITORAL DE BURITIS - R 0  

RUA BARRETOS, 1690 Telefone 69 3238 3081 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE no 21.82312004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: CRISTOVAO FAGUNDES 
Inscrição: 009444462372 Zona: 34 Seção: 41 
Município: 671 - CAMPO NOVO DE RONDONIA UF: R 0  
Data de nascimento: 2610711 970 Domiciliado desde: 0911 011 995 
Filiação: IRACILDA PEREIRA FAGUNDES 

GERALDO FAGUNDES FILHO 
Ocupação declarada pelo eleitor: 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
Endereço: AV 15 DE OUTUBRO 000 SETOR O1 
CEP: 78967000 Telefone: 000 

Em 24 de junho de 2009. 

~d,,*& *w 
VANILDA ALMEIDA BOTELHO 

AUXILIAR DE CARTÓRIO 

Res.-TSE no 21.82312004: 
"O conceito de quitação eleitoral reiine a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 



JUSTIÇA ELEITORAL 
34= ZONA ELEITORAL DE BURITIS - R 0  

RUA BARRETOS. 1690 Telefone 69 3238 3081 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro ~leitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE no 21.82312004, a eleitora abaixo qualificada está quite com a 
Justiça Eleitoral na .presente data . 

Eleitora: MARIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA 
Inscrição: 01 0784292321 Zona: 34 Seção: 52 
Município: 671 - CAMPO NOVO DE RONDONIA UF: R 0  
Data demascimento: 20/08/1982 Domiciliada desde: 05/05/2004 
Filiação: MARIA DO CARMO ALVES DOS SANTOS SILVA 

JOSE ALVES DA SILVA 
Ocupação declarada pela eleitora: 
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS 
Endereço: RUA 15 DE OUTUBRO 290 SETOR 01 
CEP: 78967000 Telefone: 

Em 25 de junho de 2009. 

Res.-TSE no 21,82312004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 



JUSTIÇA ELEITOML 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

) 

- , . b  e---..--4-..--.----......- 
Certidão 

., . _ . , ., , . . . . , .. . . . , . , , . . . , r .. i -. . .- ,,.,i .... .* - ...r.-.---ir- "-,r&*a.AiX-l 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro 
Eleitoral e com o que dispõe a Res.-TSE n o  21.823/2004, a eleitora 
abaixo qualificada ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitora: JANICIA ALVES DA SILVA 

Inscrição: 011140362348 Zona: 34 Seção: 5 1  

Município: 671  - CAMPO NOVO DE 
ROND~NIA 

UF: R0  

Data de Nascimento: 01/12/1978 Domiciliada desde: 15/04/2000 
- A - - .  

~i l iação:  LECI BRANDES DA SILVA 
LUIZ ALVES DA SILVA 

Certidão emitida às 10:59 de 02/06/2009 

) 
Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular 

1 exercício do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral 
para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter 

) definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular 
prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 

I A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; 
cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade 

) civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; 
C,,%,-: w--.>-:, L%L,U l . r iL  L_,._. I -,.. rec.usa . 'de a rtidoç irnp.osra..ou prestação alternativa; toncteração por. '. ..' . - S . " .  ' 

.-'..' . .?'-',".-" -.-- '"'.5+".%' 

1 improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da 

j 
igualdade. 



JUSTIÇAELEITORAL 
34= ZONA ELEITORAL DE BURITIS - R 0  

RUA BARRETOS, 1690 Telefone 69 3238 3081 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE no 21.82312004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: RENATO ANDRADE DA SILVA 
Inscrição: 01 1346632399 Zona: 34 Seção: 52 
Município: 671 - CAMPO NOVO DE RONDONIA UF: R 0  
Data de nascimento: 13/02/1 986 Domiciliado desde: 01/02/2002 
Filiação: MARIA DA PENHA SILVA 

AMERICO ANDRADE DE SOUSA 
Ocupação declarada pelo eleitor: 
OUTROS 
Endereço: AV. RIO BRANCO, 189, ST-01, CAMPO NOVO-RO. 
CEP: 78967000 Telefone: 69 2392004 

Em 23 de junho de 2009. 

AUXILIAR DE CARTÓRIO 

Res.-TSE no 21.82312004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenaçao 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscriçã 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 



JUSTIÇA ELEITOML 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO 
CONSTAR registro de condenação criminal eleitoral, transitada em 
julgado, para a eleitora abaixo qualificada. 

Eleitora: ERCILIA GUEDES ARAUJO 
Inscrição: 001015092356 Zona: 34 Seção: 5 1  
Município: 671 - CAMPO NOVO DE ROND~NIA UF: R0 

Data de Nascimento: 25/11/1934 Domiciliada desde: 06/10/1999 
Filiação: ANGELICA PEREIRA GUEDES 

JOSE PEREIRA GUEDES 

Certidão emitida às 11:47 de 04/06/2009 

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior 
Eleitoral na Internet, no endereço: htt~://www.tse.sov.br, por meio do 
código URZ+.DSIJ.QPOP.NURR 



JUSTIÇA ELEIYOWL 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro 
Eleitoral e coin que dispõe a Res.-TSE no 21.82312004, o eleitor abaixo 
qualificado ESTA QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: NADIO MANCE ALVES DA ROCHA 

Inscrição: 014033062321 Zona: 34 Seção: 48 

671  -.CAMPO NOVO DE 
Município: ROND~NIA UF: R 0  

Data de Nascimento: 25/10/1986 Domiciliado desde: 20/04/2004 

Filiação: LUCICLEIDE ALVES DA ROCHA 

AGENOR PINTO DA ROCHA 

Certidão emitida às 15:36 de 02/06/2009 

Res.-TSE ri0 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo cios direitos poiíticos, o reguiar 
exercício do voto, salvo quando facultativo, o atendirtiento a convocações da Justiça Eleitoral 
para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas ap!icadas, em caráter 
definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetiiadas as anistias legais, e a regular 
prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; 
cancelamento de iiaturalização por sentenca traiisitada em julgado; interdição por incapacidade 
civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; 
recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por 
improbidade administrativa; consci.ição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da 
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il ' 'COMPROVANTE DE VOTAÇAO 

-.r *. j IRENE GUEDES ARAUJO 
i 
5 . inscrição: 0055 8891 2305 
) NASC: 02/02/1969 ZONA: 034  SEÇRO: 0046 
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COMPROVANTE DE VOTAÇAO , 

-" IRENE GUEDES ARAUJO 
.i 
{ . Inscrição: 0055 8891 2305 
1 NASC: 02/02/1969 ZONA: 034 SEÇÃO: 0046 
t 
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1 COMPROVANTE DE VOTA@O - ELEIÇ~ES MUNICIPAIS 

1 O TORNO - 0511 0/2008 i 
/ NELSON MOREIRA 
i 
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i hscrigáo: 008s 4742 2350 , / NA%: 1~lo~II979 ZONA: 0034 SEg(0: (1044 
..................................................................................... ,,,, ,,, < 

COMPROVANTE DE VOTAÇÃO - ELEIC~ES MUNICIPAIS 

I 1 "TURNO 05/10/2008 
i 
l 

i NELSON MOREIRA 
i 
I 









i 
I . . COMPROVANTE DE VOTA90 - ELEICÕES MUNICIPAIS 
1 1 TURNO - 05/l mo08 

1 
i CRISTOVAO FAGUNDES 
I 

; Inscriçiio: 0094 4446 2372 
NASC: 26IOiI1970 ZONA: 0034 SEÇAO: 0041 





r-----. - 
j OMPR~ANTE DE VOTACAO - E L E ~ Õ E S  MUNICIPAIS , 

i 1 TURNO - 05/10/2008 
j 

/ MARIA AkX?ECIDh DOS SANTOS SILVA 
j 





i MARIA IPARECIDA DOS SANTOS SILVA 
I 
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1 COMPROVANTE DE VOTAÇÃO - ELEIÇ6ES MUNICIPAIS 

1 TURNO - 05/l OD008 
i 
i JANICIA ALVEÇ DA SILVA I 
i 
i 
I Inscrição: 01 i 1 4036 2348 
i NASG:Qll~2/1fi78 ZQNA: 0034 SECÁO: 0051 



1 . -  VALIDA EM TODO O TERRIT~RIO NACIONAL 





VALIDA EM TODO OTERRIT~)RIO NACIONAL 
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i 
i COMPROYME DE YOTAGO -ELEIÇÕES MUNICIPAIS 

1 TURNO - 8511 012008 

ERCILIA GUMES ARAUJO 

1 Inscripão: 0010 1509 2356 
i NASC: 25/11/1934 ZONA: 0034 8EFÁO: 0051 
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] COMPROVANTE DE \IQTkÇ&i- ELEE~ÕES MUNICIPAIS 

1 TURNO - 05/10/2008 

ERCILIA GUMES ARAOJQ 













ASSOCIAÇ~O DE REFLORESTAMENTO, CONSERVAÇAO E SUSTENTAÇAO 
AMBIENTAL DE RONDONIA- ARCAM 

CNPJ: 03.292.728/0001-22 
Av. 19 de Maio, 2.184 --Setor 01 -CEP 78.967-0000 - Campo Novo de Rondônia - RO. 

Arcan rondonia@hotmail.com - (69) 3239-2083 

RELAT~RIO CIRCUNSTANCIADO 

Em cumprimento às exigências contidas no ofício 

em epígrafe, estamos encaminhando a documentação e esclarecendo o 

seguinte: 

1- Cópia do est.atuto social contendo as 

alterações exigidas, devidamente averbadas junto ao registro inicial do 

Estatuto Social, quais sejam, inclusão dentre seus objetivos saciais da 

finalidade específica de "executar o Serviço de Radio'difusão Comynitária", 

e que, a responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da 

entidade caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 

dez anos, que o quadro de pessoal será constituído por pelo3 menos, dois 

tei-ços de trabalhadores brasileiros, e também, que a entidaçk não poderá 
efetuar nenhuma alteração de seu Estatuto Social sem prévia autorização 

da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional,. 

2- Certidão Cartorária de que a Ata de 

Constituição datada de 05/06/1999 foi devidamente registrada no Livro 

"A" do Registro de Pessoas Jurídicas. 



1 

I ASSOCIACAO DE REFLORESTAMENTO, CONSERVA~ÃO E SUSTENTAÇÃO 
AMBIENTAL DE RONDONIA - ARCAM i 

CNPJ:  03.292.728/0001-22 , 
Av, l g  de Ma~o, 2.184 - Setor 01 -CEP 78.967-0000 - Campo Novo de Rondônia - RO. > ; ,  L -O 

Arcan rondonia@hotmail.com - (69) 3239-2083 
;TLJ -,h 

1 )  3- Cópia da Ata de eleição dos atuais 

1 )  dirigentes da Entidade devidamente registrada, constando todos os cargos 
J elencados no Estatuto Social. 
I 

4- Declaração, assinada por todos os 

I I diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas 

j esta belecidas para o Serviço. 

I 5- Declaração, assinada pelo representante 

I i legal da Entidade, de que todos os seus dirigentes residem na área da 

comunidade a ser atendida pela estação. 
6- Declaração, assinada pelo representante 

legal, de que a entidade não é executante de qualquer modalidade de 

serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 

distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, e também, que a 

entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 

associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 

detentora de outorga' para execução de qualquer dos serviços 

mencionados. 

7- Requerimento assinado pelo representante 

legal da entidade, dirigido ao Secretário Executivo do Conselho de Defesa 

Nacional da Presidência da República, através do Ministério das 

Comunicações, solicitando o Assentimento Prévio para instalar a estação 

de Radiodifusão Comunitária na localidade de Campo Novo de Rondônia - 
RO. 

8- Esclarece e comprova com a 
i 

I documentação atualizada que, embora a entidade tenha sido criada com o 

) nome de Associãção de Reflorestamento e Con=rvação Ambientab de 
I Mackadirrho D'Oeste, através de alteração estatutária devidamente 
1 registrada no livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, e do CNPJ, sua 
\ denominação atual é A s o d ~ ã o  de Reflorestamento, Conservação e 
1 

Sustentaçso APrlbiental de ~onbGnia, nome este que será utilizado em 
1 

todos os seus atos e documentos. 



) 

1 I ASSOCIAÇAO DE REFLORESTAMENTO, CONSERVAÇÃO E SUSTENTAÇÂO 

' 1 

AMBIENTAL DE RONDÔNIA - ARCAM 
CNPJ: 03.292.728/0001-22 I 

Av. l g  de Maio, 2.184 -Setor O 1  -CEP 78.967-0000 - Campo Novo de Rondônia - RO. 
1 

Arcan rondonia@hotmail.com - (69) 3239-2083 
i 

) 9- Prova de nacionalidade de todos os seus 
1 dirigentes, através de cópias autenticadas de seus respectivos pw% 4. 
1 documentos pessoais. 
I 

10- Prova de que todos os dirigentes estão em 
J 

1 
dia com as obrigações referente ao Serviço Militar. 

1 11- Prova de que todos os dirigentes estão em 
) dia com as obrigações relacionadas com a Justiça Eleitora, através de 
) certidões atualizadas. 

' \ Tendo assim, cumprido todas as exigências 
1 

apresentadas, damos por encerrado o presente relatório. 
) 

Campo Novo de Rondônia, 25 de junho de 2009. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DESERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR( 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Explanada dos Ministérios - Bloco "R" - 30 andar - anexo oe! 
CEP: 70044.900 - Bra-sília - DF. 
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mras2rÉmo DAS CORIUNICACÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYI.ÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLZSE DE ATENDl3TENTO DE EXIG~NCPAS 

Referente Ofício h" . 4 3 5 e 2  /O~/SSR/DOUL -MC. de 01 04 / C  L-.-- 

- ~rocessà, n " BOOO. 064543 106 . , Localidade: %* h. k & C / ~ l  

Lu&;  && J  nuda da de: /!%@C. A 
i' Ro-i&(r 

( ) Ú,-j,, cntidade no locrhôairro /ou com concomntcs: arquivado, u i m  málisi, u e m  exiglncia, ( igS . 

5 ,L L 
6 -. . - Cumpridas integralmente - Processo instruído (1' Fase) . . 

. . da seguiní~ documc:ilía$áu ciacliza:. 
( Cumpridas intekalmen te -Processo instruído (2" Fase)'-ENT.D,.UDE HI;BILITBDA . + 

,/'I - .  

. . , ,  

FANTASIA: 

EXJCG~~NCIAS JURÍDXCAS: 

. ) Cumpridas integralmente. 
.&LJ~um~ridas parcialmente, restando a apresentapão da seguinte documentação: . 1- . : 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasíiia/DF 

Fone: (61) 311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Ofício no J q  q 3 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasíiia, d % de julho de 2009. 

Ao Senhor 
ADROALDO DIAS GONÇALVES BISPO 

\ 
Associação de Reflorestamento, Conservação e Sustentação Ambienta1 de Rondônia 

i Avenida 1" de Maio, no 2184, Setor 01 i 

-x-~--=- ri=-isXmirrut 

78.967-000 / Campo Novo de Rondonia 1 R 0  i>:?r,';\ j i \ j  ::!xlTQ P,N&XAC)Q 
i',! 2 P;l;St C3hTA I 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 5300006454312006, na 
localidade de Campo Novo de Rondônia I RO, no qual essa Entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, e considerando a documentação já apresentada 
pela requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

d' \ 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
1 Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 

conforme detalhado no Anexo deste Oficio. 

a) cópia autenticada do Certificado de Alistamento Militar do Sr. Nelson Moreira 
(Segundo Tesoureiro); 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

\ 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 

A 
NF- DOSISSCE-MC '7 
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exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, A 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características. técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no 
qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR .E SISTEMA IRRADIANTE - 
preencher com endereço e coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 
25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o correto número de 
certificaçãoíhomologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 
no subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

- o item 8 - ANTENAITORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. 
em relação ao solo, alt. da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, subalíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar O112004 , ou seja: 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
ANATEL. 

c) Planta de armamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no 
formato GGMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro 
de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de armamento 
também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da 
emissora, em conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma 
Complementar O 112004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte 
Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este 
diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações 
t6cnicas. 

NF- ~ O C .  No53000.064543/2006 - RADCOMIDOSISSCE-MC 



e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 estudo específico 
conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da 
Norma Complementar 0112004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério 
da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de 
inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' 
da Norma Complementar 01/2004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de até 9ldBy da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 



AO. MINISTERIO DAS COMUNCIAÇ~ES. 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 
Departamento de Outorga de Serviços. ~ p g g 3 - g ~  2 :?.rr.. i ...- eaa-:.i 

\, <\V ,*:,- -: J~<*L+Z":,& [ ;z?-5$$&> ,j 

ATT. Dr. Carlos Alberto Freire Resende elou Assessoria ~ ~ ~ . ~ . g ~ ~ ~ f i ~ ~  

Brasília - DF. i $yJ;2j:tg2-~z 

REF. Oficio N.". 2993 /2009R4DCOM/DOS/SSCE-MC -17 de Julho de 2009 

Nome: Associação de Reflorestamento, Conservação e Sustentação 
Ambienta1 de Rondônia - ARCAM. 
Cidade: Campo Novo de Rondônia - RO. 

< ) 
Processo Geral no Ministério das Comunicações, com o Processo de Habilitação: 
N.O. 53000.064543/2006 

A Diretoria Executiva, da Associação de Reflorestamento, 
Conservação e Sustentação Ambiental de Rondônia - RO, da cidade de Campo 
Novo de Rondônia/RO, vem através de esta solicitar, a PRORROGAÇÁO, ou 

V seja, para que o pedido de documentação feito através do Oficio de n,".2993/2009, 
seja Prorrogado para mais 30 (trinta) dias, uma vez que ainda não conseguimos 
aprontar toda a documentação (inclusive o mapa), para que fosse enviado ao MC, 
cumprindo todos os tramites legal das Normas e Decretos do Ministério das 
Comunicações. 

Agradecemos antecipadamente a atenção dispensada e 
esperamos que antes do vencimento do novo prazo, enviaremos toda a 

' 1  documentac;ão solicitada. 

Campo Novo de RondÔnia/RO, 05 de Setembro de 2009. 



Ao. MINISTÉRIO DAS COIMUNCIAÇ~ES. 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 
Departamento de Outorga de Serviços. 
ATT. Dr. Carlos Alberto Freire Resende elou Assessoria 
Brasília - DF. 

REF. Oficio N.". 2993 12009 OSISSCE-MC -17 de Julho de 2009 

Nome: Associação de Reflorestamento, Conservação e Sustentação 
Ambiental de Rondônia - ARCAM. 
Cidade: Campo Novo de Rondônia - RO. 

i 'i Processo Geral no Ministério das Comunicações, com o Processo de Habilitação: 
N.O. 53000.064543/2006 

A Diretoria Executiva, da Associação de Reflorestamento, 
Conservação e Sustentação Ambiental de Rondônia - RO, da cidade de Campo 
Novo de Rondônia/RO, vem através de esta solicitar, a PRORROGAÇÃO, ou 
seja, para que o pedido de documentação feito através do Oficio de n.O.299312009, 
seja Prorrogado para mais 30 (trinta) dias, uma vez que ainda não conseguimos 
aprontar toda a documentação (inclusive o mapa), para que fosse enviado ao MC, 
cumprindo todos os tramites legal das Norrnas e ~ec re tos  do Ministério das 
Comunicações. 

Agradecemos antecipadamente a atenção dispensada e 
esperamos que antes do vencimento do novo prazo, enviaremos toda a 

' ,) 
documentação solicitada. 

Campo Novo de Rondônia/RO, 05 de Setembro de 2009. 
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ENVIO DE DOCUMENTOS PARA O PROCESSO DA RADCOM % $ 

) 

- h da - 

i 

) Ao. Senhor Diretor de Outorga de Serviços. 
i 

REF. Em atenção ao Oficio n." 299312009, datado de 17/07/2009 53600 04131542B43fl13 93 
5% ~PBIBCE 

1 ~9ttiSnol)gg .i 

1 
Entidade: Assoeiagão de Reflorestamento, Conservagão e Sustenta~ao hhbiental de 
Rondonia - ARCAM. 

1 
Processo n.' 

) Local ......... : CAMPO NOVO DE ROND~NIA UF: RO. 

Em cumprimento com as Leis, Decretos e Normas do Ministhrio das 
Comunicações, para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, e em i 
atendimento ao Oficio de n.' 299312009, datado de 17107/2009, com Pedido de 

i prorrogaqão, a Associaqáo ARCAM, devidamente constituída, com sede e local para 
Instalação do Sistema Irradiante (Torre e Studio), cito à Av. 1.' de Maio, n.O 2184, Setor 
0 1, CEP. 78.967-000, na cidade de Campo Novo de Rondônia - RO; através do seu 

I representante legal; Comunica que esta encaminhando anexo: 

) 
I-)- PROJETO TÉCNICO, contendo toda a documentação. 

I-- 

) 2-)- Cópia (xérox) da Reservista (documento de Alistamento Militar) do Sr. Nelson. 
I 

i Esperamos que toda a documentação esteja correta e em conformidade com as 
Leis, Decretos e Normas do Ministério das Comunicações e aguardamos a Liberação 
para hcionamento da Emissora da "RadCom". 

I 
i Campo Novo de Rondônía/RO, 21 de Setembro de 2009 

) Endere~o para correspondência: 
) Associação de Reflorestamento, Conseivação e Sustentação Ambienta1 de Rondônia - AIR@M. 

, Att. Sr. Adroaldo Dias Gonçalves Bispo 
l Av. I." de Maio, n." 2184, Setor 01, Campo Novo de RondÔinia/RB. CEP. 78.967-000 

Fone para contato; (0~x69) 32392083 / " ! , ! i i$ I I i j j  
i 







P R O J E T O  T É C N  

Processo nao 

-h : Campo N o v o  de Rondonia. 
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Processo n." 53000.064543/2006 

Í N D I C E  

...................................................................... Ordem dos Documentos na0 de Páginas. 

... 0 1 - Recluerimento à Secretária de Radiodifusão-SSR, conf. Norma 1/2004 : 0 / 
02- Fornulário Padronizado ........................................................................... 6'L 
03- Declaração conforme letra (b-1) na letra b), Artigo 12O, Norma 112004.. . : 01 
04- Declaraqão conforme letra (b-2) na letra b), Artigo 12O, Norma 112004.. . : O Y 
05- Declaração com as Coordenadas Geográficas (local da Torre) e Stúdio . . .  05 

.................. 06- Planta de Arruamento com local e Coordenadas Geográfícas : 0 [ 

4 /a ........................................................... 07- Diagrama de Irradiação da Antena 

.................................................... 08- Declaragão do Profissional Habilitado h' 
........ 09- Declaração do Profissional Habilitado que não existe Aeródromos.. : / 2 

....................... 10- Parecer Conclusivo assinado pelo Profissional Habilitado : / 3 
... 1 1 - ART - Anotação de Responsabilidade Técnica referente a Instalação.. : ,/ y ,/ ,/r 

12- Cópia da Homologa~ão do Transmissor (Sistema Irradiante) .................. : / 



REQUERI TO. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES. 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 
Departamento de Outorga de Serviços -'cRadCom'y 
BrasfiaIDF, 

A: Associaçaio de Reflorestamento, Conservaqão e Sustentação 
Ambienta1 de Rondonia - B C  , entidade sem fins lucrativos e devidamente 
constituída, inscrita no CNPJ. sob n.' 03.292.728/0001-22, com Processo inicial e 
Habilitação junto ao MC, sob. n.' 53000.064543/2006, vem requerer autorização 
para executar o serviço de Radiodifusão Comunitária - "RadCom.", Canal 200, 
Freqüência 87.9, na Av. l .O de Maio, n.' 2184, Setor 0 1, CEP.78.967-000, na Cidade 
de Campo Novo de Rondônia, Estado de Rondônia; Apresentando, para tal fim, o 
PROJETO TÉCNICO, com toda a documentação anexa. 

Nestes Termos. 
P. Deferimento. 

Campo Novo ae RondôriialRO, 21 de Setembro de 2009. 

Endere~o para correspondência. 
Assoeiaçãs de Reflorestamento, Comriservação e Sustentação Anabiental de 
Rondoda - ARCAM, 
Att. Sr. Adroaldo Dias Gonçalves Bispo 
End. Av. 1.' de Maio, n.' 2 184, Setor 01 - Campo Novo de Rondonia - RO. 
CEP. 78.967-000 - Fone Contato: (0~x69) 32392083 



ANEXO 14 - MODELO DE FORMUL~IO PADRONIZADO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TECNICO OU PARA 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

Secretaria de Serviços de Comunicaç ica -Departamento de Outorga de 

I I 

1 - SERVICO 2 - REGISTRO FISTEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINACÃO SOCIAL 

- - 

ASSOCIAÇÃO DE REFLORESTAMENTO, CONSERVAÇÃO E SUSTENTAÇÃO AMBIENTAL DE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) , ,  . . . . . . , . . . . . , 

RADIODIFUSAO COMCTNITÁRIA - RadCom 

I R O N D Ô N I A  - ARCAM 1 103,. 292. 7 2 8 / 0 0 0 1 - 2 2  
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

(ARCAM FM - RADIO C O M ~ I T A R I A  

- 

LOGRADOURO 

IAVENIDA PRIMEIRO DE MAIO,  2 1 8 4  
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

I I I S E T O R O I  
CIDADE UF 

E-MAIL 

ladroaldodias@hotmail.com 

5 - LOCALIZAÇAO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIAMTE 
LOGRADOURO I A V E N I D A  PRIMEIRO DE MAIO,  2 1 8 4  J 
BAIRRO CIDADE I SETOR 01 I I CAMPO NOVO DE RONDÔNIA I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 l T O \  1 1 0 °  3 4 '  15"l S 1 1  6 3 O  3 7 '  13"IwI 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

AVENIDA PRIMEIRO DE MAIO,  2 1 8 4  
BAIRRO CIDADE 

I CENTRO I I C A M P O  NOVO DE RONDÔNIA 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

7 - TRANSMISSOR 

8 - ANTENAmORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

I MONTEL S I S T E M A S  DE COMUNICAÇÃO LTDA 



GANHO rnax (Gt) ALTURA EM RELA ÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

I O ,  O d B  1 0 2 8 ,  07, 030 , O I m  
ALTITUDE DO LOCAL 

0420 , O I m  
9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

IRFS B R A S I L  - KMP IRGC-213 

. COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (11) 

1 035 , o 1, 1 004 , 2 I ~ B  1 O01 , 5 d~ 1 0 ~ 7 1  1 
m 

Perdas na linha ( P L ) = -  Eficiência da linha (EF) = 10 10 

100 

Pt = Potência do transmissor, em IcW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + ERP(dB1t) - 20 log d (km) 

ERP(dB1t) potência efetiva irradiada 

d (ltm) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da  área de serviço) 

E(dBp) = 107 -i. (-17949) - 20 log 1 = 89151 (dBp) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

13 -DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

(PAULO FERNANDO BRANDÃO SOUZA I 
REG.CREA ENDEREÇO 

I PR - 61 7 9 5 / D  I I R U A  CARLOS MARTINS, 1008 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

LOCAL , DATA 

I V I  TÓR IA ( 1 5  / 09 / 2009 1 
ASSINATURA 

JARDIM CAMBURI 
CIDADE UF I VI  TÓR IA  
CEP , TELEFONE FAX 

I IEÇ1 
29090 - 060 I 027 - 333 75699 1 L 

E-MAIL 

I wfbsouza@qmail . com I 



Eu, Adroaldo Dias Gooçalves Bispo, Presidente da Associação; 
Declaro para os devidos fins de direito junto ao Ministério das Comunicapões, 
Setor de Outorgas e Fiscalização, na Secretaria de Servigos de Radiodifusão - 
SSR, que a Associação de Reflorestamento, Consei~açáo e Sustentação 
Ambienta1 de RondÔnPa - ARCAM, devidamente constituída, com o CNPJ. 
n." 03.292.72810001-22, e local da Sede e instalação do Sistema Irradiante 
(Torre) e Stiídio, cito a Av. 1 .O de Maio, n.O 2 184, Setor 01, CEP. 78.967-000, 
na cidade de Campo Novo de Rondonia, Estado de Rondônia, que na 

I ocorrência de ' ' , causadas pela Estação da 
1 "RadCom", interromperá suas transmissões, até que essas sejam sanadas. 

) 

i Pôr ser verdade, assino a presente, dentro das formalidades da Lei 
i 

em vigor, para que surta efeitos reais e de direito. 

Campo Novo de RondÔniakO, 21de Setembro de 2009 



Eu, Adroaldo Dias Gonçalves Bispo, Presidente da Associação, 
DECLARO, para os devidos fios de direito junto ao Ministério das 
Comunicações, Setor de Outorgas e Fiscalização, na Secretaria de Serviços de 
Radiodifusão - SSR, que a Associação de Reflorestamento, Conservaçso e 
Sustentação Ambienta1 de Rondonia - ARCAM, devidamente constituída, 
com o CNPJ. n.' 03.292.728/0001-22, e local da Sede e instalação do Sistema 
Irradiante (Torre) e Stúdio, cito a Av. 1." de Maio, n." 2184, Setor 01, CEP. 
78.967-000, na cidade de Campo Novo de Rondania, Estado de Rondônia, 
que na ocorrência de , causadas pela Estação da 
"RadCom", casos essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, 

1 interromperá suas transmissões. 
1 

i 
Pôr ser verdade, assino a presente, dentro das formalidades da Lei 

em vigor, para que surta efeitos reais e de direito. 
) 

1 

1 Campo Novo de RondÔnidRO, 21 de Setembro de 2009. 



DEC ÇÃO 

1 Eu, Adro Jda Dias Gonçalves Bispo, Presidente da Associaqão, DECLARO, 
para os devidos fins de direito, junto ao Ministério das Comunicaqões, que as 

1 Coordenadas Geogrhficas, na padronização GPS, do local onde smá instalado o Sistema 
Irradiante (Torre) e Stúdio da Emissora da "RadCom7' e endereço para correspondência, 
cito a Av. 1." de Maio, n.' 2184, Setor 0 1, CEP.78.967-000, na cidade de Campo Novo 

i de Rondoaia, Estado de Rondônia, em nome de: Associação de ReRorestamento, 
J 

Conservaqão e Sustentação Ambientd de Haondoniia - ARGAM, são as seguintes: 

i 

1 
, 

: 10" S M9 3L593 de Latitude. 

: 630W?iT9 n9' de Longitude. 
I 

Campo Novo de RondÔniaRO, 2 1 de Setembro de 2009. 



Coordenadas 
10" S 34' ás9' 
6[S0W 39' 13' 
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Vitória, 15 de setembro de 2009 

) 

1 
Eu, Paulo Fernando Brandão Souza, brasileiro, casado, natural de Itabira-MG, 

1 
RG 841970-ES I DEID-ES, CPF 009.916.837-57, CREA-PR 61795/D, 
Engenheiro Eletricista com ênfase em Eletrônica e Telecomunicações, declaro 

i 
I para os devidos fins que: 

1 

) 
1 

O local de instalação do sistema irradiante da Rádio Comunitária proposto 
) pela Associação de Reflorestamento, Conservação e Sustentação 
1 Ambienta1 de Rondônia - ARCAM, CNPJ 03,292.728/0001-22, atende às 
1 condições exigidas no item 18.2.7.1 da Norma Complementar No 112004 - 
i Serviço de Radiodifusão Comunitária; 
) 

) 

Sem mais para o momento, subscrevo-me 

CREA-PR 6 1795D 
Rua Carlos Martins, 1008 - 29090-060 - Vitória - ES 

(27) 3337 5699 
pfbsouza@gmail.com 



Vitória, 15 de setembro de 2009 

Eu, Paulo Fernando Brandão Souza, brasileiro, casado, natural de Itabira-MG, 
RG 841970-ES / DEID-ES, CPF 009.916.837-57, CREA-PR 61795/D, 
Engenheiro Eletricista com ênfase em Eletrônica e Telecomunicações, declaro 
para os devidos fins que: 

A instalação proposta pela Associaçáo de Reflorestamento, Conservação e 
Sustentaçáo Ambienta1 de Rondônia - ARCAM, CNPJ 03.292.72810001- 
22, não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, pela própria inexistência 
dos mesmos na localidade; 

Sem mais para o momento, subscrevo-me 

g-~ernando Brandão Souza 
CREA-PR 61795/D 

Rua Carlos Martins, 1008 - 29090-060 - Vitória - ES 
(27) 3337 5699 
pfbsouza@gmai l .com 



PARECER CONCLUSIVO 

Vitória, 15 de setembro de 2009 

Eu, Paulo Fernando Brandão Souza, brasileiro, casado, natural de Itabira-MG, RG 84 1970- 
ES / DEID-ES, CPF 009.916.837-57, CREA-PR 61795/D, Engenheiro Eletricista com 
ênfase em Eletrônica e Telecomunicações, declaro para os devidos fins que a instalação da 
Rádio Comunitária proposta pelà Associação de Reflorestamento, Conservação e 
Sustentação Ambienta1 de Rondônia - ARCAM, CNPJ 03.292.72810001-22, apresenta 
os seguintes dados técnicos: 

Designação: 

Canal: 

Polarização: 

200 (87,9 MHz) 

Vertical 

Tolerância de freqüência: +I- 2 kHz 

Espúrios de radiofrequência: conforine item 18.1.4 da norma 112004 

Desvio de freqüência: conforme item 18.1.5 da norma 112004 

Potência ERP: -1 7,49 dBk 

Intensidade de campo: 

i Antena transinissora: 

Diagrama de irradiação: 

89,5 1 dBp a 1 km da antena e a 10 inetros sobre o solo; 
o contorno de 91 dBp situa-se a 842 metros da antena 

tipo dipolo % onda, polarização vertical, ganho máximo 
de 0,00 dBd, modelo MTDIP10011, fabricado pela 
MONTEL Sistemas de Comunicação LTDA 

omnidirecional 

Altura: 28 metros sobre o solo 

Linha de Transmissão: Coaxial, 35 m, tipo RGC-213, fabricado pela RFS - 
Kmp do Brasil 

Torre: tipo treliçada, 30 inetros, com tirantes e obstáculo 

i Para-Raios: Frankellin 

Balizainento noturno: modelo ASE-2, fabricado pela Wetzel S.A. 

Transmissor: modelo MTFM 98, 25[W], fabricado pela MONTEL 
Sistemas de Comunicação LTDA, homologado, código 
09 16-06-03 12, com validade indeterininada 

Tendo em vista os dados acima apresentados, concluo que a instalação proposta 
atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
contorno de 9ldBu da emissora não fica situado a mais de 01 (um) km de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção. 

Sem mais para o momento, subscrevo-me 

l%6?l%ulo Fernando Brandão Souza 
Y . -  

CREA-PR 6 1795lD 



CREA-PR Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia do Estado do Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496177 
Valorize sua Profss@: Mantenha os Projetos na Obra 
3a VIA - ÓRGAOS PÚBLICOS 

Profissional Contratado: PAULO FERNANDO BRANDAO 
Título Formação Prof.: ENGENHEIRO ELETRICISTA 

SOUZA No Carteira: PR-61795lD 
No Visto Crea: - 

Empresa contratada: No Registro: 
Contratante: ASSOCIAÇÃO DE REFLORESTAMENTO;CONSERVAÇÃO E SUSTENTAÇÃO CPFICNPJ: 03,292~728~0001-22 
AMBIENTAL DE RONDONIA - ARCAM 
Endereço:AVENIDA PRIMEIRO DE MAIO 2184 SETOR 01 
CEP: 78967000 CAMPO NOVO DE RONDONIA R 0  Fone: 69 3239 2083 
Local da Obra: AVENIDA PRIMEIRO DE MAIO 2184 Quadra: Lote: 
SETOR 01 - CAMPO NOVO DE RONDONIA R 0  CEP: 78967000 

Tipo de Contrato 4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Dimensão 1 EST 
Ativ. Técnica 2 ESTUDO, PLANEJAMENTO, PROJETO, ESPECIFICAÇÕES 
Área de Comp. 2304 SISTEMAS DE_ TELECOMUNICAÇOES 
Tipo ObraIServ 656 RADIODIFUSAO 
Serviços 035 PROJETO 
contratados 

Dados Compl. O 

Guia B 
ART No 
20093439930 

Data Inicio 14/09/2009 
Data Conclusão 18/09/2009 

Vir Obra R$ 3.000,00 Vlr Serviço R$300,00 Vir Taxa R$30,00 Entidade de Classe 201 
Base de cálculo: TABELA VALOR DO SERVIÇO 

Outras Informações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contratantes, elc 
REFERENTE A PROJETO DE VIABILIDADE TECNICA DE RADIO COMUNITARIA 

A RADIO EM QUESTÃO SÓ PODERÁ ENTRAR EM FUNCIONAMENTO APÓS AUTORIZAÇAO DO ÓRGÃO 
COMPETENTE 

Insp.: 4269 
18/09/2009 
CreaWeb 1 .O8 

~~Oh~lofernorè; :~Jld~o~am 
afA-PR biiYS/O 

a apresentação nos órgãos de administração pública, cartórios e outros. 
41 0067 

A autenticação deste documento poderá ser consultada através do Site www.crea-pr.org.br 

Autenticação Mecânica 
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Pagamento de boletos bancários e títulos 
18/09/2009 - BANCO DO BRASIL - 07:40:16 
460304603 O001 

-L, 

OUVIDORIA BB Q800 729 5678 " PZ;~.& r 
-3. J 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS c, 
I 

# - 
CLIENTE: PAULO FERNANDO B SOUZA * 
AGENCIA: 4603-5 CONTA: 16.900-5 
................................................ ............................... 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

10490812904301Ó20024400934399304700000000003000 
NR. DOCUMENTO 91.802 
DATA DO PAGAMENTO 18/09/2009 
VALOR DO DOCUMENTO 30,OO 
VALOR COBRADO 30,OO 

Transação efetivada com sucessol 



feriificado'de Hoinologação - Requerimento no 0689/06 http://sistemas.anatel.gov. br/sgch~Certicado/HonoogacaoPNCC.asp? .. 
1 

Certificado de Homologação 
(Intransferivel) 

No 0916-06-0312 
Validade: Indeterminada 
Emissão: 3010612006 

MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO LTDA 

RUA JOÃO DE PAULA FRANCO 469 JARDIM MARABÁ 
04775-165 - SAO PAULO - SP 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado pel 

Transmissor de Radiodifusão Comrinitária -Categoria II 

SeMço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Quando do seu fornecimento, os produtos deve $) potencia{s) e freqC'ncia!s) autorizadas palo Órgão técnico competente 
da Agência Nacional de Telecomunicaçíres - A 

manter as características técnicas qt 

Francisco Carlos Giacomini Soares 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 

I 

1 d e 3  

I '  



DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Explanada dos Ministérios Bloco R 30 andar anexo oeste sala 
300. CEP: 70044.900 - Brasília - DF. 



. '  ~ I S T É R I O  DAS C 0  ICAÇÓES 
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

D,EPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANAL~SE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício no 2943 /O ~RADCOMDOS~SSCE-MC de - ' i+ / O $ /  - 09 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ~ar9uivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído <* -) obr e s k ~  d u 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(d) Cumpridas integralmente - Processo instruido (Ia Fase) . 
 ridas das parcialmente, restando a apresentação da seguinte docurnent-ação abaixo descrita: 
(A) cÚmprid& integralmente - Processo instruído (Za Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Analista responsável: 

'-Cumpridas. integralmente 
(-) Cumpridas parcialmente, restando i apresentação da Seguinte documentação: 

Observações: 

- VERSO 9 



d6+ - h c b y d i . ~  DENOM~NACÃO FANTASIA: n s .  

CNPJ -FLS. 8 
ESTATUTO SOCIAL - F'LS. A 4.5 d i M  

ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO - FLS. h$ ,, 
ATA DE ALTERAÇÃO/DE~ÇÁO DA 

MEMBROS ns.  240 2 /i  

Aq / Ao/  JCu 7  nal lista responsável: Brasília, 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE T~CNICA DE M D C O M  

Identificação do Processo 

Número: 53000.064543/06 LocalidadeIUF: Campo Novo de RondoniaIRO 

Entidade: Associação de Reflorestamento, Conservação e Sustentação Ambienta1 de Rondônia 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

f COORDENADAS I 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 1083415 1 OS3549 

Longitude 63W3713 63W3644 

Distância A:B 3.03 
( IBGE ) 

\ - 

) Processo 
I I I 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIAVEL 

I 

1. 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Sim 

i 
Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02198. Sim 

I 

I . Entregou docugentação tempestivamente? Sim 

9. 

10. 

A área urbana da localidade 6 <= 3,5 km? 

Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Sim 

Av. l0 de k i o ,  no 2184 - Setor 01 ; 7 2 1 
I 





Presidência da República 
Gabinete de Segurança Institucional 

Secretaria de Acompanhamento e Estudos Institucionais 
Palácio do Planalto - Anexo I1 - Ala B - Sala 206 - 701 50-900 

(61) 341 1-2056/2329 - assentimento@planalto .gov.br 

Oficio $5-56- GSIPRISAEI-AP 

Brasilia-DF, 0.( de dezembro de 2009. 

A Senhora 
I ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 

Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", 7"dar 
70044-900 - BrasíliaIDF 

Assunto: Restituição de processo. Ato de Assentimento Prévio concedido. Associação 
de Reflorestamento Conservação e Sustentação Ambienta1 de Rondônia - ARCAM. 
Município de Campo Novo de RondôniaIRO. 

Senhora Secretária, 

Incumbiu-me o Sr. Secretário-Executivo do ~onselh;> de Defesa Nacional 
de informar a Vossa Senhoria que foi concedido ato de Assentimento Prévio (publicado no 
DOU - Seção 1, nesta data) à ASSOCI~~ÇÃO DE REFLORESTAMENTO 
CONSERVAÇÃO E SUSTENTAÇÃO AMBIENTAL DE RONDÔNIA - ARCAM, 
de acordo com a instrução do Processo MC nq3000.03 1921/2009-27. 

Restituo o processo acima, para o prosseguimento dos trâmites legais, 
conforme art. 30, parágrafo único, item IV, do Decreto n? 85.064/80. 

Atencio s 

~ecre t  árioide Acompanhamento e Estudos Institucionais do 
Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

REPERÊNCIA: Processo nQ 53000.064543106, protocolizado em 12 de julho 

de 2006. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação de Reflorestamento, Conservação e 

Sustentação Ambiental de Rondônia, município de 

Campo Novo de Rondônia, Estado de Rondônia; 

1. A Associação de Reflorestamento, Conservação e Sustentação Ambiental de 

Rondônia, inscrita no CNPJ sob o número 03.292.738/0001-22, no Estado de Rondônia, com 

sede na Avenida 1" de Maio, 2184, Setor 01, no município de Campo Novo de Rondônia, 

i dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 

16 de junho de 2006, subscrito por representante legal, no qual demonstrou interesse na 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 

1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 06/04/2006, 

com prazo final em 06/07/2006, que contempla a localidade onde 

transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

- 
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3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km -r# 

interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outras 2 (duas) entidades 

foram objeto de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentaram 

suas solicitações para a mesma área de interesse, tendo sido seus processos devidamente 

analisados e arquivados. Os motivos dos arquivamentos, bem como a indicação da relação 

constando os respectivos nomes e processos, se encontram abaixo explicitadas: 

a) Associação Comunitária Ambienta1 Pacaás Novos - Processo no 

53000.032924/05, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: A entidade conta com menor 

representatividade que a "Associação de Reflorestamento, Conservação e Sustentação Ambiental 

de Rondônia - ARCAM", tendo sido aplicado o Critério da Representatividade, o que ensejou o 

arquivamento dos autos, conforme comunicado à entidade por meio do oficio n." 12, datado de 
.t 20/01/2010, cuja cópia do ofício se encontra anexa. Saliente-se que, frente à impossibilidade de 

comunicação com a requerente, por estar o endereqo indicado pela interessada em local incerto, 

não sabido ou sem possibilidade de entrega de correspondência, o Comunicado de Arquivamento 

do Processo foi publicado no DOU de 26/03/2010, tendo a referida publicação o objetivo de dar 

publicidade ao arquivamento e notificar a entidade para apresentação de revisão desta decisão. 

Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não houve manifestação da entidade. 

11 - RELAT~RIO 

atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
_I estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei n" 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprov 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar n" 0112004, de 26.01.2004. 

1 9  \ l í l ( ' / f l  1 

5 .  Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os eq-çiipa ntos seriam 
, 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 krn, com centro lq - -4 O 

de Maio, no 2184 - Setor 01, no município de Campo Novo de Rondônia, ~ s t a J ò ,  

de coordenadas geográficas em 10°34'15"S de latitude e 63O37'13"W de longitude, já 

arredondadas. v' 
- 
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6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geo @~ca 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 172 e 173, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, I 
t 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de armamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "h", "i" e 

"j" e nos subitens 11.2 e 11.3 da Norma Complementar no 0112004, comprovação de necessária 
. , 

. . i alteração estatutária, Ata de Eleição dos dirigentes da entidade, comprovante de registro da Ata 

de Fundação e confirmação da real denominação da entidade, tendo sido solicitada a 

apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da 

citada Norma (fls. 287 a 3 13). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de 1nformações Técnicas" - 

fl. 299, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de instalação 

da estação, constatando-se conformidade com a Nonna Complementar 0112004, em especial as 

exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, confonne observa-se na folha 317. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

ii e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 313, dos autos, corresponde aq que 

a Estatuto Social devidamente registrado e em conformidabe 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidad 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

- 
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adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

e comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar O 112004; 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 

Norma Complementar 0112004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

nome: Associação de Reflorestamento, Conservação e Sustentação 

Ambienta1 de Rondônia - ARCAM; 

e quadro diretivo: 

I NOME DO DIRIGENTE / CARGO I 
Adroaldo Dias Gonçalves Bispo 

Sebastião Amaro Filho 

Presidente 

Vice-presidente 

Irene Guedes Araújo 

Maria da Penha Silva 

localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 

Avenida 1" de Maio, no 2184 - Setor 01, no município de Cqmpo Novo de 

Rondônia, Estado de Rondônia; i 

\ 

1" Secretária 

2" Secretária 

Admilson Emidio Aleixo 

Nelson Moreira 
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coordenadas geográficas: 

10'34'1 5 "S de latitude e 63'37'1 3 "W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fl. 316, bem como "Formulário de 

Informações Técnicas" - fl. 299 e que se referem à localização da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente instruído 

e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília, A f de maio de 201 0. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, de de 2010. 

Coordenador 

Aprovo o Rel -se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

-, 

0 de2010. 

I 

Substituto 

- 
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~ L A C Ã O  DE PROCESSOS CONCO NTES PARA A EXECUCAO O c p  

MUNICÍPIO: Campo Novo de Rondônia I UF: R 0  
ENTIDADE SELECIONADA: Associação de Reflorestamento, Conservação e Sustentação 
Ambiental de Rondônia - ARCAM 
No DO PROCESSO: 53000.064543106 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

ENTIDADE: Associação Comunitária Ambiental Pacaás Novos 
No DO PROCESSO: 53000.032924105 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, , do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar 
01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações no 103 de 26/01/2004 

I Brasília, 18 de maio de 2010. 
V 
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MINISTÉRIO DAS COMTJNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaJDF 

Fone: (61) 311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Ofício no /201O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
GERALDO BRAGA DA SILVA 
Associação Comunitária Ambiental Pacaás Novos 
Rua 21 de Setembro, no 246 
78.967-000 1 Campo Novo de Rondônia / R 0  

Brasília, de janeiro de 20 10. 

Assunto: Indeferimento do processo 

'I Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.032924105, na localidade de 
Campo Novo de Rondônia 1 RO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos 
infoimar que o mesmo foi INDEFERIDO pelo fato e fundamento a seguir: 

A entidade conta com menor número de manifestações em apoio válidas que a Associação 
de Reflorestamento, Conservação e Sustentação Ambienta1 de Rondônia, tendo sido esta a 
selecionada para análise na localidade. 

Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cada uma das entidades na 
localidade de Campo Novo de Rondônia 1 RO: 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ing;essar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, confoime disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Nosma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

1 

Atenciosamente, *-T 
d>..f. , / ./--*.,.. --- 

,,,' 
,.1' L. /' 

ZILDA BEATRIZ S. DE. CAMPOS ABREU 
Secretária de Serviços &5~'Comunicação Eletrônic. E/ 

/ ,2 .' 

Soma das 
Manifestações de apoio 

com~rovadas 

No do Processo Entidade 

- 

53000.064543106 

53000.032924105 

Associação de Reflorestamento, Conservação e 
Sustentação Ambienta1 de Rondônia 

Associacão Comunitária Ambienta1 Pacaás Novos 

200 

2 8 
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RN ITOUROS 153780.000248198 ICLUBE DE MÃES IZABEL TEIXEIRA NERI 
153790.001638/98 IASSOCIACAO DE APOIO COMUNITARIO 

14437 DE 10/09/09 IENDERECO TNSUFICIENTE 
RS ICAPAO DO LEAO 13969 DE 27/08/09 IDESCONHECIDO 
RS ICANGUÇU 153000.059356106 IASECIAÇAO BENEFICENTE DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DE CAN-13962 DE 27/08/09 IMUDOU-SE 

I I V U I V  I I 
RS IR10 GRANDE 153000.054132/08 IASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO CDMIPNITARIA DA VILA RECREIO 13968 DE 27/08/09 IDESCONHECIDO 
RS IRIO GRANDE 153790.000X58/02 IASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA AMIGOS DO CASSINO 13970 DE 27/09/09 IDESCONHECIDO 
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i53740.000597/02 !~<SOCIACAO RADIO COMUNITARIA VILA NOVA 
153740.000400102 IASSOCIACAO AMIGOS DA RADIOCOM 

14955 DE 24/09/09 IMUDOU-SE 
14954 DE 24/09/09 INA O PROCURADO 

(53000.049020m5 I&$S.OCL&CAO CULTURAL EDDCACIONAL E RADIO C O M U N L T A R I ~ A ~ 4 9 5 6  DE 24/09/09 IENDERECO INSUFICIENTE 

SC 

SC 
SC 

A Secretária dc Scrvi os dc Comunicação Elclrõnicn, no uso das siias atribiiiçõcs e tendo em visla o disposto no siibitem 9.3 alinca "c". da Norma Camplcmentar no 1/2004. aprovada pela Portaria nq 103 
dc 23 de janeiro de 2004, publicado no Diário Oficial da União de 26 subscqllentc, rcsolvc, pelo presente Edilal COMUNICAR as entidades abaixo rclacionadas, por se cnconlrarcm cm local incerto. não sabido 01; 
sem ~ossibilidnde dc entrega de corrcspondfncia. conformo motivos conslnntcs das dcvolucõcs de AR Postal. da ninoutcncão do aruitivamento de scus orocessoS. mediante indefcrimcnto da rcvisão de dccisão do 

FLORIANOPOLIS 

FLORIANOPOLIS 
FLORIANOPOLIS 

A Sccrctária dc Serviços de Comi~nicação Elclrônica. no uso das suas alribiiiçõcs o tenda cm vista o disposto no art. 187 inciso XL do Rcgimcnto Intcrno do Ministério das Comunicaçõcs e ainda o subilcm 
9.3, alinca "c", da Norma Complement.ar n" 112004, aprovada pela Portaria n' 103. dc 23 dc janeiro dc 2004, piiblicada no ~ i h r i i  Oficial da União dc 26 subscqllcnlc, rcsalve, pelo prcscnic Edital COMUNICAR as 
entidades abaixo rclacionadas, por se cncantrnrcm em locnl inccrto, não sabido oii sem possibilidade dc cntrcga dc corrcspondfncia. confomc molivos conslantcs das dcvoluçòcs de AR Postal, do arquivamento dc 
scus processos, do acorda com o subitcm 9.7 da supracitada Norma Complementar podcndo as intcrcssndas no prazo de 30 (trinta) dias contados da data dn publicação deste Edilal nprcscnlnr ~Olicila~ão visando 
a revisão da dccisào do arqiiivnmcnto. A documcntação dcvcrá scr remelida & ~ccrCtaria do Scrviços de ~o"unica~ão  Eletrônica. no cndereqo Esplanada dos MinistCrios - Mioistfrio das Comunicaçõcs - Bloco "R" 
- Anexo - 3" Andar - Alo Ocsle -CEP: 70044-900 - Brasilio - D.F. O presente Editnl encontra-se tnnibém disponivel na página do Ministério d a  Comunicações na Internct, no sitio: www.rne.gov.br. 

arqui;amento, podcndo as intcressadns.~na prazo de 3 0  (trinta) dias, contados da data da pubiicação dcste Edital, aprescnlar icciino cndcrcçado ti Consulto6a luridica. A documentação dcvcrá scr rcmctida & Secretana 
de Serviços de Comunicação Eletrônica. no endcrcço Esplanada dos Ministfrios - Ministfrio das Comunicnçócs - Bloco "R" - Ancxo - 3OAndar - Ala Ocstc -CEP: 70044-900 - Brasilla - D.F. O prcsente Edital cnconlra- 
sc tainbçm disponivcl na página do MinislCrio dos Comunicnções na Inlcrnel, no sitio: www.mc.gov.br. 

UF LOCALIDADE 

ZILDA BEATNZ S. DE CAMPOS ABREU 

53000.027368105 

53000.021002/09 
53740.m2048199 

i 
Ministério das Relações Exteriores 

DF IBRASILIA (SOBRAOINHO ) 153000003476/01 ( ~ ~ ~ Ç ~ O  COMUNIT. RADIOD. DA REGIA0 SERRANA DE SOBRADINHO E AD-10260 DE 18/01/10 IENDEREÇO MSUFICIENTE 

No DO PROCESSO 

ESCRIT~RIO DE REPRESENTAÇÃO 
EM SAO PAULO 

ESTRi\l'0 DE TF:RBIO ADITIVO N' i/2OlO 

NIUAUO r M  
AS O IA AO COMUNIT RIA E DE ENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTIS- 
T I ~ O  Do%AlRRo DOS &GLE&s - ACDCABI 
INSTITUTO VIDA 
$~OCIACAO CULTURAL E C O M m  ' ITARIA DA COLON1NHA"CASA DO POVO 

Níimcro do Conlroto: 1/2010. No P~OCCSSO: 09031000041200918. 
Contraiante: ESCRITORIO DE REPRESENTACAO DO -MINISTE- 
RIO DAS RELACOES. CNPJ Contratado: 45544574000169. Con- 
tratado : ILHA DO SOL POSTO EXPRESS WASH -LTDA. Objcto: 
Aauisicao de cambustivel - easolina e nlcool oara a frota oficial do 

NOME DA ENTIDADE 

er;sp Fiindamcnio Legal: ici 8.666193 ~ijjência: 22/01/2010 a 
22/07/2010. Valor Total: R$57.176.00. Fonte: 100000000 - 
2010NEOOOOO4. Dala dc Assinatura: 18/03/2010. 

4967 DE 24/09/09 

4961 DE 24/09/09 
4971 DE 24/09/09 

(SICON - 25/03/2010) 240013-00001-2010NE900046 

ENDEREÇO INSUFICIENTE 

NA0 PROCURADO 
MUDOU-SE 

N" DO OFICIO E. 
DATA 

SECRETARIA-GERAL 
DAS RELAÇOES EXTERIORES 

CERIMONIAL 

MOTIVO DA DEVOLUÇAO 

EXTRATO DE CONTR,\TO No 112010 

N' Processo: 09048000025200911. Conlraiinic. hlINISTERI0 DAS 
RELACOES EXTERIORESCNPJ Coniraiado. 33693463700. Comn- 
t ~ d o  . SEKGIO SOARES XAVIFR bhRRtlllA -0bicto. Cunlr;iln:,5~ 
do scnhor Séreio Soares Xavicr Fcrrcira Dnra a fii&ão de intém;clc 

oficial em lingua inglesa do Senhor Prcsidcnte da República nas 
audifncias com autoridades estrnnnciras no Brasil e cm viaecns in- 
tcrnacionois. Fiindamcnto Legal: ~:igo 25, inciso 11. cambin~do com 
o artigo 13. inciso 111. ambos da Lei 8.666193. VigCncin: 08/04/2010 
a OSIO4ROII. Valor Total: R$195.200,00. Fonte: 100000000 - 
2010NE900018. Data dc Assinatura: 01/02/2010. 

(SICON - 25/03/2010) 240013-00001-201ONE900046 

INSTITUTO RIO BRANCO 

O INSTITUTO RIO BRANCO (IRBr) c o CONSELHO NA- 
CIONAL DO DESENVOLVIMENTO CIENT~FICO E TECNOL~. 
GICO (CNPq) tomam phblicos o resultado final na Enlrcvistn Tfc- 
nica e o rcsultado final no Processo Sclclivo dai candidatos no 
"Progrnma dc Aç3o Afirmativa do Instituto Rio Branco - Bolsa- 
Prfmio dc Vocação para a Diplomacia". 

1 Rcsuliado final na Entrcvista Técnica, na scguinle ordcni: 
númcro dc inscricão. nome do candidato cm ordcm alfabftica c noia 
final na ~ntrcvisia ~ i c n i c a .  

Estc documento pode ser verificado no cndcrcço elcltônica httpf///www.in.gov.br/a~tenlicidadc.hlml, 
pclo &digo 00032010032600120 



MINISTÉRIO DAS COMLTNICAÇ~ES 
SECRETAMA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO ARQUIVAMENTO Subítem 9.7.1 da Norma 0112004 

PROCESSO: 53000.032924105 
LOCALIDADE: Campo Novo de Rondônia I R 0  
ENTIDADE: Associação Comunitiria Ambiental Pacaás Novos 

Frente ao disposto no subitem 9.3, alínea "c", da Noima Complementar no 112004, 
aprovada pela Poi-taria no 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 ' subseqüente e em atenção a determinação constante do COMUNICADO DE ARQUIVAMENTO 
DE PROCESSO de 22 de março de 2010, publicado no Diário Oficial da União do dia 26 de 
março do mesmo ano, Seção 3, pigina 120, cuja cópia se encontra anexada aos autos, e considerando 
que esta entidade não se manifestou no prazo de 30 dias contados da data desta publicaç60, o 
qual expirou no dia 26 de março do corrente ano, conforme determinação disposta no Edital, 
restou a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, mediante despacho do Diretor do 
Departamento de Outorga de Serviços promover o ARQUIVAMENTO DEFINITIVO do 
presente processo, motivado pela falta de interesse processual da requerente, que não realizou os - atos necessários para revisão da decisão de arquivamento. 

Saliente-se que a referida publicação teve por objetivo dar 'publicidade ao 
ARQUIVAMENTO inicial e notificar a entidade acima indicada para apresentação de revisão 
desta decisão, vez que o contato entre este Ministério e a requerente não foi possível, por estar o 
endereço indicado pela interessada em local incerto, não sabido ou sem possibilidade de entrega 
de correspondência, conforme motivo constante do AR Postal devolvido pelos Correios. 

Determino o arquivamento dos autos pelos fatos e fundain tos acima dispostos. A 
de inaio de 20 10. 

Interino 



CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSUJTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUN!CAÇÕES 

COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA 

COTA NQ261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

.CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d-e livre e direto recebimento pelo público e m  geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612198 dispõe e m  seu art. 20 que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade dá comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuitupersonae. 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de  radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2 .  Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos Últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se e m  desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. Este é o motivo s à outorga para 
execução do serviço de radio oordenação-Geral 
Assuntos Jurídicos de Comuni conferido regular 
prosseguimento ao feito após a 

ia, 27 de setembro de 2010. 

Coordenador-Geral 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES L 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA *@J 
Rubrica 

'd 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE REFLORESTAMENTO, CONSERVAÇÃO E 
SUSTENTAÇÃO AMBIENTAL DE RONDÔNIA 
Localidade: CAMPO NOVO DE ROND~NIA UF:RO 

Processo: 53000.064543106 

Em atendimento à cota n0261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, anexada à 
folha 328 dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, registro de fiscalizaçáo por operaçáo clandestina, nos 
últimos 5 anos, em que constem a Razão Social, Nome Fantasia, Coordenadas Geográficas, 
Endereço ou CNPJ da Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR. 

Vale ressaltar que náo foram verificados os dados dos dirigentes da Entidade no 
Sistema RADAR. 

Brasília, 12 de novembro de 2010. 



.- 
I 

'i w, Rubrica 
MINISTÉRTO DAS COMUNZCAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 -Brasilia/DF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no ') 5 o ~ ,  /201O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, $9 de novembro de 2010. 
Ao Senhor 
Adroaldo Dias Gonçalves Bispo 
Associação de Reflorestamento, Conservação e Sustentação Ambienta1 de Rondônia - ARCAM 
Avenida 1" de Maio, 21 84, Setor 0 1 
78.967-000 I Campo Novo de Rondônia I R 0  

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 
i 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.064543/06, na localidade 
de Campo Novo de Rondônia / RO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1 - Em atenção à COTA No 261/201O/DPFICGCEICONJUR-MCIAGU, que 
solicita a adoqão de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

a) Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos OS(cinco) 
anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0 112004. 

/CARLOS ALBERTO 
Diretor do Departamento 

NF - DOSISSCE-MC 2 0  , j i i [ \ i f ~ ]  i 

i1 



.[$ssoe:raçAu b~ REFLORESTAMENTO ÇBNSEKVAÇAO E :is 

SUSTEW~TAÇAO AMBPENI'AI, DE RONUONIA - ARCAM . I! .ira +c 
CNPJ03: 292.27810001-22 

Av. 1" de R/Isio 2184 Setor BBlCannpo Noyo de R~bdônia RO.CEY 76.887.970 '":, 
$aiae (69) 541 18645- :arcarai roridoniaG~ihotnnail.com ) 

Oficio 11." 001/201iARCAM-R8 

Campo Novo de Rondônia 03 de Janeiro de 2011. 

~ ~ ~ ' ~ s T E E I c : ~  fl,h. S CISM t..iN[C.a $6~5 
Ao Senhor ~R.GF;:LIA - DF 

CarBos ABberto Freire Resemde 53000 00 '8 88.fsE0i I -.$O 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviqos. 

SEWP&SEE 
~:$.ty~j.í~(1ji~]3:& 

. .  - L : . . , . , .  ! $  . . - 6 ; ;  ;,;. , . , . , t . , . . .  . , .  . . . 

REP. ..1E;k ." ~2'eridimento' ab. ' o$cio' N/. 756212010 ' & . MC, datado de 
298Bl2OPO.Abaixo segue, çonfornie relacicinado, toda a documeili:~qic;-o:Entidade: ... 
Assocíaçáo de ~Refloresia~anentirp~ Conservaçiia e Sustentaçtia, Aanbiental de 
Roadoriia - ': . ABSCANI, Frocesso n.". . * 

53000.064543/2006'IJocal ... : CAMPO N0I70  DE ROND~NIA - UF: RO. Em 
sumpriinellto com as Leis, ~ecre tos  e Normas do Ministério das Comunicagões, para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comuiiitária, e em atendimento ao Oficio de n.". 
7502/20 1 O. 
A Associação de Reflorestamento, Conservação e Sustentação Ambiental de 
Rondônia - ARCAM, devidarriente constituída, com sede e local para Instalaçiio do 
Sistema Irradiante (Torre e Estúdio), cito $t Av. 1." de Maio, n." 2184, Setor 01, CEP. 
78.967-000, na cidade de Campa Novo de RondGnia - RO; Conaunicanios que estamos 

. . 
encaminhsi~do aiimo': (a)- Certidses de feito Crirninal da justiça estadual e 
federal dos últimos 05 (cinc~j  anos do local de residência, de todos os diretores ou 
cargos similares. 

,Esperatrios, que tòda a documentação esteja correta e em conf~nnid~cle com as 
Leis, Decretos e N O ~ ~ T ~ S  do ~inis tér io ,  bas Comunicações e aguardamos . . s Liberação 
para funcioriai~~&ito da Emissora . " R ~ ~ ~ C O I ~ I ' ~ .  . . 

. . . , 

Endereqo para çoi~e-espondê~icia:As~~1cii~~,20 de PeQoreutainentu, cdnservnçkQ/SustentaSao 
Ambienta1 de Roandônia - ARLAnT,Att.' Sr. Atlronldo Dins Gonçnlves 
Bispo. sr&unláoíIic~s@/t o fmriil. conz . 
Av. 1 .O de Maio,-n." 21 84, Setor 01, Campo Novo de Roi~dlÔnia/RO. CEP. 78.967-000 
Fone para contato (0~x60) 841 18645 



ESTADO DE RONDONIA 
Poder Judiciário 

Ariquemes 
CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 

C E R T I D Ã O  D E  A Ç Ã O  C R I M I N A L  

Finalidade: Para atender requisições judiciais 

Usando da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO a requerimento verbal da pessoa interessada que, 

dando busca nos Arquivos e Registros de Distribuição dos feitos deste Cartório, NADA CONSTA no registro 

de AÇÃO CRIMINAL contra a pessoa abaixo qualificada: 

Nome : ADROALDO DIAS GONÇALVES BISPO 
Endereço 
Bairro 
Município 
Nome do  Pai 
Nome da Mãe 
Dt.Nascimento 
Nacionalidade 
Documentos: 

- CPF 

: Av. Primeiro de Maio, n. 2184 
: Setor 01 
: Campo NovolRO C.E.P.: 00.000-000 
: Cristino Gonçalves Bispo 
: Onorina Maria Dias 
: 09/12/1967 
: Brasileiro (a) 

O referido é verdade e dou fé. DADO e PASSADO nesta cidade de Ariquemes. 

Busca: .......... ............................ 

a,dq 
Sônia Terezinha M zzomo 

Oficial Distribuidor 

Custas R$: ................... 

Válida por 30 (trinta) dias. 



Poder Judiciário 

Comarca de Ariquemes 
CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 

C E R T I D Ã O  D E  AICÃO C R I M I N A L  

Finalidade: Para fins civis em geral 

Usando da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO a requerimento verbal da pessoa interessada que, 

dando busca nos Arquivos e Registros de Distribuição dos feitos deste Cartório, NADA CONSTA no registro 

de AÇÃO CRIMINAL contra a pessoa abaixo qualificada: 

) Nome : Sebastião Amaro Filho 

Pessoa : Física Estado Civil: Casado(a) 
Endereço : BRl421 
Bairro : não informado 
Município : Campo NovolRO UF: C.E.P.: 78.967-000 
Nacionalidade : Brasileiro (a) 
Nome do Pai : Sebastião Amaro 
Nome da Mãe : Maria de Lurdes Silva 
Documentos: 

- CPF : 041 12660987 M F 

\ 
* Obs: Foi encontrado hornônirno(s) da pessoa acima certificada 

O referido é verdade e dou fé. DADO e PASSADO nesta cidade de Ariquemes. 

Jodd 
Sônia Terezinha Me zomo 

Oficial Distribuidor 

......................... Custas R$: ........................................ 

V á l i d a  p o r  30  ( t r i n t a )  d i a s .  

SAPZOOO/RO - S i s t e m a  d e  Automação d e  P r o c e s s o s  P á g . :  1 / 1  - 



.Poder Judiciário 

Ariquemes 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 

C E R T I D Ã O  D E  A Ç Ã O  C R I M I N A L  

Finalidade: Para fins civis em geral 

Usando da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO a requerimento verbal da pessoa interessada que, 

dando busca nos Arquivos e Registros de ~ i s t r i bu i~ão  dos feitos deste Cartório, NADA CONSTA no registro 

de AÇÃO CRIMINAL contra a pessoa abaixo qualificada: 

\ 
Nome 
Endereço 
Bairro 
Município 
Nome do Pai 
Nome da Mãe 
Dt.Nascimento 
Nacionalidade 
Documentos: 

- CPF 

: IRENE GUEDES ARAUJO 
: Av. l0 de Maio, n. 2183 
: Setor 01 
: Campo NovoIRO 
: Júlio Barros Araújo 
: Ercília Guedes Araujo 
: 02/02/1969 
: Brasileiro (a) 

C.E.P.: 00.000-000 

O referido é verdade e dou fé. DADO e PASSADO nesta cidade de Ariquemes. 

Oficial Distribuidor 

Busca: ...... .................................... 

Válida por 30 (trinta) dias. 

Custas R$: ......................... ............ 



- Poder Judiciário 

Ariquemes 
CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 

C E R T I D Ã O  D E  A Ç Ã O  C R I M I N A L  

Finalidade: Para fins civis em geral 

Usando da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO a requerimento verbal da pessoa interessada que, 

dando busca nos Arquivos e Registros de Distribuição dos feitos deste Cartório, NADA CONSTA no registro 

de AÇÃO CRIMINAL contra a pessoa abaixo qualificada: 
, 

Nome 
Endereço 
Bairro 
Município 
Nome do  Pai 
Nome da Mãe 
Dt.Nascimento 
Nacionalidade 
Documentos: 

- CPF 

: MARIA DA PENHA SILVA 
: Rua l0 de Maio, sln 
: Setor 01 
: Campo Novo/RO 
: Edezio A. da Silveira 
: Elisiaria da Silveira 
: 06/05/1962 
: Brasileiro (a) 

C.E.P.: 00.000-000 

O referido é verdade e dou fé. DADO e PASSADO nesta cidade de Ariquemes. 

Oficial Distribuidor 

Busca:.. ............... . .,.. ~ . . ~  ....,. 

Válida por 30 (trinta) dias. 



ESTADO DE RONDONIA 
Poder Judiciário 

Ariquemes 
CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 

C E R T I D Ã O  D E  A Ç Ã O  C R I M I N A L  

Finalidade: Para fins civis em geral 

Usando da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO a requerimento verbal da pessoa interessada que, 

dando busca nos Arquivos e Registros de Distribuição dos feitos deste Cartório, NADA CONSTA no registro 

de AÇÃO CRIMINAL contra a pessoa abaixo qualificada: 
, 

Nome : ADMILSON EMIDIO ALEIXO 
Endereço : Tancredo Neves, n. 2177 
Bairro : Setor 01 
Município : Campo NovolRO C.E.P.: 00.000-000 
Nome do Pai : Geraldo Emidio Aleixo 
Nome da Mãe : Maria do Carmo Mota dos Santos 
Dt.Nascimento : 2710211 976 
Nacionalidade : Brasileiro (a) 
Documentos: 

- CPF : 670.205.262-68 MF 

O referido é verdade e dou fé. DADO e PASSADO nesta cidade de Ariquemes. 

bO%GV 
Sônia Terezinha ezzomo 

Oficial Distribuidor 

Busca: .... ............................ .. ...., 
Válida por 30 (trinta) dias. 



ESTADO DE RONDONIA 
Poder Judiciário 

Ariquemes 
CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 

C E R T I D Ã O  D E  A Ç Ã O  C R I M I N A L  

Finalidade: Para fins civis em geral 

Usando da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO a requerimento verbal da pessoa interessada que, 

dando busca nos Arquivos e Registros de Distribuição dos feitos deste Cartório, NADA.CONSTA no registro 

C.E.P.: 00.000-000 

de AÇÃO CRIMINAL contra a pessoa abaixo qualificada: 
1 

Nome : NELSON MOREIRA 
Endereço : Presidente Medici, n. 1687 
Bairro : Setor 04 
Município : Campo NovoIRO 
Nome do Pai : João Olmiro Moreira 
Nome da Mãe : Marlene Dolore Moreira 
Dt.Nascimento : 13/06/1979 
Nacionalidade : Brasileiro (a) 
Documentos: 

- CPF : 676.905.562-72 MF 

O referido é verdade e dou fé. DADO e PASSADO nesta cidade de Ariquemes. 

Busca: .... .............................. 

Válida por 30 (trinta) dias. 

( b O G 4  
Sônia erezinha zomo 

Oficial ~ i s t r i b d d o r  

Custas R$: ............ i... 
i 



ESTADO DE RONDONIA 
Poder Judiciário 

Ariquemes 
CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 

C E R T I D Ã O  D E  A Ç Ã O  C R I M I N A L  

Finalidade: Para fins civis em geral 

Usando da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO a requerimento verbal da pessoa interessada que, 

dando busca nos Arquivos e Registros de Distribuição dos feitos deste Cartório, NADA CONSTA no registro 

de AÇÃO CRIMINAL contra a pessoa abaixo qualificada: 

Nome 
Endereço 
Bairro 
Município 
Nome do Pai 
Nome da Mãe 
Dt.Nascimento 
Nacionalidade 
Documentos: 

- CPF 

: CRISTOVÁO FAGUNDES 
: Rua 15 de Outubro, s/n. 
: não informado 
: Campo NovoIRO 
: Geraldo Fagundes Filho 
: Iracilda Pereira Fagundes 
: 26/07/1970 
: Brasileiro (a) 

C.E.P.: 00.000-000 

O referido é verdade e dou fé. DADO e PASSADO nesta cidade de Ariquemes. 

Busca: .... .. ,... ............................................ w 
Válida por 30 (trinta) dias. 

bo.dQmo 
Sônia erezinha M 

Oficial Distribuidor 

-. Custas R$: .................... I I 
I 

I 
- 



Poder Judiciário 

Ariquemes 
CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 

C E R T I D A O  D E  A Ç Ã O  C R I M I N A L  

Finalidade: Para fins civis em geral 

Usando da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO a requerimento verbal da pessoa interessada que, 

dando busca nos Arquivos e Registros de Distribuição dos feitos deste Cartório, NADA CONSTA no registro 

de AÇÃO CRIMINAL contra a pessoa abaixo qualificada: 

\ 
Nome 
Endereço 
Bairro 
Município 
Nome do Pai 
Nome da Mãe 
Dt.Nascimento 
Nacionalidade 
Documentos: 

- CPF 

: MARIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA 
: Rua Presidente Medici, n. 1687 
: Setor 04 
: Campo NovoIRO C.E.P.: 00.000-000 
: José Alves da Silva 
: Maria do Carmo Alves do Santos Silva 
: 21/08/1982 
: Brasileiro (a) 

O referido é verdade e dou fé. DADO e PASSADO nesta cidade de Ariquemes. 

Busca: .... ..................................... 

Válida por 30 (trinta) dias. 

Oficial Distribuidor 

Custas R$: ................... 



i.- 
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- Poder Judiciário 

Ariquemes 
CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 

C E R T I D Ã O  D E  A Ç Ã O  C R I M I N A L  

Finalidade: Para atender requisições judiciais 

Usando da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO a requerimento verbal da pessoa interessada que, 

dando busca nos Arquivos e Registros de Distribuição dos feitos deste Cartório, NADA CONSTA no registro 

C.E.P.: 00.000-000 

de AÇÃO CRIMINAL contra a pessoa abaixo qualificada: 

Nome : JANICIA ALVES DA SILVA 
Endereço : Rua 15 de Outubro, sln 
Bairro : não informado 
Município : Campo NovoIRO 
Nome do Pai : Luiz Alves da Silva 
Nome da Mãe : Leci Brandes da Silva 
Dt.Nascimento : 01/12/1978 
Nacionalidade : Brasileiro (a) 
Documentos: 

- CPF : 731.363.102-25 MF 

O referido é verdade e dou fé. DADO e PASSADO nesta cidade de Ariquemes. 

Busca: ... .Ci.i..~ii.i.i.iiii........,....,.... 

OOL~@Q 
Sônia Terezinha Mezzomo 

Oficial Distribuidor 

Válida por 30 (trinta) dias. 



ESTADO DE RONDONIA 
Poder Judiciário 

Ariquemes 
CART~RIO DISTRIBUIDOR 

C E R T I D Ã O  D E  A Ç A O  C R I M I N A L  

Finalidade: Para fins civis em geral 

Usando da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO a requerimento verbal da pessoa interessada que, 

dando busca nos Arquivos e Registros de Distribuição dos feitos deste Cartório, NADA CONSTA no registro 

de AÇÃO CRIMINAL contra a pessoa abaixo qualificada: 

Nome 
Endereço 
Bairro 
Município 
Nome do Pai 
Nome da Mãe 
Dt.Nascimento 
Nacionalidade 
Documentos: 

- CPF 

: ERCÍLIA GUEDES ARAÚJO 
: Rua l0 de Maio, n. 2184 
: Setor 01 
: Campo NovoIRO 
: José Pereira Guedes 
: Angelica Pereira Guedes 
: 2511 111 934 
: Brasileiro (a) 

C.E.P.: 00.000-000 

O referido é verdade e dou fé. DADO e PASSADO nesta cidade de Ariquemes. 

J0$Q 
Sônia Terezinha zzomo 

Oficial Distribuidor 

Busca: .... ...................................... 
1 

Custas R$: ................... 

Válida por 30 (trinta) dias. 



Rubrica 

ESTADO DÉ RONDONIA 
Poder Judiciário 

Ariquemes 
CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 

C E R T I D Ã O  D E  A Ç Ã O .  C R I M I N A L  

Finalidade: Para fins civis em geral 

Usando da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO a requerimento verbal da pessoa interessada que, 

dando busca nos Arquivos e Registros de Distribuição dos feitos deste Cartório, NADA CONSTA no registro 

de AÇÁO CRIMINAL contra a pessoa abaixo qualificada: 

Nome 
Endereço 
Bairro 
Município 
Nome do Pai 
Nome da Mãe 
Dt.Nascimento 
Nacionalidade 
Documentos: 

- CPF 

: RENATO ANDRADE DA SILA 
: Av. Primeiro de Maio, s/n 
: não informado 
: Campo NovolRO C.E.P.: 00.000-000 
: Arnérico Andrade de Souza 
: Maria da Penha Silva 
: 13/02/1986 
: Brasileiro (a) 

O referido é verdade e dou fé. DADO e PASSADO nesta cidade de Ariquemes. 

Busca: ..... .*......~... ....................... 

Válida por 30 (trinta) dias. 



ESTADO DE RONDONIA 
Poder Judiciário 

Ariquemes 
CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 

C E R T I D Ã O  D E  A Ç Ã O  C R I M I N A L  

Finalidade: Para fins civis em geral 

Usando da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO a requerimento verbal da pessoa interessada que, 

dando busca nos Arquivos e Registros de Distribuição dos feitos deste Cartório, NADA CONSTA no registro 

de AÇÃO CRIMINAL contra a pessoa abaixo qualificada: 

Nome 
Endereço 
Bairro 
Município 
Nome do Pai 
Nome da Mãe 
Dt.Nascimento 
Nacionalidade 
Documentos: 

- CPF 

: NÁDIO MANCE ALVES DA ROCHA 
: Rua J K ,  n. 2055 
: Setor 04 
: Campo NovolRO C.E.P.: 00.000-000 
: Agenor Pinto da Rocha 
: Lucicleide Alves da Rocha 
: 2511 011986 
: Brasileiro (a) 

O referido é verdade e dou fé. DADO e PASSADO nesta cidade de Ariquemes. 

Ariquemes-RO, 281121201 O 11 :24:06 

;1 "a, Q 
Sônia erezln a zomo 

Oficial Distribuidor 

Busca: ...... ................................. 

Válida por 30 (trinta) dias. 

Custas R$: ..................... 



PODER JÜDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Regiao 

Seção Judiciária do Estado de Rondônia 
4 

Certidão de Distribuição 
A';Uese Execuções Cíveis, Criminais e JEF No 58 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 
até a presente data, que contra: 

ADWOALBBQ) DIAS GBNCALVES BlSPO, ou vinculado ao CPP: 341.150.805- 
15, 

W A D A. C 8 N S T A na Justiça iederril de la Instância, Sepão Judiciáfia do 
Estado de Rondonia. 

Esta ceitidâo abrange todas as, S L I ~ ~ ~ Ç Õ ~ S  Judiciárias da Seção Judiciária do Estado 
de Rondônia. . . . .  , 

Observaq6es: 
a) Certidão expedida . . ,  através da Internet, com base na Portaria no ,, 

I . .  . . . ,  , 148104-DIREF; ' 
b) a irdoinia~ão do no do CPF acima é de responsabilidadb do solicittinte da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciki.ia do Estado de Rondônia (www'.ro.trfl.gov.br); 
d)\76Kda pos.30 '(trinta,) fias; .. ' '. . . ' ' . 

e) a autentiiaçiio poderá ser efetivada., no máximo, até 3(três) meses ap6s a sua 
expedição. 

0 es& Certidã6'ieni a!niesia validade da.ihitida diretamente n6 bblc.ã6 dã'Justiça 
.Federal, resihlvarla a 6brigntoriedade do destinatário conferir a titulasidade do , 

.níimero do CPF informado, bem como confirmar a autenticidade da certidao na. 
página ele&?6iiica da Justiça federal. 

Porto Velho - R0,09h56, 03/01/2011. 
5 - 

Endereço: Av. Presidente Dutra, 2.203 - Centro 
CEP: 78916-120, Porto Velho/RO. 
Fone: (69) 211-2472 / 211-2419. e-Mail: nucju@ro.trfl.gov.br 



PODER J~DICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Seção Judiciária do Estado de Rondônia 

Certidau de Distribuição ---- 
Ações e Execucões Cíveis, Criminais e JEF No 59 

CERTPFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 
ate a presente data, que contra: 

SEBASTLAO AMAR0 PILHO, ou,.vilic~~l.ado ao CPF: 041.126.609-89, 
. . ,, 

N A D A C O N S T A na 3ustiçgi'Federal . , de 1" Instância, Seção Judiciária do 
Estado de Rondônia. . . 

. . . . 
, . 

Esta certidão abrange todas as Subseçõks ~udiciárias da Seção Judiciária do Estado 
de Rondônia. 

Observações: , 
a) Certidão expedida gratuitmnerite, .. 

. 
atraves da Internet, com base na Portaria no 

'1 48104-DIREF; . , , 
. . 

, .' 
b) a informiição d.dón~.'do ~ ~ ~ a c i & i  é &e &spo&abilidacle do ssolicitante da 

. Certidão; devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destiriatário; 
c) a autenticidade,desta certidao poderá ser confirmada na página da Seção ,.. 

Judicihria do Estado de Rondonia (wwvv.ro.trfl.gov.br); 
d) válida por 3 0 (trinta) dias; 
e) a autenticação,poderâ ser efetivada; no máximo, até 3(três) meses após a sua 
' expedição. 
f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da Justiça 

Federal, 'ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a titularidade do 
número do CPF informado, bem conio confirmar a autenticidade da certidão na . . 

página eletrônica da Justiça federal. 

Endereço: Av. Presidente Dutra, 2.203 - Centro 
CEP: 78916-120, Porto Velho/KO. 
Fone: (69) 211-2472 / 211-2419. e-Mail: nucju@ro.trfl.gov.br 



L (D 'a .NCr ~ ~ b ~ i ~ ~  4%: 
+%..! - 8 

Tribunal Regional Federal da Ia Regiao 
Seçlo Judiciária do Estado de Rondônia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 
até a presente data, que contra: 

IRENE GUEDES ARAUJO, ou vinculado ao CPP: 272.005.822-04, 

N A D A , C O N S T A na Justiqa Federal de 1" Instância, Seção Judiciária do 
I . .  < 

Estado de Rondôilia. . I  

, .  , 

. . .. 

Esta certidgo abrange todas as Subseções judiciárias da Seção .Tudiciária do Estado 
de Rondônia. 

. - .  

Observações: 
a) Certidão expedida: grat~litamente, atravhs da Internet, com base na Portaria no 

148104-DIREF; 1 .  

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 

c) a autenticidade desta'ceitidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Estado de Rondônia (www.ro.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 
e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a sua 

expedição. 
f) esta Ce~tiidão'tem a mesma validade da:einitida diretamente no balcãp da Justiça 

Federal; ressalvada a obrigsitoriedade do destinatário conferir a titularidade do 
niímero do CPF inforrnado, beni. como confirmar . . a autenticidade da certidão na 
página eletrônici da ~u~ti~a~fei-lkral. ' .  

Porto Velho - RO, 10h01,03/0i/2011. 

Endereço: Av. Presidente Dutra, 2.203 - Centro 
CEP: 78916-120, Porto VelhojRO. 
Fone: (69) 211-2472 / 211-2419. e-Mail: nucju@ro,trfl.gov.br 



PODER JÜDICIÁRIO 
~ribunal Regional Federal da I a  Região 

. Seção Judiciária do Estado.de Rondônia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF No 61 

CERTI~ICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 
até a presente data, que contra: 

MARIA DA PENHA SILVA, ou vinculado ao CPF: 241.704.371-87, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 1" Instância, Seção Judiciária do 
Estado de Rondônia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do Estado 
de Rondônia. 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria no 

148104-DIREF; 
b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Rondônia (www.ro.trfl.gov.br); 
d) válida por 30 (trinta) dias; 
e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a sua 

expedição. 
0 esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da Justiça 

Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a titularidade do 
número do CPF informado, bem como confirmar a autenticidade da certidão na 
página eletrônica da Justiça federal. 

Porto Velho - RO, 10h03, 03/01/2011. 

Endereço: Av. Presidente Dutra, 2.203 - Centro 
CEP: 78916-120, Porto Velho/RO. 
Fone: (69) 211-2472 / 211-2419. e-Mail: nucju@ro.trfl.gov.br 



Certidão de Distribuição 
Ações e Execuçiies Cíveis, Criminais e JEF 

PODER JÚDICIARIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Seção Judiciária do Estado de Rondônia 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 
até a presente data, que contra: 

ADMILSON EMIDIO ALEIX.O,oli vinculado ao CPF: 670,205.262-68, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 1" Instância, Seção Judiciária do 
Estado de Rondônia. 

Esta certidão abrange todas as Silbseções Judiciárias da Seção Judiciária do Estado 
de Rondônia. 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitm~lente através da Internei, com base na Portaria no 

148104-DIREF; 
b) a informação do no d6 CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Cei-tidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) a autenticidade desta certidiio poderá ser confirmada na página da Seção 

, Judiciária do Estado de Rondônia (wmv.rs.l-rfl.gov.br); 
d) válida por 3 0 (trinta) dias; 
e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a sua 

expedição. 
f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da Justiça 

Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a titularidade do 
núnlero do CPF informado, bem corno collfirmar a autenticidade da certidão na 
página e1 etr6iiiça da Justiqa federal. 

Pai-to Velho - RO, 10h04, 03/01/2011. 
. . 

Endereço: Av. Piesidente Dutra, 2.203 - Centro 
CEP: 78916-120, Pot-lo Velho/RO. 
Fone: (69) 211-2472 / 211-2419. e-Mail: nucju@ro.trFl.gov.br 



, Tribunal Regisiial Federal da Ia Região 
S e ç b  Judicihria do Estado de Rondônia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execugoes ~í'veis, Criminais e JEF 

CERTIFICO, revendo os registros de disiribuição de 25 de abril de 1.967 
até a presente data, que contra: 

NELSON MOREIRA, ou vinculado , ao..CIPP: 676.905.562-72, 
I . .. . . 

, . 

N A D A C O N S T A na J I J S ~ ~ $ ; F ~ ~ & &  . ... ., de 1" Instância, Seçáo Judiciária do 
Estado de Rondônia. :+ , . : . ' ,  . ,,: . . : ,  

. . .. . ,  . . .. . . 
, ,  . *  , ! :  . ' . . 

Esta certidão abrange todas as ~,ub~k~õ&s-.iudiciárias da Sepão Judiciária do Estado 
de Ronclônia. , , .  . . .  a . .  

. . 

Observações: 
a) Certidiío expedida gratuitamente, através da Pnternet, com base na Portaria no 

148104-DIREF; 
b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
C) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Kondônia (www.ro.rSrfl.gov.br); 
d) válida por 30 (trinta) dias; 
e) a aiitenticaçao poderá ser efetivada, no i~áximo, até 3(très) meses após a sua 

expedição. 
f) esta Certidão tem a rnesma validade da emitida diretamente no balcão da Justiça 

Federal, ressalvada a obrjgatoriedade do destinatário conferir a titularidade do 
número do CPF iriforrnado, bern como confirnlar a' autenticidade da certidão na 
página eletrônica da Justiça federal. 

Porto Velho - RO, ~10h05,03/01/'011. 
. .  , . , 

Endereço: Av. Presidente Dutra, 2.203 - Centro 
CEP: 78916-120, Porto Velho/RO. 
Fone: (69) 211-2172 / 211-2419. e-Mail: nucju@ro.trfl.gov.br 

. . : ,  , . . 



PODER JÜDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Seção Judiciária do Estado de Rondônia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções C m s .  Criminais e JEF No 64 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 
até a presente data, que contra: 

CRISTOVAO FAGUNDES, ou vinculado ao CPF: 438.227.032-49, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 1" Instância, Seção Judiciária do 
Estado de Rondonia. 

Esta certidão abrange todas as Subse<;ões Judiciárias da Seção Judiciária do Estado 
de Rondônia. 

Observações: 
a) Certidão expedida gratt~itameme, através da Iiiternet, com base na Portaria no 

148/04-DIREF; 
b) a informação do 11' do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser cconferida pelo interessado e destinatário; 
c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de R-ondonia (svwvv.ro.trfl.gov.br); I 

d)válida por 30 (trinta) dias; 
e) a autenticação poderá ser. cietivada, no niáximo, até 3(três) meses apbs a sua 

expedição. 
f) esta Certidão tein a rnesiiia validade da emitida diretamente no balcao da Justiça 

Federal, ressalvada a obrigatoiiedade do destinatário conferir a titularidade do 
número do CPF informado, bem como confirmar a autenticidade da certidão na 
página eletrônica da Justiça federal. 

Porto Velho - RO, 10h06, 03/01/2011.. 
, . , . .  . .  , . 

' .  < . : , ' I . .  

Endere.ço: Av. presidente Dutra;2.203 -, Centro . . 
CEP: 78916-120, Porto Velho/RO. . . 
Fone: (69) 211-2472'1 211-2419, . e-Mail: 'nOcJu@ro.trt'l.gov.br 

, , . . . , 

. ' I .  . .  . ' '; . :: 



PODER JÜDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da I a  Região 

Seção Judiciária do Estado de Rondônia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF No 65 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 
até a presente data, que contra: 

MARTA APARECIDA DOS SANTOS SILVA, ou vinculado ao CPF: 
805.561.242-00, 

N A D A G O N S T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária do 
Estado de Rondôiiia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do Estado 
de Rondônia. 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria no 

148/04-DIREF; 
b) a informaqão do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) a'autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Rondônia (mvw.ro.trfl.gov.br); 
d) válida por 30 (trinta) dias; 
e) a autenticação poderá ser efetivada, no ináxiino, até 3(três) meses após a sua 

expedição. 
f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcw da Justiça 

Federal, ressalvada a ohrigatoriedade do destinatário conferir a titularidade do 
número do CPF informado, bem coino confirmar a autenticidade da certidão na 
página eletrônica da Justiça federal. 

Porto Velho - RO, 1 OhOS, 03/01l2011. 

Endereço: Av. Presidente Dutra, 2.203 - Centro 
CEP: 78916-120, Porto Velho/RO. 
Fone: (69) 211-2472 / 211-2419. e-Mail: nucju@ro.trfl.gov.br 



PODER JÜDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Seção Judiciária do Estado de Rondônia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF No 67 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 
até a presente data, que contra: 

, JANICPA ALVES DA SILVA, ou vinculado ao CPF: 731.363.102-25, 
. - 

N A  D A C O N S T A na ~usti~aFedera1 de 1" Instância, Seção Judiciária do 
Estado de Rondônia. 

. . 
Esta certidão abrange todas as ~ubseçõ& Judi&ias da Seção Judiciária do Estado 
de Rondônia. . .  . ,  . . 

Observações: 
a) ~ e i i d ã o  expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria no 

1 48/04-DIREF; 
b) a inforn~ação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Rondônia (www.ro.trfl.gov.bi.); 
d) válida por 3 0 (trinta) dias; 
e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses ap6s a sua 

expediqão. 
f )  esta Certidão tem a inesma validade da emitida diretamente no balcão da Justiça 

Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a titularidade do 
número do CPF informado, bem como confirmar a autenticidade da certidão na . 
página eletrônica da Justiça federal. 

Porto Velho - RO, 10h10,03/01/2011. 

Endereço: Av. Presidente Dutra, 2.203 - Centro 
CEP: 78916-120, Porto Velho/RO. 
Fone: (69) 211-2472 / 211-2419. e-Mail: nucju@ro.trfl.gov.br 



Tribunal Regional Federal da Ia Região 
Seção Judiciária do Estado de Rondônia 

, Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF No 68 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 
até a presente data, que contra: 

RENATO ANDRADE DA SILVA, ou vinculado ao CPF: 527,003.132-91, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 1" Instância, Seção Judiciária do 
Estado de Rondônia. 

Esta certidão abrange toclas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do Estado 
de Rondônia. t I 

Obsefvações: 
a) certidão expedida gratuitamente, através da Ínternet, com base na Portaria no 

148104-DIREF; 
b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Rondônia (mvw.ro.trfl.gov.br); 
d) válida por 30 (trinta) dias; 
e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a sua 

expedição. 
f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da Justiça 

Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a titularidade do 
número do CPF informado, bem conio confirmar a qutenticidade da certidão na 
página eletrônica da Justiça federal. 

Porto.Velho - RO, 10h1~2,03/01/2011. 

Endereço: Av. Presidente Dutra, 2.203 - Centro 
CEP: 78916-120, Porto Velho/RO. 
Fone,: (69) 211-2472 / 211-2419. e-Mail: nucj~i@ro.trfl.gov.br 



PODER JUDICIARIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Seção Judiciária do- Estado de Rondônia 

Certidão de Distribuição 
Ações e* Execuções Cíveis, Criminais e JEF 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 
até a presente data, que contra: 

ERCILIA GUEDES ARAUJO, ou vinculado ao CPF: 470.355.872-68, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 1" Instância, Seção Judiciária 
do Estado de Rondônia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 
Estado de Rondônia. 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base ria Portaria no 

148104-DIREF; 
b) a iriforniação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser çoriferida pelo interessado e destinatário; 
c) a autenticidade desta çertid2o poderá ser confirmada na págiria da Seção 

Judiciária do Estado de Roridônia (w\mv.ro.trfl.gov.br); ,, 
d) válida por 30 (trinta) dias; 
e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a sua 

expedição. 
f )  esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente 00 balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obiigatoriedadr; do destinathrio gonferir a 
' titularidade do número do CBF inforniado, bem como confirniar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da'Justiça federal. 

Portu velho - RO, IOh13,03/01/2011. 
.. . , . 

Endereço: Av. Presidente Dutra, 2.203 - Centro 
CEP: 78916-120, Porto Velho/RO. 
Fone: (69) 211-2472 / 211-2419. 6-ivlail: nucju@ritrfl.gov.br 

. .  . 
, , . . 

. , . . . t '. . ., 



PODER JÚDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Seção Judiciária do Estado de Rondônia 

Certidão de Distribuiçãio 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e SEF 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 
até a presente data, que contra: 

NADIO MANGE ALVES DA ROCHA, ou vinculado ao CPF: 896.505.222-04, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 1" Instância, Seção Judiciária do 
Estado de Rondônia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do Estado 
de Rondônia. 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria no 

148104-DIREF; 
b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Roiidônia (www.ro.tr~1.gov. br); 
d) válida por 30 (trinta) dias; 
e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a sua 

expedição. 
f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da Justiça 

Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a titularidade do 
número do CPF informado, bem como confirmar a autenticidade da certidão na 
página eletrônica da Justiça federal. 

Porto Velho - RO, 10hl4,03/0112011. 

Endereço: Av. Presidente Dutra, 2.203 - Centro 
CEP: 78916-120, Porto Velho/RO. 
Fone: (69) 211-2472 / 211-2419. e-Mail: nu~ju@ro.trf l .~ov.br 







O DAS C 
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. D.@ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no 75'sa2 10 ~/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES <1"$ 
SECRETARIA DE COMUNICA~ÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIçOS DE COMUNICAÇÃO 

REPERÊNCIA: Processo n" 53000.064543/06 de 12 de julho de 2006. 

OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a exploração do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação de Reflorestamento, Conservação e 

Sustentação Ambienta1 de Rondônia - ARCAM, na localidade de 

Campo Novo de Rondônia, Estado de Rondônia. 

e CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Trata-se o presente processo de pedido de autorização para executar serviço de 

radiodifusão comunitária na cidade de Campo Novo de Rondônia, Estado de Rondônia, 

formulado pela Associação de Reflorestamento, Conservação e Sustentação Ambienta1 de 

Rondônia - ARCAM. 

Em decorrência da análise da documentação instrutória do processo em epígrafe e 

de acordo com a COTAINO 26 1/20 1 O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, datada de 27/09/20 10 

foram apontadas as seguintes pendências: certidões dos dirigentes relativas a feitos criminais 

(Justiça Comum e Federal) dos últimos 05 anos do local de residbcia, bem como se em 

desfavor destes há existência de imputação de execução de serviço de radiodifusão 

clandestina. 

Desta forma, seguiram-se diligências para a apresentação da referida 

documentação, tendo sido a mesma encaminhada pela Requerente, complementando a 

documentação instrutória do processo. 
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Frente ao saneamento do processo e ainda, considerando o RELATÓRIO No 

3 1912010-DEOCISCEIMC, este Departamento conclui que toda a documentação constante dos 

autos encontra-se de acordo com a legislação atinente. 

Face ao exposto, faz-se mister o retomo dos autos à Consultoria Jurídica, para 

apreciação do relatado e demais providências necessárias. 

Brasília, de fevereiro de 201 1. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Servi90 de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, &&de L L O ~ ~  de 20 1 1. Z 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Aprovo a Informação n~211201  l/RADCOM/DEOC/SCEIMC-NF. Encaminhe-se à Consultoria 

Jurídica para exame e parecer. 

GENILD 

Processo no 53000.064543106 -Localidade: Campo Novo de RondGnia- UF: R 0  Informação no O211201 1- RADCOMIDEOCISCEIMC-NF 
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO i! ,.. ,$:i . 
CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINIÇTÉRIO DAS COMUNICAÇOES c, C .,., Z.ft3.-. .. 

COORDENAÇÃO-GERAL DE AÇÇUNTOÇ JUR~DICOÇ DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER N Q ~ ~ ~ ~ / ~ O ~ ~ / M M M / C G C E / C O N ] U R - M C / A G U  
PROCESSO 1\19 53000.06454312006 
INTERESSADO: Associação de Reflorestamento, Conservação e Sustentação 
Ambienta1 de Rondônia 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Campo Novo de Rondônia, .Estado de 
Rondônia. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo 
deferimento do pedido. 

Senhora Coordenadora-Geral Substituta de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo 
desta Consultoria Jurídica, processo relativo a autorização para execução do serviço 
de radiodifusão comunitária, no Município de Campo Novo de Rondônia, Estado de 
Rondônia. 

2. O Aviso de Habilitação no 0112006 concernente a localidade em 
questão foi publicado no Diário Oficial da União do dia 06 de abril de 2006, sendo o 
prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente 
prorrogado pelo Aviso n"212006 para o dia 06 de julho de 2006. De acordo com o 
protocolo de fl. 0 1  o requerimento da entidade é tempestivo, pois protocolado dentro 
do prazo legal. 

3. O comparecimento desta Consultoria no feito. se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias 
Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"A& 11- As consultorias juridicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11- exercer a coordenação dos órgãos juridicos dos respectivos 

órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
I//- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

1 -  elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade 
sob coordenação juridica; 

V -  examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

- a) os textos de edita1 de licitação, como os dos respectivos contral-oc; 1 r1 / \ I : $  1 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; " 

6)  os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibiliaade, ou decidir 

Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur(cùmc.aov.br 



Continuação do Parecer no 485/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

dispensa, de licitação", 

II - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JUR~DICA 

4. Necessário consignar que esta Consultoria Jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos as outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a 
COTA n~61/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, onde recomendou a Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da 
verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, frente 
ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei nQ 4117162, aplicável ao serviço de 
radiodifusão comunitária de acordo com o artigo 2Q da Lei nQ 4117162 com redação 
determinada pela Medida Provisória nQ 2216-3712001. 

5. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão 
comunitária, bem como os atinentes a Administração Pública, determinou-se que 
fossem juntado aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da Justiça 
Estadual e Federal do local de residência dos últimos 5 anos dos dirigentes da 
entidade, documentos estes que comprovariam a idoneidade moral destes, além de 
declaração sobre a existência ou não de imputação à entidade de execução de 
serviço de radiodifusão clandestino, para a comprovação de sua idoneidade moral 
para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

6. Diante disso, retornaram os autos para a tomada de providências 
requisitadas a Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

7. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere a 
feitos no âmbito da justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos. do local de 
residência (fls. 3321355). Por sua vez, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletronica atestou que não há nenhum registro de fiscalização por operação 
clandestina da entidade, nos últimos 5 (cinco) anos (fl. 329). 

8. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

I I I  - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

9. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

'Xrt. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

10. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar nQ 112004, aprovada pela Portaria nQ 103, de 23 de janeiro 
de 2004, constatou-se o que se segue. 

11. Além da requerente, também concorreu a prestação do serviço na 
referida localidade a Associação Comunitária Ambienta1 Pacaás Novos (Processo nQ 
53000.032924/2005), que teve seu processo arquivado, conforme o exposto no item 
3 alínea "a" constante do Relatório nQ 0103/201O/RADCOM/DOS/SSCE/MC (fls. 
319/320), sendo a entidade oficiada quanto ao arquivamento de acordo com o 
relatório citado. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasllia - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.aov.br 
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12. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entidade, x r:+:;,., 

.I% 

V 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu (-1 

O Estatuto Social, que comprovam a sua natureza jurídica de entidade comunitária, .. ,; ,..,;L-. . I  .> 

conforme estabelecido no artigo 70 da Lei no 9612198 e art. 11 do Regulamento do 
.?.L.., i-: .? .= 

', ,. 

Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 261511998, 

13. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, as certidões dos dirigentes relativas a 
efeitos criminais (Justiça comum e federal), estando toda a documentação de acordo 
com as normas legais, conforme se atesta no Relatório no 
O1O3/2010/RAUCOM/UOS/SSCElMC (fls. 3191324) e Informação no  
021/2011/RADCOM/DEOC/SCE/MC (fl. 358). 

14. Em relação as exigências técnicas necessárias a autorização pleiteada 
nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na legislação, 
basicamente as regras estabelecidas na Norma Complementar n" 112004, conforme 
demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

15. Ainda foram carreadas aos autos, as certidões criminais dos dirigentes 
1 da entidade, através da qual se denota que em face deles não existe nenhuma 

demanda judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada no sistema de 
fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da 
realização pela entidade de serviço de radiodifusão clandestina, sendo atestada a 
idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para a prestação do serviço, estando 
cumprida a recomendação do D, Ministério Público Federal adotada por esta 
Consultoria Jurídica. 

16. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, estando 
e m  conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração 
do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga devera seguir os preceitos do 
art. 6", parágrafo único, da Lei no 9.612, de 1998. 

17. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 

i efeitos legais, com fulcro no 5 30 do art. 223 da Constituição da República Federativa 
do Brasil. 

18. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica para prosseguimento. 

19. Este é o Parecer que passo a submeter a consideração superior. 

Coordenadora Jurídic 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: 



P .$ 
,, ?:!. <+ 

A ;.>&, 

.$ ' ,514 c. 
''3 ri, 3 &I {:3 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 2 ,  QL, 14:; .. ,.. 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

..., 
$..* ,,.., . ,- . 1, 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ... 
'% ;,\r,26 ,:i..:::... .'. 

" .;,\ , ,\ ' " 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DESPACHO NQ379/2011/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL N~3000.064543/2006-15  
ASSUNTO : Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Campo Novo de Rondônia, Estado de 
Rondônia. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo 
deferimento do pedido. 

Aprovo o PARECER NQ485/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MCIAGU. 

Encaminhem-se os autos a apreciação pelo Sr. Consultor Jurídico, 

ília, 16 de  maio de 2011. 

Coordenadora-Geral s de Comunicação Eletrônica 

I 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasllia - DF 
" 

Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: coniur@rnc.aov.br 



CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 5: 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
I -  

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOÇ DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

DESPACHO NW80/201l/RZL/GAB/CON]UR-MC/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL N~3000.064543/2006-15 
ASSUNTO : Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Campo Novo de Rondônia, Estado de 
Rondônia. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo 
deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO NQ379/2011/DLP/CGCE/CONJUR-MCIAGU, da lavra 
da Sra. Coordenadora-Geral Substituta de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, que aprovou o PARECER N"85/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MCIAGU. 

Encaminhem-se os autos a Secretaria de Serviços de Comu.nicação 
EletrÔni,ca, em prosseguimento. 

Brasília, J-l de kd0 de 20131. 

a Zerbone Lour '7- BKb 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: coniur(<ùmc.~ov,br - 
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DE 6 DE JUNHO DE 2011g) h&$' 

.rs L' ,a . 
O MINISTRO DÉ ESTADO DAS co ICAÇÕES, no uso de suas 

atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.064543106, resolve: 

Art. lwutorgar autorização à Associação de Reflorestamento, Conservação e 
Sustentação Ambienta1 de Rondônia - ARCAM, com sede na Avenida 1" de Maio, no 2184, 
Setor 01, Município de Campo Novo de Rondônia, Estado de Rondônia, para executar serviço de 
radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 10°34'15"S e longitude eni 63°37'137yW, 
utilizando a freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do 5 3" do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4"sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO 
Ministro de Estado das ~omunica~õks 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicapão Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria no 179, de 06/06/2011, no Diário Oficial 
da União de 08/06/2011, que autoriza a Associação de Reflorestamento, Conservação e 
Sustentação Ambienta1 de Rondônia - ARCAM a executar o serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de Campo Novo de Rondônia / RO, consoante com o disposto no fj 
3" do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo no 53000.064543/2006, em cópia 
autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de 
Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

A consideração superior. 

Brasília, 08 de junho de 20 1 1. 

Siape 17869% 

De acordo com o Despacho. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

Brasilia, 7 de junho de 20 1 1. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 



Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Oficio n" 4 0 120 1 11GM-MC 
Brasília, 0 3 de agosto de 201 1. 

Ao Senhor 
L UÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo@) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro de 
2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

Atenciosamente, 1 

Coordenador-Geral 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
Secretaria de Serviços de Loinuiiicaçáo Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços tle Comunicação Eletrdniczi 
I 

Nota Técnica 11"-j~201 ~/CGRC/DEOC/SCE-MC I 

I 
Assuiito: Previsão de, instalação de Conselhos Comunitários responsáveis pela supervisão da 
prograniação de emissoras autorizadas a prestar o serviço de ratliodifusão comunitária 

1. A presente nota técnica trata da previsáo estatutária de criação e instalação de Coasellios 
Comunitrírios vinculal.!os a entidades autorizadas a prestar o serviço de radiodifusão corn~initária, tendo 
em vista o disposto na Nota Informativa no 62/2011/SAG-Casa Civil-PR e reunião realizada na Casa Civil 
no dia 27 de julho de 2:)11. 

ANALISE ___-.--__-I .  - _-__.-ll_-_l 

2. No iter.: 4 da referida nota informativa, "suger.e-se gtte seja eiivicrdo expediente ao 
i\/linistirio das Co117zrni.:aç~es, iilfhri~l~ndo-o que é nece~~íír io e.~i,cir c h ~  entid~rdc>.s intere.ssadus ria - 
azttorização do Serviço 'e Radiodjfiilslfo Con7tmitária a prqei~is~70, nos seus est~rttlfos sociais, do Conselho 
Con~trnifái.io, corn vistcl ao cun~prinlento do art. 8' da Lei 17" 9.612/96, da Norma Con7plenlenta1. no  
I/2OOJ, do A&nisfdr.io, e 'oq f i ) r~nid~~~le  c0177 O Anexo 16 de.vtcr Norlna ". 
3. Enl rem :ão realizada entre represeiitaiites da Casa Civil e da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrfiiiica deste Ministério, no dia 27 de julho de 2011, os representantes deste órgão 
reconheceram a clareza da disposição legal em tela, segundo a qual "a entidctcle uurorizada u explorar o 
Serviqo dever-ú ii~stituir U I T ~  Colilsell~o Còi.t7unitcjrio, co~rq~osto por no ~níninio cinco pessoas 
r~presentanres de entidades da coiiltcnidade local, tais como trssociações de classe, benei77éritas, 
r.elrgio.sas 0 2 1  ~ l e  1710rudore~, des~le que legaln~ente in.stitzrí&,s, conl o ol~et ivo de uconpanhar u 
pl~ograri~açdo da en7issorn, c0117 vista ao ateiidin~enro do interesse exclz~ivo da caiuunidade e dos 
~n'inc@ios estubelecidos iio u r ~ .  -/"desta Lei". No entanto, argumentou-se que não há na lei, no decreto ou 
lia norma nenhum dispositivo que obrigue a entidade a prever a constituição do referido consellio em seu 
eslatiito. Vale lembrar que náo é preciso constituir entidade específica para a presiaqão do serviqo de 
radiodifusão comunitária, logo existem associaçóes e fundações concorrentes que, no momento de sua 
criaçáo, não planejavam a prestação desse serviço. 
4. A inexistêiicia de menção ao Conselho Comuilitário no estatuto da entidade não a exime 
de constituí-10, nem tampouco autoriza o Ministério das Comunicações a deixar de cobrar a sua 
existência. Adota-se como procedimento rotineiro, no âmbito da Coordenação-Geral de Radiodifusão 
Comunitária (CGRC), solicitar a ata de constituição do Conselho Comunitário à entidade com outorga, 
sempre que essa encaminhar nova docuinentaçáo ou apresentar demanda ao Ministério das Comunicações 
(como, por exemplo, pedido para alteraçclo de características técnicas) e quando a ata não tiver sido 
apresentada an teriormeii te. 
5.  Saliente-se, ainda, que a regulamentação para a prestação do serviço de radiodifusão 
comunitária está, neste momento, em revisão. Foi realizada consulta pública sobre nova norma, que 
substituirá a Norma Complemeiitar no 1/2004, nos ineses de junho e julho de 2011 e atualmente a CGRC 
prepara minuta consolidada a ser submetida à Consultoria Juríclica desle Ministério, com a expectativa de 
publicação do novo documento n o  mês de setembro. Como se depreende da minuta (em anexo), serão 
criados formalmente mecanismos que facilitem o acompanhamento da instalaçáo do referido colegiado. O 
item 8.2 estabelece que: "O e.stcituto sociul das associ~r~5e.s conlunitúrias e c/as .firndugõe.s interessat/us 
em prestar o servi~o dei~ei-á: I...) j )  indicar que constitzlirci Consel/~o Comunit~írio rios termos da lei no 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, caso a entidade i)e17lia a ser conrew~plada com 1m7a outorga para a 
pr.estaçüo do sei.viço de rcrdiod~firsão colnunitária ". Já o item 20.3 determina que o pedido de renovação 
de outorga deve ser acompanhado de '(i) Último relutório do C'onsell~o Cort7unitb1.io, constitziído nos 
n7oldes do iteni 21.4. I desta norn7a, sobre apvograinaçdo iwicliladn pela eii~issorcr ". 
6.  Por fim, os representantes do Ministério das Comunicações na referida reunião 
solicitaram que se aguardasse a publicaçáo da nova norma para o início da cobrança relativa à previsão 
CGRCIDEOC 



estatutária de instalação de um Conselho Comunitário. A necessidade de cobrança dessa previsão em 
estatuto agora representaria, de imediato, a necessidade de revisão de mais de 1.300 processos de outorga 
ora em tramitação nesta Coordenação-Geral, Além disso, a cobrança neste momento não estaria baseada 
em nenhum regulamento. 

co~c~usAs 
7. Tendo em vista o disposto nesta Nota Técnica e a reunião realizada na Casa Civil no dia 27 
de julho de 2011, sugerem-se os seguintes encaminhamentos relativos à cobrança de previsão estatutária 
de constituição de um Conselho Comunitário por entidades interessadas na prestação do serviço de 
radiodifusão comunitária: 

a) Casos de emissoras já autorizadas a prestar o serviço - O Ministério das Comunicações deve continuar 
cobrando a apresentação de ata de constituição do referido coliselho, nos termos desta Nota Técnica, 
abrindo processo de apuração de infração quando for necessário; 

b) Processos atualmente em tramitação que vierem a resultar em outorga - Ao encaminhar a licença 
provisória, que autoriza a entidade a iniciar a transmissão de sua programação, o Ministério das 
Comunicações, por ofício, exigirá a apresentação de ata constitutiva do Conselho Comunitário em até 30 
dias, sob pena de abertura de processo de apuração de infração; 

c) Processos de outorga iniciados depois da publicação da nova norma - O Ministério das Comunicaçóes 
cobrará a previsão de constituição do referido conselho em estatuto; e 

d) Processos de renovaçáo de outorga - O Ministério das Comunicações cobrará a apresentação do último 
relatório do Conselho Comunitário, conforme disposto na nova norma. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, d de julho de 2011. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

De acordo. A presente Nota Técnica deve ser apensada aos autos dos processos a serem 
novamente remetidos à Casa Civil. 

Brasília, a de julho de 2011. 

NETO 
yp& $hviços de ~ o m u n i c a ~ ã b  Eletrônica 


	TVR N° 489 de 2013
	Mensagem N° 133
	EM N° 391 /2011 -MC
	Portaria N° 179
	Manifestações de Apoio
	Relatorio Final
	Relação de Concorrentes
	Relação de Concorrentes



